
OBJETO: Contratação de empresa para Reforma do Centro de 
Especialidades,  Rua José Alembick, centro, no Município de  So  Roque/SP. 

DOTAÇÃO ORCAMENTÁkr 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua  Sao  Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 

SOLOTAÇÃO7e. 1573 RESERVA: 973 DATA: 22/03/2022 DATA AUTORIZAÇÃO: 22/03/ 

SOLICITANTE: 008885- ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 

CARGO: AUXILIAR DE ESCRITORIO 

FUNÇÃO: 

CONTRATO: 0/-1  ID:  

JUSTIFICATIVA/ REFORMA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES. 
DESTINO: DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

EDITAL. 
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"CONVÊNIO - CAIXA N°9214919 / 2021 / MSAUDE / CAIXA 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

FICHA: 560 DOTAÇÃO: 01.09.12.10.302.0060.1267.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte Recurso: 005 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

5c1Aplicação: 310.0000 - SAÚDE - GERAL  

Proj Atividade: MAC  - INVESTIMENTO 

ORÇADO SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO 

0,00 499.675,00 427.199,53 0,00 0,00 0,00 72.475,47 

SERVICOS 

Item Descrição 

1 005.005.0020 - SERVIÇO DE REFORMA DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES. 

Fmt U.E. QtdeEmb 

SE 0 

Qtde VIr.Unit. Total 

1 427.199,53 427.199,53 

Total Solicitaçãol 427.199,531 

008885 - ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

SOLICITANTE 

019378- JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETTI 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

Exercício: 2022 Pagina: 1 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE  SAO  PAULO 

São Roque, 17 de Janeiro de 2022. 

MEMORANDO: 22/2022 

De: Departamento de Saúde 

Para: Departamento de Planejamento 

Assunto: Reforma — Unidade Central — Especialidades 

Proposta n° 911348/21-004 

Venho por meio deste, informar que o Projeto Arquitetônico bem como a 

Planilha orçamentária apresentados para a reforma do Prédio da Unidade Central, 

referente à proposta supracitada, foi aprovado por este Departamento. 

Dessa forma solicitamos o encaminhamento da documentação à Divisão de 

Compras para inicio do processo licitatório. 

Cabe salientar que a referida Proposta corresponde ao Contrato de Repasse OGU 

MS 924919/2021 (Em anexo), cujo Banco da Caixa Econômica Federal foi nomeado 

como mandatário. 

Sem mais,  
LUIS  CARLOS Assinado de forrna digital por  LUIS  CARLOS 

PREVIDENTE RE00065601202818 

PREVIDENTE ON:  

664000001010174545, ou=Secretaria da 

c=13R, o=1CP-Brasil, 

Receita Federal do Brasil - RFB, ou.RFB e-CPF 

REDDA:056012028 43, ou—AC SERASA RF13 v5, 
00=05704923000229, ou=PRESENCIAL, 

18 
cn=LUIS CARLOS PREVIDENTE 
REDDA:05601202818  

Dr  Luis Carlos Previdente Redda 
Diretor do Departamento de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SRO  ROQU 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

São Roque, 20 de janeiro de 2022. 

MEMORANDO INTERNO n° 10/2022 

Ao 
Departamento de Administração 
A/C  Dr.  Vinicios Piccirilo  

Ref.:  Reforma do Centro de Especialidades 

Prezado Senhor, 

Encaminho uma via da documentação anexa para providencias que se fizerem 

necessárias para o inicio do certame licitatório  para a Contratação de Empresa Especializada 

para a Reforma do Centro de Especialidades. 

Documentos anexos a este memorando: 

✓ Memorial Descritivo; 

✓ Planilha Orçamentária; 

✓ Planilha Quantitativa; 

✓ Parcela de Maior Relevância; 

✓ Cronograma Físico financeiro; 

✓ Projeto Completo — 2 folhas; 

✓ RTT n° 11378929 

✓ Proposta do Convênio; 

✓ Extrato da Proposta do Convênio; 

✓ Contrato de Repasse n°924919/2021; 

✓ Documentos Salvos na pasta Compartilhada; 

Definições quanto As modalidades da licitação: 

✓ Tipo de Licitação: Menor preço Global; 

✓ Regime de Execução: Empreitada por preço unitário; 

0 valor máximo da licitação é de R$232.904,18  (duzentos e trinta e dois mil e 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQU 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

novecentos e quatro reais e dezoito centavos) advindo de recurso de convênio. 

• 

Fico a disposição para demais informações que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

1tYX:)(1)(7.  
Teresa Cristina Baglini Athaiab  

Gerente de divisões do Departamento 
de Planejamento e Meio Ambiente 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQU 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

São Roque, 20 de janeiro de 2022. 

MEMORANDO INTERNO n° 10/2022 

Ao 
Departamento de Administração 
A/C  Dr.  Vinicios Piccirilo  

Ref.:  Reforma do Centro de Especialidades 

Prezado Senhor, 

Encaminho uma via da documentação anexa para providencias que se fizerem 

necessárias para o inicio do certame licitatório  para a Contratação de Empresa Especializada 

para a Reforma do Centro de Especialidades. 

Documentos anexos a este memorando: 

V Memorial Descritivo; 

✓ Planilha Orçamentária; 

✓ Planilha Quantitativa; 

✓ Parcela de Maior Relevância; 

• Cronograma Físico financeiro; 

✓ Projeto Completo — 2 folhas; 

• RTT n° 11378929 

✓ Proposta do Convênio; 

✓ Extrato da Proposta do Convênio; 

✓ Contrato de Repasse n° 924919/2021; 

✓ Documentos Salvos na pasta Compartilhada; 

Definições quanto As modalidades da licitação: 

V Tipo de Licitação: Menor preço Global; 

V Regime de Execução: Empreitada por preço unitário; /  

0 valor máximo da licitação é de R$232.904,18 (duzentos e trinta e dois mil e 
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Teresa Cri aglini AmaIaL  

Gerente de divisões do Departamento 
de Planejamento e Meio Ambiente 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQU 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
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SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

MEMORIAL DESCRITIVO 

•  DE  ESTADO 

REFORMA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
Rua Fernando de Lima, n° 70- Centro -  SAO  ROQUE - SP 

Area a  reformar:  397,80 m2  

1- RELAÇÃO DOS PROJETOS 

•7  Reforma do Centro de Especialidades 

2- DOS SERVIÇOS 

• Vestiário Feminino e Masculino: 

Refazer a hidráulica/Esgoto, troca de Piso, Azulejo e Porta, Pintura do teto, troca das 

janelas. 

• Consultório 01 ao 10: 

Troca dos azulejos caso haja, troca das Janelas e Pintura do Teto, Parede e porta. 

• Sanitário Consultório 9: 

Troca das janelas e azulejos e pintura do teto e porta 

•( Pré Consulta: 

Troca das janelas, pintura do teto, parede e porta. 

,( Sala de Espera Consultórios e Circulação: 

Troca das janelas, pintura do teto, parede, forro, iluminação embutida, abertura para 

saída para área externa (caixa d'agua). 

• Sala de Esterilização e Expurgo: 

Troca das janelas e azulejos, pintura do teto e porta. 

• Administração e Chefia da Enfermagem: 

Troca das janelas e pintura da Parede, teto e porta. 

• Copa Funcionários: 
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"Terra do vinho, bonita por natureza!" 
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SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Troca das janelas e azulejos e pintura da Parede, teto e porta. 

✓ Deposito de Material de Limpeza: 

Troca das janelas e pintura da Parede, teto e porta. 

✓ Sala de Arquivo e Recepção: 

Troca das janelas e azulejos e pintura da Parede, teto e porta. 

• Sanitário Fem/Masc Publico: 

Troca das janelas e azulejos e pintura do teto e porta. 

✓ Espera: 

Troca das janelas e pintura da Parede, teto e forro e iluminação embutida. 

✓ Copa Funcionários: 

Troca das janelas e azulejos e pintura da Parede, teto e porta. 

• Dispensagão de Medicamentos: 

Troca das janelas e azulejos e pintura do teto e porta. 

• Imunização: 

Troca das janelas e azulejos e pintura do teto e porta. 

• Medicação: 

Troca das janelas e azulejos e pintura do teto e porta. 

✓ Espera Medicamento: 

Troca das janelas e pintura da parede, teto e forro. Iluminação embutida. 

• Medicação: 

Troca das janelas e azulejos e pintura do teto e porta. 

✓ Paisagismo: 

Troca das vegetações das jardineiras e colocação de vasos com plantas. 

./  Area  da Caixa d'agua: 

Paisagismo, Bancos e lixeira; 

✓ Pisos internos 
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"Terra do vinho, bonita por natureza!" 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ESTADO DE  SÃO 

Serão assentados pisos de porcelanato nas medidas de 45x45 cm em toda a área interna 

do prédio 

✓ Externo do Prédio: 

Pintura, Paisagismo, Lixeiras, Fechamento do estacionamento com grade e portão. 

• Calçada e passeio 

Demolição das guias e passeio em concreto, execução de sarjeta e piso em ladrilho 

hidráulico. 

✓ Cobertura: • 
Impermeabilização da Laje, troca do telhado e das calhas e rufos; 

- USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA, 

quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora 

brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no "Cadastro Estadual das 

Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de  Sao  Paulo, Produtos e Subprodutos 

Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA". 

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias 

• para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no 

artigo 10  do Decreto Estadual n° 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado 

o respectivo tipo e objeto de utilização. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será 

condicionada 6 apresentação, análise e aprovação de documentos comprobat6rios de 

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com 

documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas 

no CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, 

Documentos de Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle 

de produtos e subprodutos florestais. Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente  Sao  Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita 

por Natureza' 

10/10 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 

de junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 

da Lei Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 

PRAZO 

0 prazo da obra não pode exceder 180 (cento e oitenta) dias. 

São Roque, 16 de janeiro de 2022. 

yreurz-Q 
Ter sa Cristina Baglini Amara 

Gerente de Divisões do Departamento 
de Planejamento e Meio Ambiente 

Arquiteta e Urbanista 
CAU n° A62333-4 
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ESTADO DE SÃ O PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 

LOCAL: RUA JOSÉ ALEMBICK - CENTRO -  SAO  ROQUE - SP 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL 

ITEM  FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1.0  Instalações Iniciais e Mobilizações 

1.1 PETSR 1.1.1  Instalações Iniciais e Mobilizações 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES/DEMOLIÇÕES 

2.1 
SINAPI 97064  MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR 

TIPO TORRE (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA)  

2.2 
CDHU 03.01.040  Demolição manual de concreto armado 

3.0  ELÉTRICA  

3.1 

SINAPI 91992  
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO  

3.2 

SINAPI 91928  
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM,  ANTI-CHAMA 
450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

3.3 

SINAPI 91853 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO,  PVC,  
DN 20 MM (1/7), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

4.0 HIDRÁULICA  

4.1 
SINAPI 89714  

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

4.2 
SINAPI 89712  

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

4.3 
SINAPI 89707  

CAIXA SIFONADA,  PVC,  DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO  

5.0  PORTAS E JANELAS 

5.1 

SINAPI 90789 

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO 
MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 
70X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, FIXAÇÃO COM 
PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

5.2 

SINAPI 90790 

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO 
MELAMiNICO BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 
80X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, FIXAÇÃO COM 
PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

5.3 

SINAPI 90793 

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO 
MELAMiNICO BRANCO, FOLHA PESADA OU 
SUPERPESADA, 90X2100M, FIXAÇÃO COM 
PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

5.4 

SINAPI 102185  
PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO 
TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DD 
10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS  

5.5 

SINAPI 94569  

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO  MAXIM-AR, COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

6.0 REVESTIMENTOS/PASSEIO  

6.1 

SINAPI 87248  
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  MAIOR QUE 10 M2 

6.2 

SINAPI 87264  

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE  AREA  MENOR 
QUE 5W NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES 

6.3 

SINAPI 87260  
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE  AREA  MAIOR QUE 10 M. 

BDI 

UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  PREÇO  UNIT. 

Unidade 1,00 R$ 500,00 R$ 621,15 R$ 

Sub-Total 1.0 0,0000% 0,1454% R$ 

50,00 R$ 19,82 R$ 19,82 R$ 

M3 22,68 R$ 335,00 R$ 416,17 R$ 

Sub-Total 2.0 0,00% 2,44% R$ 

UN 15,00 38,01 R$ 47,22 R$ 

300,00 6,45 R$ 8,01 R$ 

100,00 8,87 R$ 11,02 R$ 

Sub-Total 5.0 0,00% 0,99% R$ 

10,00 63,68 R$ 79,11 R$ 

10,00 33,14 R$ 41,17 R$ 

UN 2,00 45,79 R$ 56,88 R$ 

Sub-Total 8.0 0,00% 0,31% RS 

UN 6,00 R$ 807,58 R$ 1.003,26 R$ 

UN 8,00 R$ 833,08 R$ 1.034,94 R$ 

UN 18,00 R$ 1.032,30 R$ 1.282,43 R$ 

UN 2,00 R$ 4.095,93 R$ 5.088,37 R$ 

M2 149,99 R$ 632,26 R$ 785,46 R$ 

Sub-Total 10.0 0,00% 38,71% R$ 

M2 30,36 R$ 44,90 R$ 55,78 R$ 

M2 232,86 R$ 69,09 R$ 85,83 R$ 

M2 331,30 R$ 120,34 R$ 149,50 R$ 

24,23% 

TOTAL 

621,15 

621,15 

991,00 

9.438,74 

10.429,74 

708,30 

2.403,00 

1.102,00 

4.213,30 

791,10 

411,70 

113,76 

1.316,56 

6.019,56 

8.279,52 

23.083,74 

10.176,74 

117.811,15 

165.370,71 

1.693,48 

19.986,37 

49.529,35  
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E MEIO AMBIENTE 

OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 

LOCAL: RUA  JOSE.  ALEMBICK - CENTRO -  SAO  ROQUE - SP 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL BDI 24,23% 

6.4 

SINAPI 94281 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 
CM ALTURA 

M 76,30 R$ 48,33 R$ 60,04 R$ 4.581,05 

6.5 

CDHU 04.40.010 
Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza, 
carregamento, 
transporte até 1 quilômetro e descarregamento 

M 76,30 R$ 7,40 R$ 9,19 R$ 701,20 

6.6  

SINAPI 101091 
PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM 
AMBIENTES EXTERNOS 

M2 108,00 R$ 127,48 R$ 158,37 R$ 17.103,96 

Sub-Total 11.0 0,00% 21,91% R$ 93.595,41 

7.0 FORRO 

7.1 
SINAPI 96114 

FORRO EM  DRYWALL,  PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO  

M2 46,25 R$ 67,36 R$ 83,68 R$ 3.870,20 

Sub-Total 0,00% 0,91% 12$ 3.870,20 

8.0 COBERTURA 

8.1 

CDHU 16.13.060 
Telhamento em chapa de  ago  pré-pintada com ep6xi e 
poliéster, tipo sanduíche, espessura de 0,50 mm, com  Id  de M2 181,46 R$ 289,38 R$ 359,50 R$ 65.234,87 
rocha  

Sub-Total 0,00% 15,27% R$ 65.234,87 

9.0 PINTURA (EXTERNA) 

9.1 
SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 

M2 376,20 R$ 14,80 R$ 18,39 R$ 6.918,32 

9.2 PINTURA (INTERNA) 

9.3 
SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 

M2 1.162,11 R$ 14,80 R$ 18,39 R$ 21.371,20 

9.4 
SINAPI 88488 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  
ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS  

M2 357,20 R$ 17,07 R$ 21,21 R$ 7.576,21 

Sub-Total 0,00% 8,40% R$ 35.865,73 

10.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

10.1 

SINAPI 98522 
ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA 
DE ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM 
CONCRETO) 

M 95,00 R$ 157,39 R$ 195,53 R$ 18.575,35 

10.2 

CDHU 05.07.040 
Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica 
terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico 
ou metal 

M3 10,00 R$ 87,55 R$ 108,76 R$ 1.087,60 

10.3 
CDHU 34.03.120 Arbusto Moréia - h= 0,50 m  UN  120,00 R$ 31,61 R$ 39,27 R$ 4.712,40 

10.4 
CDHU 34.04.360 Arvore ornamental tipo coqueiro Jeriva - h= 4,00 m  UN  10,00 R$ 272,11 R$ 338,04 R$ 3.380,40 

10.5 
CDHU 34.04.280 Arvore ornamental tipo Manacit-da-serra  UN  15,00 R$ 128,64 R$ 159,81 R$ 2.397,15 

10.6 
CDHU 34.04.130 Árvore ornamental tipo Ipé Amarelo - h= 2,00 m  UN  4,00 R$ 101,23 R$ 125,76 R$ 503,04 

10.7 
CDHU 34.02.070 Forragéo com Lirio Amarelo, mínimo 18 mudas / m2  - h= 0,50 m M2 3,00 R$ 58,44 R$ 72,60 R$ 217,80 

10.8 
CDHU 34.02.080 Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros)  UN  320,27 R$ 17,01 R$ 21,13 R$ 6.767,31 

10.9 
CDHU 34.03.020 Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 0,80 m  UN  10,00 R$ 42,40 R$ 52,67 R$ 526,70 

10.10  
FDE 16.11.005 LIMPEZA DA OBRA M2 725,84 R$ 11,73 R$ 11,73 R$ 8.514,10 

Sub-Total 13.0 0,00% 10,93% 12$ 46.681,85 
TOTAL GERAL 100,00% 100,00% RE 427.199,52 

FONTE: FDE- Outubro 2021 - L.S. 120,87 - NÃO DESONERADO 

CDHU - Boletim 164- NÃO DESONERADO 

SINAPI - Novembro 2021 - NÃO DESONERADO  

Sao  Roque, 15 
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ESTADO DE S Ã O PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA QUANTITATIVA 
OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 

LOCAL: RUA  JOSE  ALEMBICK - CENTRO -  SAO  ROQUE - SP 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITARIA POR PREÇO GLOBAL 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE  (WANT.  

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações 

1.1 PETSR 1.1,1 Instalações InicRis e Mobilizações Unidade 1,00  

Sub-Total 1.0 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARESIDEPAOLIÇÕES 

2.1 
SINAPI 97064 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR 
TIPO TORRE (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA) 

M 50.00 

2.2 
CDHU 0351540 Demolição manual de concreto assado M3 2258  

Sub-Total 2.0 

3.0 ELÉTRICA 

3.1 

SINAPI 91992 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P-ili 10 A, 
INCLUINDO SUPORTES PLACA - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO 

UN  15,00 

3.2 

SINAPI 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 MC  ANTI-CHAMA 
450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

M 300,00 

3.3 

SINAPI 91853 ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, ON  20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EMPAREDE-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

M 100.00  

Sub-Total 5.0 

4.0 HIDRÁULICA 

4.1 
SINAPI 89714 

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, FORNECIDOS INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

to loco 

4.2 
SINAPI 89712 

TUBO  PVC.  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

to  lox  

4.3 
SINAPI 89707 

CAIXA SIFONADA.  PVC. ON  100 X 100 X 50 MM. JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE  
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO  

UN  2,00 

Sub-Total 8.0 

5.0 PORTAS E JANELAS  

5.1 

SINAPI 90789 

KIT  DEPORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO 
MELAMiNICO BRANCO, FOLHA LEVE OU MEDIA, 
705210CM. EXCLUSIVE FECHADURA. FIXAÇÃO COM  
PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO  

UN  6,00 

5.2 

SINAPI 90790 

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO 
MELAMÍNICO BRANCO. FOLHA LEVE OU MEDIA, 
80X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, FIXAÇÃO COM  
PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

UN  8,00 

5.3 

SINAPI 90793 

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO 
MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA PESADA OU 
SUPERPESADA, 90X210CM, FIXAÇÃO COM  
PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA EXPANSIVA. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  18,00 

5.4 

SINAPI 102185 
PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRAULICA, EM VIDRO 
TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DD  
10MM, INCLUSIVE ACESSORIOS 

UN  2,00 

55 

I I SNAP 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO  MAXIM-AR, COM VIDROS, 
BATENTES FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO  

 M2 149,99 

Sub-Total 10.0 

6.0 REVESTIMENTOS/PASSEIO 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA QUANTITATIVA 

OBRA: Reforma do Centro de Especialiiades 

LOCAL: RUA JOSÉ ALEMBICK - CENTRO -  SAO  ROQUE- SP 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNTARIA POR PREÇO GLOBAL 

6.1 

SINAPI 87248 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  MAIOR QUE 10 M2 

M2 30,36 

6.2 

SINAPI 87264 

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE  AREA  MENOR 
QUE 5 M2  NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES 

M2 232,86 

6.3 

SINAPI 87260 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE  AREA  MAIOR QUE 10  NV.  

M2 331,30 

6.4 

SINAPI 94281 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15  
CM ALTURA 

id  78,30 

6.5 

CDHU 04.40,010 
Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza, 
carregamento,  
transporte ate 1 quilômetro e descarregamento 

id  76,30 

6.6  

SINAPI 101091 
PISO EM LADRILHO HIDRAULICO APLICADO EM 
AMBIENTES EXTERNOS 

M2 108,00 

Sub-Total 11.0 

7.0 FORRO 

7.1 
SINAPI 96114 

FORRO EM  DRYWALL,  PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO  

M2 46.25 

Sub-Total 

7.0 COBERTURA 

7.1 

CDHU 16.13.060 
Telhamento em chapa de aço  pre-pintada com eposi e 
poliéster, tipo sanduiche. espessura de 0,50 mm, com  le  de 
rocha  

M2 181,46 

Sub-Total 

$.0 PINTURA (EXTERNA) 

8.1 
SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  
ACR1LICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 

M2 376,20 

8.2 PINTURA (INTERNA) 

8.3 
SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  
ACRÍLICA EM PAREDES. DUAS DEMAOS 

M2 1.162,11 

8.4 
SINAPI 88488 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  
ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMAOS  

M2 357,20 

Sub-Total 

9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

9.1 

SINAPI 98522 
ALAMBRADO EM MOURIDES DE CONCRETO. COM  TELA 
DE ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM  
CONCRETO) 

id  95.00 

9.2 

CDHU 05.07.040 
Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica 
- terra, aKenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, 
plástico ou metal 

M3 10,00 

9.3 
CDHU 34.03.120 Arbusto Moreia - h= 0,50 m  UN  120,00 

9.4 
CDHU 34.04.360 Arvore ornamental tipo coqueiro Jerive - h= 4.00 rn  UN  10.00 

9.5 
CDHU 3404.280 Arvore ornamental tipo Manacd-da-serra  UN  15.00 

9.6 
CDHU 34.04.130 Arvore ornamental tipo Ipe Amarelo- h= 2,00 m  UN  4,00 

9.7 
CDHU 34.02.070 

Forração com Lirio Amarelo. rn Inimo 18 mudas / m2 -1, 050 
m 

M2 3,00 

9.8 
CDHU 34.02.080 Plantio de grama São Carlos em  places  (jardins e canteiros)  UN  320.27 

9.9  
CDHU 3403.020 Arbusto  Azalea  - h= 060 a 0,80 m  UN  10,00 

9.10  
FOE  16.11.005 LIMPEZA DA OBRA M2 725,84 

Sub-Total 13.0 

TOTAL GERAL 

FORTE: FDE- Outubro 2021 - L.S. 120,87 -NÃO DESONERADO 

CDHU - Boletim 104- NÃO DESONERADO 

SINAPI- Novembro 2021 -NÃO DESONERADO 

São Roque, 30 de dezembro de 2021. 

Teresa Cristina Baglini Amaral 

Gerente de Divisães do Departernento 

de Planejamento e Meio Ambiente 

CAU ne A62333-4 

Pagina 2 de 2 
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ESTADO DE SÃ O PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CRONOGRAMA FINANCEIRO 

REFORMA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

LOCAL: RUA JOSÉ ALEMBICK - CENTRO -  SAO  ROQUE/SP 

DATA 

16/11/2021  

Cif/digo Descriçao dos Serviços Prego dos Serviços 
Percentual 

dos 
Serviços 

M S 
TOTAL  

01 02 03 04 05 
_ 

08 

1.0 
Instalações Iniciais 
Mobilizações 

R$ 621,15 0,1454% 
I I R$ 621,15 

0,15% 
100% 0% 0% 0% 0% 0% 

R$ 621,15 R$0,00 R$ 0 00 R$ 0 00 R$ 0 00 R$0,00 

2.0 

SERVIÇOS 
PRELIMINARES/DEMOLIQ 
0ES 

R$ 10.429,74 2,44% 
R$ 10.429,74 

2,44% 
40% 0% 0% 0% 40% 20% 

R$ 4.171 90 R$ 0 00 R$0,00 R$0,00 R$4.171,90 R$2.085,95 

3.0 ELÉTRICA R$ 4.213,30 0,99% 

tt. 
R$ 4.213,30 

0,99% 
_ 

0% 50% 50% 0% 0% 0% 

R$0,00 R$2.106,65 R$2.106,65 R$0,00 R$ 0 00 R$0,00 

4.0 HIDRÁULICA R$ 1.316,56 0,31% 
II  III  Ill  ill  R$ 1.316,56 

0,31% 
0% 0% 50% 50% 0% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 658,28 R$ 658,28 R$ 0,00 R$ 0,00 

5.0 PORTAS E JANELAS R$ 165370,71 38,71% 
I I [ II 1 I I R$ 165.370,71 

38,71% 
0% 0% 0% 20% 50% 30% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 33.074,14 R$ 82.685,36 R$ 49.611,21 

6.0 
REVESTIMENTOS/PASSEI 
0 

R$ 93.595,41 21,91% 
R$ 93.595,41 

21,91% 
0% 15% 25% 30% 30% 0% 

R$ 0,00 R$ 14.039,31 R$ 23.398,85 R$ 28.078,62 R$ 28.078,62 R$ 0,00 

7.0 FORRO R$ 3.870,20 0,91% 
R$ 3.870,20 

0,91%  
0% 0% 0% 50% 50% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.935,10 R$ 1.935,10 R$ 0,00 

8.0 COBERTURA R$ 65.234,87 15,27% 
III III  III R$ 65.234,87 

15,27% 
0% 0% 0% 50% 50% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 32.617,44 R$ 32.617,44 R$ 0,00 

9.0 PINTURA (EXTERNA) R$ 35,865,73 8,40% 
R$ 35.865,73 

8,40% 

0% 0% 10% 40% 40% 10% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.586,57 R$ 14.346,29 R$ 14.346,29 R$ 3.586,57 

10.0 
SERVIÇOS , - 
COMPLEMENTARES 

R$ 46.681,85 10,93% 
R$ 46.681,85 

10,93% 
10% 10% 10% 20% 25% 25% 

R$ 4 668,19 R$ 4 668,19 R$ 4 668,19 R$9.336,37 R$ 11.670,46 R$ 11.670,46 

R$ 427.199,52 R$ 9.461,24 R$ 20.814,15 R$ 34.418,54 R$ 120.046,24 R$ 175.505,17 R$ 66.954,1 . RS 427.1 9, 3 
( ciA ) 2,21% 4,87% 8,06% 28,10% 41,08% 1 1* 1,.: c 5,. 

N, 
100% 

A . 

k"So, 
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EST ADO DE SÃO PAULO  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CRONOGRAMA FINANCEIRO 

REFORMA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES DATA 

LOCAL: RUA JOSÉ ALEMBICK - CENTRO -  SAO  ROQUE/SP 16/11/2021  

Código Descrição dos Serviços Prego dos Serviços 
Percentual 

dos 
Serviços 

MS 
TOTAL 

01 02 03 05 06 

R$ Acumulado R$ 427.199,52  R$ 9.461,24 R$ 30.275,39 R$ 64.693,93 R$ 184.740,17 R$ 360.245,34 R$ 427.199,53 
( % ) Acumulado 100,0% 2,21% 7,08% 15,1% 43,2% 84,3% 100,0%  

São Roque, 15 de Março de 2022. 
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'Teresa Cristina Baglini Amara 
Gerente de Divisões do Departamento 

de Planejamento e Meio Ambiente 
Arquiteta e Urbanista 

CAU n2  A62333-4 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
EST ADO DE S Ã O PAULO 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ao 

Departamento de Administração  

Ref.:  Reforma do Centro de Especialidades no centro do município de São Roque/SP. 

Informamos que na contratação de Empresa para a obra de Reforma do Centro de 

Especialidades, as parcelas de maior relevância, referem-se aos seguintes itens: 

1) Janela de alumínio tipo  Maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. exclusive alisar, 

acabamento e contramarco. Fornecimento e instalação: 

Parcela 01: R$ 117.811,15 

2) Telhamento em chapa de  ago  pré-pintada com epóxi e poliéster, tipo sanduíche, 

espessura de 0,50 mm, com 15 de rocha: 

Parcela 02: R$ 65.234,87 

São Roque, 21 de Janeiro de 2022. 
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CAIXA Contrato de Repasse 

Grau de Sigilo 

#POBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N2  924919/2021/MSAUDE/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DA SAUDE, 
REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E 0 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE  SAO  ROQUE, 
OBJETIVANDO A ExEcugÃo DE AÇÕES 
RELATIVAS AO APERFEIÇOAMENTO DO 
SUS. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto 
n9  93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto ng 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG N° 02, de 24 de 
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes 
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços  
(CPS)  firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e  denials  
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na 
forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

1 — CONTRATANTE — A Unido Federal, por intermédio do Gestor do Programa 
MINISTERIO DA SAUDE, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo 
Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na 
Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n° 8.945, de 
27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, 
Lote 3/4,  Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o ng 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
Mandatária da Unido, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada 
por ROGÉRIO FERNANDO DO AMARAL, CPF n° 182.717.878-70, residente e 
domiciliado(a) em Av. Antônio Carlos Comitre, 86 - 1° Andar - Parque Campolim - CEP 
18047-620, conforme Livro: 3401-P; Folha: 114;  Prot:  434183 - 2° Tabelião de Notas e 
Protesto de  Brasilia-DF e Livro: 3507-P; Folha: 053;  Prot:  055643 - 22  Tabelião de Notas e 
Protesto de  Brasilia-DF, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

27.941 v021 micro 
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CAIXA Contrato de Repasse 

II — CONTRATADO — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  ROQUE, por meio do 
Departamento de Saúde do município de São Roque, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 
70.946.009/0001-75, neste ato representando o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE  
SAO  ROQUE, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 11.348.758/0001-31, instituído pela Lei ng 
2.005, de 16/12/1991, representado pelo respectivo Sr.  LUIS  CARLOS PREVIDENTE 
REDDA, portador do RG n° 17.866.444 SSP/SP e do CPF n° 056.012.028-18, residente e 
domiciliado  ern  Rua São Paulo, 966, Tabodo,  Sao  Roque/SP, CEP 18.135-125, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO.  

III  - INTERVENIENTE ANUENTE MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, inscrito no CNPJ-MF 
sob o n2  70.946.009/0001-75, com sede à Rua  Sao  Paulo, 966, Tabodo,  Sao  Roque, CEP 
18.135-125, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo respectivo Prefeito, Sr. 
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO, portador do RG n° 19.185.474-8 
SSP/SP e do CPF n° 144.958.498-59, residente e domiciliado em Rua São Paulo, 966, 
Taboão,  Sao  Roque/SP, CEP 18.135-125, doravante denominado INTERVENIENTE 
ANUENTE, na qualidade de responsável pela operação do sistema. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Reforma de unidade de atenção especializada em saúde. 

II — MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)  
Sao  Roque - SP.  

III  - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não ( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Clausula Decima Sétima desse 
Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( )115o ( x ) Sim 
Documentação:  Area  de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/11/2023. 
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 31/12/2023. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTAR1A 
Recursos do Repasse da União R$ 499.675,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e 
seiscentos e setenta e cinco reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA 
R$ 0,00 (zero centavo). 
Valor de Investimento (Repasse -i- Contrapartida) R$ 499.675,00 (quatrocentos e noventa 
e nove mil e seiscentos e setenta e cinco reais). 
Nota de Empenho n° 2021NE000281, emitida em 31/12/2021, no valor de R$ 499.675,00 
(quatrocentos e noventa e nove mil e seiscentos e setenta e cinco reais), Unidade 
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Gestora 250107, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 10302501885350035. 
Natureza da Despesa: 334041. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 0576, conta n° 006.00647107-4. 

• 

VI- PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 31/12/2021. 
Término da Vigência Contratual: 31 de Dezembro de 2024. 
Prestação de Contas: até 60  dies  após o término da vigência contratual ou conclusão da 
execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da 
Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o 
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último. 

VII- FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de  Sao  Paulo. 

VIII- ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua São Paulo, 966, 
Taboão - CEP 18.135-125 - São Roque - SP. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Av Antônio Carlos 
Comitre, 86 - 1° Andar, Parque Campolim — CEP 18.047-620 - Sorocaba/SP. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: loreddaPsaoroaue.so.qov.br; 
Iclopes@saoroque.sp.gov.br .  
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovso@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (PLATAFORMA+BRASIL) 46 parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada 6 apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, 
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item. 

1.1.1 - 0 CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
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não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
houver liberação de recursos de repasse; 
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas 
COM recursos do instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes: 

2.1— DA CONTRATANTE 
I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas; 
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial 
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

Ill. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se 
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma 
disposta na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos 
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante 
o pagamento de taxa de reanalise; 

V111. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos pregos do 
licitante vencedor e sua compatibilidade  corn  os pregos de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento as disposições legais aplicáveis, 
ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo  corn  o 
disposto na Clausula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica —  ART,  Registro de 
Responsabilidade Técnica — RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;  
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Xl. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na 
PLATAFORMA+BRASIL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no 
aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo 
do órgão responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notifica-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a ma aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar 
sua descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente na PLATAFORMAA-BRASIL os atos e os procedimentos 
relativos ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por 
sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

2.2 — DO CONTRATADO 

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Piurianual os recursos 
para atender as despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n2  101, de 04 de maio de 2000; 

Ill. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior a contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da  Area  de intervenção, licenças e aprovações  
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de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários A consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva  ART,  RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados; 

VII. Apresentar A CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor especifico com 
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos 
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no  minim,  um servidor ou 
empregado público efetivo e quando não possuir setor especifico para essa função, 
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, 
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado 
público efetivo (PORTARIA INTERM1N1STERIAL  NQ  114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios 
que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando A 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

XI. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a 
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de 
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais 
Bonificação e Despesas Indiretas  (BM)  utilizados, cada qual com o respectivo 
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da 
disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

XII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a 
substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento 
licitatório; 

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos  politicos,  os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou 
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei ng 9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico;  
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XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XVIII. Fornecer a CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de reaclequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA-EBRASIL os atos e os procedimentos 
relativos à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas 
e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e 
registrar na PLATAFORMA+BRASIL os atos que por sua natureza não possam ser 
realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato A. CONTRATANTE; 

XXII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitagdo, o prego 
estimado pela Administração para a execução do serviço e a proposta de prego total 
ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a  ART,  RRT ou, quando 
aplicável, TRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins 
de medições; 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela Unido de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento 
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca 
do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da Unido; 

XXVI. Atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN 
MPDG n2  02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou 
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serviço, em cumprimento ao  art.  7°, V°, inciso II, da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 
1993 c/c a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei 
Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade 
contratação integrada e de orçamento sigiloso; 

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 
bem como apresentar a CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto 
no referido Decreto; 

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, 
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a 
impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única 
vez, desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, 
contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, 

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação; 

XXXIII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes 
e respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes as 
dispensas e inexigibilidades; 

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, clausula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos 
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de 

8 
SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  
27.941 v021 micro 



• 

• 



   

CAIXA 

  

Contrato de Repasse 

 

ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como 
da utilização da contrapartida, conforme o  art.  18 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

XXXIX. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações 
Previdência Social (GRP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Oficio n2. 
132/2021/AERIN/MAPA — Relatório de auditoria n° 201900014); 

XL. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento 
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLI. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse 
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como antes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com 
antecedência  minima  de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997; 

XLII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da 
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 
1997; 

XLIII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLIV. Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao 
Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua 
utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do 
Contrato de Repasse também por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL, 
observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos 
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem 
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam 
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias; 

XLVI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLVII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

XLVIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da  area  vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 
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XLIX. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem corno a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

L. Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela 
inserção de  link  na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios; 

LI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;  

Lill.  Apresentar, via PLATAFORMA±BRASIL, o Plano de Sustentabilidade do 
empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder 
Legislativo o compromisso assumido; 

LIV. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG ng 
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 

LV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse; 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3—A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 — 0 CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item 
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e 
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com 
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos 
alocados em seu orçamento. 

3.2 — Os recursos transferidos pela Unido e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de 
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.  
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3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias. 

CLAUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 — 0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, 
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 —A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, 
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível I ou I-A, o crédito de recursos de repasse 
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE 
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização 
acima disposta. 

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei ng 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 

CLAUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuida b. CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

I — A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
II — A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
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Ill — A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na 
PLATAFORMA÷BRASIL; 
IV — O cumprimento das metes do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V — A conformidade financeira. 

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio 
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta)  dies  para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanta à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL e imediata instauração 
de Tomada de Contas Especial. 

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a 
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais 
vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

I — Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis I e I-A, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II e Ill, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento. 

II - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada A: 
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE; 
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui ate 50.000 habitantes e que 
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a 
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019.  

III  — Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação 
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das 
parcelas liberadas anteriormente. 

5.4.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há 
mais de 180 dias. 

5.5 - 0 cronograma de desembolso previsto no piano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 
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5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatário. 

5.7 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

I - Emissão da autorização para inicio do objeto; 
II - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
Ill Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU ng 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 
V — Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do  art.  
ng 73, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da 
última parcela de recursos; 
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar na 
PLATAFORMA+BRASIL o relatório de fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 - 0 CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos. 

5.7.3 - A execução física  sett  atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da 
Portaria Interministerial IV1PDG/MF/CGU ng 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações. 

5.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 

5.8 — O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira 
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução 
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos. 

5.9 — Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente 
Contrato de Repasse: 

I - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso 
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que 
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou 
determinação de órgãos de controle; e 
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II poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique 
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso Ill do § 
32 do  art.  27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n2  424, de 30 de dezembro de 
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE. 

5.10 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n2  13.303, de 2016), é permitido 
somente nos casos em que os pregos dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, 
aceita na VRPL Verificação do Resultado do Processo Licitatário, correspondam aos 
limites máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLAUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA ExEcupÃo FINANCEIRA 

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n2  424, de 30 de dezembro de 2016 
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade  diverse  da pactuada neste 
Instrumento. 

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá na PLATAFORMA÷BRASIL, no  minima,  as seguintes informações: 
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I - A destinagdo do recurso; 
II - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
Ill - O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado na PLATAFORMA+BRASIL o beneficiário final da despesa: 

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados As próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência 
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta 
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador 
de serviços. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior A vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de  curio  prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo 
menor que 1 mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio da 
PLATAFORMA+BRASIL, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for 
igual ou superior a 1 mês. 

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos A conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a prestação de 
contas, vedada a sua utilização.  
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7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituidos integralmente à UN(A0 FEDERAL, no 
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituidos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
C) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 
parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 
Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na 
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação 
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do 
Contrato de Repasse. 

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no 
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos 
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual. 

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não 
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, 
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com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, ate o último dia do mês anterior ao da 
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da 
devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada  sera  
verificada pela CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores 
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, ate o 
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 
1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. 

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d",  sera  instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, 
acumulada mensalmente, ate o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos a Conta 
Onica do Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC  sera  calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLAUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam.  
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CAIXA Contrato de Repasse 

CLAUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 

9 — 0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo A CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas  in  
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — t prerrogativa da Unido, por intermédio do Gestor do Programa e da 
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao 
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas a celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive Aquelas referentes a movimentação financeira das 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLAUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, A disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasse. 

10.1.1 — 0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos A CONTRATANTE sempre que 
solicitado.  
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CAIXA Contrato de Repasse 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL 
por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade 
analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento 
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidaria. 

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, a 
CONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 
público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa.  
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CAIXA Contrato de Repasse 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa: 

4, ..:.. 
Descrição 

. '. 
Custo Unitáriil: Nível : - , 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo Licitatório 
inapta ou repetida R$ 3.000,00 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 
180 dias sem execução financeira R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria  in  loco em quantidade superior A 
prevista no  Art.  54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/ CGU n9  424/2016 e suas alterações 

R$ 4.500,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 
Alteração de cronograma R$ 1.700,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 
Ajustes no projeto - - - 
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 
Inclusão de meta _ _ _ 

Alteração de escopo R$ 9.000,00 

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em 
http://olataformamaisbrasil.gov.br/images/SEI  ME - 5470370 -  
Termo Aditivo ao Credenciamento.pdf. 

12.2 — 0 comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA AUDITORIA 

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto n9  93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno 
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos  
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CAIXA Contrato de Repasse 

os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem 
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da Unido e ao Ministério Público. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser 
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE 
para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, 
observadas as limitações impostas pia Lei Eleitoral n2  9.504, de 30 de setembro de 
1997. 

14.1 —  Ern  qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse  
salt  obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §12  do  
art.  37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n2  9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

15 — Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua 
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-6 no prazo descrito no item 
VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e 
aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no  Art.  27, Inciso V e § 32, da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n2  424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16—OContrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n2  424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria.  
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CAIXA Contrato de Repasse 

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de 
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 

I - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela 
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula 
Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de 
prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9; 
Ill - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - A verificação de qualquer circunstancia que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial; 
V — Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham 
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice a celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

18 — O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada a CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto. 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa,  sera  
promovida "de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse  sera  feita por 
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
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unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em 
execução. 

18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida 
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 

19— Ao CONTRATADO é vedado: 

I. Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela 
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei n°. 
13.303, de 30 de junho de 2016;  

IL  Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de 
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos 
enquadrados nos Níveis I e I-A, conforme o disposto no §42  e no §82  do  Art.  6° da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações; 

Ill. Realizar despesas a titulo de taxa de administração ou similar; 
IV. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que 
se refere as multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos 
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando 
for o caso; 

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, simbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

XI. Pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados;  
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XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que 
desobedeça a Lei n° 6.454, de 1977; 

X111. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro 

como contrapartida; 
XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a 
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra. 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de 
custeio, que não atenda ao disposto no  art.  50-A da Portaria Interministerial n° 424, 
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carta 
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS.  
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CAIXA 
CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

Contrato de Repasse 

Assinatura da CONTRATANTE 
Nome: ROGÉRIO FERNANDO DO AMARAL 
CPF: 182.717.878-70 

natura d ONTRATADO 
NoniJUt CARLOS PREVIDENTE REDDA 
CPF: 056.012.028-18 

Norge= C,  a d.a_ 6ruz- Løpc s 
CPF: 3. 4'4ey. 739-55 

Testemunhas  

25 

Assinatu 
(Contrato 
Nome: C 
CPF: 225  

a do Supervisor ou Coordenador 
em Conformidade) 
RLOS HENRIQUE MAGANHA ROMPEU 
053.038-60 

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, 
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que setrá assinado 
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
em juizo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do 
original. 

Sorocaba ,31 de Dezembro de 2021 
Local/Data 

      

Assinatura do INTERVE IENT AN 
Nome: MARCOS AUGU s  ISSA 
DE ARAUJO 
CPF: 144.958.498-59 

EN E 
HEN QUES 

Lcv\S-v10/6'4:- 
Nome:Ti c\--0 te,t-Vt, OD cj  
CPF: 711  i  Li • • LIZ 
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VALOR DA PROPOSTA 

0 valor total da proposta é de: R$ 499.675,00  

prefeit  
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PROPOSTA DE CONVÊNIO 
No. DA PROPOSTA: 911348/21-004  

Situação da Proposta: Proposta enviada para Análise Técnica de Mériv 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

CNI23 
11.348.758/0001-31 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE  SAO  ROQUE 

Endereço Completo 
SAO  PAULO 
TABOAO 

EA  
MUNICIPAL 

CEP 
18.135-125 

UF 
SP  

Município 
SAO  ROQUE 

Tipo de 
Recurso: 

Emenda 

Programa 
Estratégico: 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA A SAÚDE 

Componente: AMBULATÓRIO 

Objeto REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

Emendas relacionadas ao objeto 

Emenda Nome Parlamentar Valor 

37770002 VITOR LIPPI 499.675,00 

DADOS GERAIS 

JUSTIFICATIVA DE MÉRITO 

Nenhuma justificativa de mérito encontrada 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DE OBRA 

Nenhuma justificativa técnica de obra encontrada 

DOCUMENTO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA. pdf 

DADOS 
BANCÁRIOS 

CÓDIGO BANCO 

104 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AGÊNCIA NOME 

005762  SAO  ROQUE 

ENDEREÇO 

RUA PROFESSOR GERMANO NEGRINI, 125 CENTRO CEP:18.130-000 

CRONOGFtAMA FÍSICO 

1 - META 

Data Inicial: 14/10/2021 

Data final 15/01/2023 

Unid Medida: M2 

Total da Meta: 499.675,00 

Descrição: REFORMA DE UNIDADE DE SAÚDE 

1.1 - ETAPA 

Data Inicial: 14/10/2021 

Data final 15/01/2023 

Valor Etapa: 499.675,00 

Descrição: Reforma da Unidade Central de Saúde - Especialidades 

CNES: 2793385 - PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

PLANO DE APLICAÇÃO (1.1 - ETAPA) 

Proposta de Convênio de Obra 

Quantidade M2: 395 

Valor Unitário M2: 1.265,00 

Descrição: A situação da unidade é deficiente, visto que embora o prédio seja relativamente novo, há diversos 
pontos de infiltrações . Com a reforma pretende-se viabilizar a otimização da área construída, 
adequação dos consultórios, adequação dos sanitários para deficientes físicos, adequações no telhado 
troca da parte hidráulica dos banheiros de funcionários adequação, troca de janelas, instalação de 
vergas para melhor estruturar as janelas, promover a pintura interna e externa do prédio, instalar gradis 
de segurança para evitar depredações, além de adequar e refazer todo o paisagismo de local. 

https://fns2.saude.gov.bripropostaconvenioiconv_imprimir. asp?co_seq_proposta=98477 1/2 
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DADOS DO CADASTRADOR 

CPF 363.447.738-55 

Nome Leticia  da  Cruz Lopes 

20/10/2021  Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
0 

Parcela 1 
tO 

Ç( _Is5.  

Responsável: CONCEDENTE 
4O 

Mês/Ano: Outubro/2021 e  
Valor da Parcela: 499.675,00 

https://fns2.saude.gov.br/propostaconvenio/conv_imprimirasp?co_seq_proposta=98477 2/2 
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MINISTERIO DA SALIDE  

PLATAFORMA ,-BRASIL  

CEP DO RESPONSÁVEL: 
70058-900 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
Esplanada dos Ministérios BI.G 5° andar 

CONCEDENTE: NOME DO ÓRGA0/6RGA0 SUBORDINADO OU UG: 
36000 MINISTERIO DA SAUDE 

CPF DO RESPONSAVEL: 
467.148.394-72 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
MARCELO  ANTONIO  CARTAXO QUE1ROGA LOPES 

Profs 
4e  

o 

004 

N° / ANO DA PROPOSTA: 
056010/2021 

OBJETO: 
REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
A Unidade Central de Saúde é uma unidade de Atenção Especializada, realiza atualmente cerca de 700 atendimentos mensais, a 
proposta de reforma visa possibilitar a adequação do espaço para uma ampliação do número de procedimentos e atendimentos 
efetuados na Unidade, de modo à proporcionar mais conforto, qualidade nos atendimentos, além de melhores condições de 
trabalho aos profissionais que atuam no local. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A Unidade Central de Saúde é o estabelecimento público de saúde de  Sao  Roque com o maior volume de atendimentos por 
estar localizada no centro da cidade, e por abrigar uma diversidade de especialidades. 0 local foi originalmente projetado para 
um ambulatório de especialidades, entretanto necessita de adequações estruturais em virtude de pontos de deterioração, bem 
como adequação do espaço para uma maior acessibilidade do usuário do serviço. 

PÚBLICO ALVO: 
Nesta unidade funcionam, o ambulatório de especialidades (Neurologia, dermatologia, pequenas cirurgias, gastroenterologia, 
oftalmologia, cardiologia, ortopedia, fisioterapia, endocrinologia, pneumologia), além do atendimento de clinica médica para os 
usuários do SUS da regido central da cidade, por conta de sua localização e complexidade a Unidade é referencia para toda a 
população do município (92.060 mil IBGE) 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
A situação da unidade é deficiente porque a estrutura física não contempla todas as necessidades de um ambulatório de 
especialidades. Com  a reforma pretende-se viabilizar a otimização da área construída, adequação dos consultórios, adaptação 
dos sanitários para deficientes físicos, adequação da sala de espera, trocar de janelas, reformar telhado, promover a pintura do 
prédio, instalar gradis de segurança para evitar depredações, além de adequar e refazer todo o paisagismo de local. 

RESULTADOS ESPERADOS: 
Após a reforma espera-se aumentar a produtividade da unidade de saúde; melhorar o atendimento aos usuários do Sistema 
Onico de Saúde oferecendo novos atendimentos A população, e melhorar as condições de trabalho dos profissionais de saúde, 
possibilitando um ambiente adequado e acessível, e com isso atender de forma adequada a população que freqüenta a unidade, 
oferecer conforto aos usuários e proporcionar funcionalidade aos profissionais de saúde que trabalham no local. 

1 - DADOS DO CONCEDENTE 

Relatório emitido em 12/01/2022 07:39:58 Pagina 1 de 6 
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2- DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE:  

11.348.758/0001-31 g ,,,, 0 14 r  04a 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 0 (.1),1  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE  SAO  ROQUE 1/1  *10„,./ 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
RUA  SAO  PAULO, 966 

CIDADE: 
SAO  ROQUE 

UF: 
SP 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
7113 

CEP: 
18135125 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE:  
1147849632 

BANCO: 
104- CAIXA ECONOMICA 

AGÊNCIA: 
0576-2 

CONTA CORRENTE: 
0066471074 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
056.012.028-18  

NOME DO RESPONSÁVEL: 

LUIS  CARLOS PREVIDENTE REDDA 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
RUA ERNESTO LIMA, 55 61, APTO 223 -  JD  BRASIL 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
18133230 

Relatório emitido em 12/01/2022 07:39:58 Pagina 2 de 6 
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4- DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: R$ 499.675,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 0,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2021 R$ 499.675,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 0,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: RS 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021 

FIM DE VIGÊNCIA: 31/12/2024 (PP°  0.,  
VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2024 o 

L? n 

-o  
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5- PLANO DE TRABALHO 

Meta n°: 1  

Especificação: REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE 

Unidade de Medida: M2 Quantidade: 395.0 Valor: R$ 499.675,00 

Inicio Previsto: 31/12/2021 Término Previsto: 02/04/2023 Valor Global: R$ 499.675,00 

UF: SP Município: 7113 -  SAO  ROQUE CEP: 

Endereço: 

Etapa/Fase n°: 1 

Especificação: Reforma da Unidade Central de  Sande  - Especialidades 

Quantidade: 
395.0 M2 

Valor: 
R$ 499.675,00 

Inicio Previsto: 
31/12/2021 

+(I  Término Previsto: o ver 02/04/2023 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO DA SAUDE 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2021 

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 499.675,00 

DESCRIÇÃO: REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE 

VALOR DO REPASSE: R$ 499.675,00 PARCELA N°: 1 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE  SAO  ROQUE 

Relatório emitido em 12/01/2022 07:39:58 Pagina 4 de 6 
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: A situação da unidade é deficiente, visto que embora o prédio seja relativamente 
diversos pontos de infiltrações . Com a reforma pretende-se viabilizar a otimização 
construída, realizar a reforma dos 10 consultórios com pintura, troca de iluminação 
e portas, reforma dos 2 sanitários para deficientes fisicos, Impermeabilização 
área que abrange aproximadamente a recepção e 3 consultórios para corrigir as 
incluindo troca parcial do telhado e das calhas e rufos virtude de infiltrações, troca 
hidráulica dos 2 banheiros de funcionários (feminino e masculino),troca dos azulejos 
sanitários, troca da tubulação de esgoto, troca parcial das janelas danificadas 
espera, recepção e área de circulação, troca dos azulejos da copa, expurgo e instalação 
vergas para melhor estruturar as janelas, promover a pintura de todos os ambientes 
, incluindo parede e teto (1.162,11m2) e da fachada externa do prédio (frente 
376,20m2),troca do forro, e da iluminação embutida da área de circulação e sala 
instalar gradis de segurança para fechamento do estacionamento com grade e 
95 metros, para evitar depredações, além de adequar e refazer todo o paisagismo 
com a troca das vegetações das jardineiras.  

novo, há 
da área 
janelas 

da Laje na 
infiltrações, 

da parte 
dos 4 

da sala de 
de 

internos 
e lateral - 
de espera, 

portão com 
de local, 

We  
0(14  

4Z- 
o 

ve 0 ,) n, n 4 
• ,., ,., .0 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 339039 46 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: PROFESSOR FERNANDO DE LIMA  'kin/  eid, 

CEP: 18130-360 UF: SP MUNICÍPIO: 7113 -  SAO  ROQUE 

UNIDADE: M2 QUANTIDADE: 395,00 V. UNITÁRIO: R$ 1.265,00 V.TOTAL: R$ 499.675,00 

OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

339039 R$ 499.675,00 R$ 499.675,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 499.675,00 
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Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao  
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da Unido, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data  Proponente 

10 - DECLARAÇÃO 

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12- ANEXOS 

Documentos Digitalizados do Convênio 

Nome do Arquivo: 
MINUTA DE CONTRATO ASSINADA -924919 2021.pdf 
RETIFICAÇÃO PUBLICAÇÃO CONTRATO.pdf 
Confirmação CE 76 2022.pdf 
CE 76 2022 - Encaminha Oficio de celebração ao Legislativo - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  ROQUE.pdf 

Oficio informa celebração ao Legislativo -9249192021 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  ROQUE.pdf 

PUBLICAÇÃO CONTRATO.pdf 





QUADRO  DE AREAS 

A REFORMAR: 

TÉRREO 

TOTAL A REFORMAR 

362,92m2 

362,92m2 

AUTOR 0 PIZOJET 

7. 

(

;Y

- 

, T -P ) 
ARQ. TERESA  men,  A BAGLINI AMARA, 

•-... Acquiteta e Urbanista -... 
CAU  if  A62333-4 

DESENHO 

1 

1 Módulo 

NOS SANITÁRIOS, BANHEIROS, SALAS DE EXAME ,CONSULTÓRIOS E PRÉ-PÓS CONSULTA 

UTILIZAR VIDRO PONTILHADO OU FANTASIA. 

JU2 0.80 1.40 1.20  Maxim-ar 21 

J03 3.20 3.00 1.20  Maxim-ar 01 

J04 0.45 1.40 1.20  Maxim-ar 01 

J05 0.80 0.80 1.20  Maxim-ar 02 

1 Módulo 

8 Módulos 

1 Módulo 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

TITULO 

REFORMA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
LOCAL  

RUA  JOSE ALEMBICK -  CENTRO  - SAO ROQUE/SP  
ASSUNTO 

PLANTA DE REFORMA 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIEN1h 

TITULO 

REFORMA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
LOCAL ESC  

RUA  JOSE ALEMBICK -  CENTRO  - SAO ROQUE/SP 
ASSUNTO 

PLANTA DE REFORMA 
A R 0 PROJE 

Y")rf 
ARQ. TERES GRI NA BAGLINI 

Arquiteta e Urbanista 
CAU te A62333-4 

IIRSP.N1-1C1 

INDI( 



PREFEITURA DA ESTANCI 
TURÍSTICA DE  SAO  RO 

Rms. 

ESTADO DE SÃO P AUe.L0 
z  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Naturez67 C058 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBI ItTE 

,04.0  
Florestais, Documentos de Origem Florestal (DOF) ou outros eventualme-  en s 

para o controle de produtos e subprodutos florestais. Prefeitura da Estância Turística de  

Sao  Roque Departamento de Planejamento e Meio Ambiente  sac)  Roque — 'A Terra do 

Vinho e Bonita por Natureza' 

10/10 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 

de junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 

88 da Lei Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 

PRAZO 

0 prazo da obra não pode exceder 180 (cento e oitenta) dias. 

São Roque, 16 de janeiro de 2022. 

TerèS,Cristifla Baglini Amara 
Gerente d visões do Departamento 

de Planejamento e Meio Ambiente 
Arquiteta e Urbanista 

CAU n° A62333-4 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQ 

"ESTANCIA TURiSTICA"  
ESTADO DE  SO  PAULO 

"SE•  Mort  — a %cm degfasie  cravat  itasifigampt' 

Ao Departamento de Administração  

Ref.:  Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades, Rua José 

Alembick, centro, no Município de São Roque/SP. 

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Preços 

n.2  005/2022, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de 

Licitações, designada através da Portaria n.9  983/2021. 

CUSTO ESTIMADO: 

R$ 232.904,18 (duzentos e trinta e dois mil novecentos e quatro reais e dezoito 

centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 2022: 

Ficha 560 - R$ 232.904.18 - 01.09.12.10.302.0060.1267.4.4.90.51.00 — Fonte 05 — 

Transferências e Convênios Federais - Vinculados — Obras e Instalações. 

São Roque, 18 de fevereiro de 2022. 

Marcos Augusto lss qu s s raújo 

Prefeito Municipal 

C059 
0 

se,  

eolls.„\  
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PREFEITURA  DA  ESTANCIA  
N)  TURÍSTICA  DE SAO ROC/  C06071. 

ES T A DO DE SAO P A U 

- seh, Raga,. Terra do florin), Bonira par Nature:jet — 
47' 

cork  

PORTARIA N.° 983/2021 
De 02 de dezembro de 2021 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 
ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, em conformidade 
com o disposto no  art.  51 da Lei Federal de Licitações n.° 8.666/93, e, no uso 
de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art,  I' DESIGNAR, a partir de 02 de dezembro de 2021, para 
integrarem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. em contbrmidade 
com o disposto no  art.  51 da Lei Federal de Licitações n.° 8.666/93. os seguintes 
servidores: 

1— Patricia Batista Camargo dos Santos — Presidente; 
II —  Leticia  Collini de Moraes - Membro; 
Ill —  David  Alves Silveira - Membro 
IV - Andlia Cristina de Oliveira — Membro; 
V - Vinicius Jose Camargo Piccirillo Membro: 
VI — Daniela Oliveira Pedroso Miguel — Membro; 
VII — Rafael Faria de Lima Membro: 
VIII — Evandro Nogueira Kaam — Membro; 
IX — Vera Lucia de Andrade — Membro: 
X - Rogério  Salazar  da Silva. 

Parágrafo único. Os servidores ora designados farão jus 
gratificação a que se refere o artigo II da Lei 2.249/94 de 1°/09/94. no valor de 50% do 
vencimento-base do Nível V.  

Art.  2° Fica designada como suplente da presidente, a servidora  
Leticia  Collini de Moraes.  

Art.  3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando a Portaria n.°964/2021. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA T STICA DE  SA  OQUE 

MARCOS AUGUSTO ISSA H 
PREFEI 

PUBLICADA AOS 02 DE DEZEMBRO DE 2021, NO ÁTRIO 1)0 PAÇO  MUNICIPAL 
/mgsm.-P 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS n2. 005/2022 

Data XX/XX/2022 às XXhXX horas 

OBJETO: Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades, Rua Jose 

Alembick, centro, no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e 

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como 

parte integrante ao Edital. 

DADOS DO INTERESSADO: 

Nome.  

RG• cargo função  

Email  
, 

Empresa. 444#  

CNPJ:  

Endereço.  

Fone.  

0 adquirente, a° a qt.talificado,q;ue subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direito, que  COI%  E RI U E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PRE(OS 03--)/.2o ' 2, ates do que foram fornecidas todas as informações necessárias e 

suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários 

para habilitaçã 

Comissão Permanente de Licitações 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 

1 



• 

• 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

2'006 

v, fir '1 

4 

TOMADA DE PREÇOS N2  005/2022 

EDITAL N.2  036/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Prego Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por prego unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

—São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2022. 

01 - INTRODUCAO  

Essa Tomada de Pregos  sera  regida pelas normas da Lei Federal no SfU66/93 com suas 

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal n 123/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 70342010; Decreto F€deral 8.538/2015 

e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contratação de empresa para  Ref a o  Cent'!'  4cs Especialidades, Rua José 

Alembick, centro, no Município de São Roqu$P, com fornecernento de material, 

equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e 

quantidades contidas no memorial,descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e demais especificaçõeA'écnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte 

integrante ao Edital. 

03— DO VALOR ESTIMADO E DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

03.1. 0 valor total estAdo  pr  esta contratação é de R$ 232.904,18 (duzentos e trinta e 

dois mil novecerr s e(ILIA% reais eWezoito centavos). 

03.2. As despesas- com o objeto da Tomada de Preços, correrão por conta das dotações 2022: 

Fich?....3O-, R$ 

TransferIn6.-, Cot jsderais 

01.09.12.10.302.0060.1267.4.4.90.51.00 

- Vinculados — Obras e Instalações. 

Fonte 05 — 

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 

todas as exigências para cadastramento, até o 32  dia anterior da data de entrega dos 

envelopes, ou seja, até o dia XX/XX/2022.  
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

04.2 - E vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.2.1- Tenha para tanto constituído consorcio ou, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitaçõer, nos termos do artigo 7, inciso 

Ill da lei 8666 de 1993. 

04.2.3 - Tenham sido declaradas inideonvi, nos termoi; do artigo 87, inciso IV, da lei 

8.666 de 1993. 

04.2.4- Tenha entre seus sócio,9alguérn que seja sevidor público ou dirigente da 

Prefeitura da Estância Turística de.,5ão Roque 

04.2.5- Tenha entrejfe,. usósios alguém que seja membro da Comissão Permanente 

de Licitações, pregoeiro Ou da Equipe de  Apo.  

04.2.6-  Tit  ha erate seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque. 

04.21*7- Eife'jarn Impedidas de !icitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  7° nos termoka ler10.520 de 2002. 

04.2.8- Esteidym em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei ng 9.605 de 1998. 

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ng 123, de 14 de 

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO  do envelope de documentação. 
3 
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04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzira aA seu afastamento da 

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar n'2  1a., de 2006, 

salvo se a própria licitante desistir de sua participação rs) certame ria ses,L,33 pblica de 

abertura da licitação, retirando seus envelopes. 

05- DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE.
16ERTURA  

MP 

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar 

diretamente, por um diretor ou um-de seus sócios,  oil  indiretamente por meio de um 

procurador. 

05.1.2 - Quando a empresa se f„¡zer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentado o respktivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitação mediante a ,4Oresentacão da via original. 

05.1.3 — Quando a ernpresa se fizer ebpresentar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração pública ou `iiarticula r; devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tantos .„procuraçes Pftler5o ser apresentadas no original ou cópia reprográfica 

devidamdite autenticacla, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresenta-do contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível â 

Comissão, ter ciMpia dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.9  1 (Documentação). 
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05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 

05.1.6 - Durante os trabalhos  so  será permitida a manifestação de representantes legais 

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Pregos, por ausência ou documentos 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação 

nas demais fases ou sessões da licitação. 

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1 - No envelope documentação deverá constar: 

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido,pela P feitura da Estficipia Turística de 

São Roque, dentro do prazo de validade, e coria* tivel com o objeto da licitação, mediante 

apresentação de original ou copia reprográfica devidamente auten ada. 

06.1.2 — Ficarão isentos da aprevntação os documentos de habilitação que 

constem como condição para a emissão de CRkos licitantes previamente cadastrados.  

06.1.3 — Na hipótese 4g os documeotos estarem vencidos na data estabelecida no 

preâmbulo deste editah estes deverão ser apresentados independentemente da vigência 

de sua inscrição no dastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque. 

06.2- No envelo0 DOC U M ENTAÇA0 também deverá contar os seguintes documentos: 

Q6.2.1 - Para HOMlitacâoiiiridica: 

064,1.1 --- Req4erimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado; 
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06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião 

dos cadastros para representação na sessão, ficara o licitante dispensado de apresenta-los no 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta 

comercial, capital social igual ou superior a R$ 23.290,41 (vinte e três mil duzentos e noventa 

reais e quarenta e um centavos) ou ainda  patrimônio liquido na mesma proporção, nos 

termos do § 32  do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do Ultimo exercicio social, ja exigiyeis e apre.sentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da e presa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante -,era aferida pela othwervância, dos  indices  

apurados pela fórmula abaixo, cujo calculq'Clevera ser dernonstradqoein documento próprio. 

I LG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: ;0450 

ILG = Ativo Circulante + RealizavIl a Longo,Prazó.,  

Passivo Circulante Exigível .) Longo Prazo 

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE. 1,00 

ILC =  Ativo Circulante  

Passivo Circula nte 

GRAU DE ENDIVIDAMEWO <0,50 

GEG --± PessiveXi rc u 'ante +  ¡swivel  a Longo Prazo  

Ativo Total' 

.4* 
06.2.2.4 14g, Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial,  sera  necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 
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06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula n° 50, do E. TCE/SP, a licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juizo 

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 
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06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.I), dentro 

do prazo de validade; 

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual  ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 'atIvidagle e compatível 

com o objeto da licitação; 

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para ,cem a Fazenda Federal.  ,e Municipal do 

domicilio ou sede da licitante, dentro do prazod validade; 

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade oom a Fatenda Federal e o INSS, 

compreendendo a Receita Federal do Br'asil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

deverá ser feita mediante a apresentaçao da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativrelativos a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União. 

mt- 

06.2.3.3.2 - Prova e Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da 

sede ou do do  olio  do *Icitante, r'elativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação. 

- 06.2.3.4 :/krova qe Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

4°  Serviço R.irSkmedianto apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro 

do prazo de'validade; 

06.2.3.5 - P va de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

(Lei 12.440/20111e 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 -  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

6-Ç 
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06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, .,no prazo previsto tbitem 

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuizo d sangões 

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dits licjtantes para, iirn sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatorio, nos termos do  art.  49,finciso XXIII, da 
d 

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, enp seu quadro de pessoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anps em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, menores de 16 (dezesseis) ano,em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do  ,Jr  tigo 72 inciso XXXIII, da Constituição Federal e 

artigo 27, inciso V. da Lei FeAerall-12, 8.666/93, conforme modelo Anexo Ill. 

06.2.3.11 — Decirac7lo da  _ern  presa que não está impedida de participar de licitações 

ou contratar  cam)  AciMiniTria0o Ptlblica, Direta ou Indireta e que não é declarada iniclônea 

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vir, sujeito u qua4Aluer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 

procfidirrVto possa ocorrer, nos termos disposto no § 22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de#1993, acrescido pela Lei n2. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme modelo no Anexo V. 

06.2.4. Para Qualificação Técnica: 

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 

mediante a apresentação de original ou copia reprográfica devidamente autenticada. 

Lei Federal n2. 10.520/02. 
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06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico -  CAT,  

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA „itu CAU, mediante a 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão,consideradas como 

parcela de maior relevância, os seguintes itens: 

1) Janela de alumínio tipo  Maxim-ar, com vidros, batente e ferragens, exclusive 

alisar, acabamento e contramarto. Forneciillento e instalação: 

Parcela 01: R$ 117.811,15 

P 2) Telhamento em chapa de aço pre-pintacc epóxi e poliéster, tipo sanduíche, 

espessura de CM mrn, com I de r ha: 

Parcela  op  R$ 65.234,8 

06.2.4.4.L— A comprovaçao a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela 

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o 

licitante 

0620.5 comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 
referidos no ini 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser 
feita da seguinteVrma: 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no órgão competente. 

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 



• 

• 



d) Autônomo prestador de serviços — copia autenticada do contrato de prestação de 
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serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

06.2.4.7 — A vistoria fslik0 É OBRIGATÓRIA  se houver interesse em realiza-la, o 

interessado deverá agenda-la  em horário de expediente e com antecedência. 

- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. 

- A vistoria PODERÁ  ser realizada em qualquer dia 60 anterior à data de 

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 as 15:00 horas, e deverá ser prliamente 

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do t fone (011) 4784-

8542/9636 no Departamento de Planejamento e  Mein  Ambiente. 

06.2.5. Das Disposições Referentes à documenta 

4 

06.2.5.1 - Os documentos solititados para habilitação poderão ser apresentados em 

seus originais ou por qualquer processo de ti5pia autenticada por cartório competente, 

inclusive na forma digital, (exceto quatido expreito no documento, a obrigatoriedade da 

apresentação no original)  amp  por pulati6açáo em órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticação da Comisso de Licitjç'pe, Tnediante apresentação dos originais. 

06.2.5.2 - Os ciocUrrkentos que dependem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de validacte' especific'ado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos no mAxinio ate 60(senta) dias anteriores a data da abertura do envelope 

documentação. 

0615.3 - 'Rlão serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 

10 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2  1- DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 005/2022 

ENCERRAMENTO: As XXh00 HORAS DO DIA XX/XX/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA 

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor, 

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e 

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas 

no Edital. Nela deverão estar contidos: 

a. A denominação, endereço/CEP,  e-mail,  telefone,CNPJ,do licitante Alata. 

b. Quantidades, preços unitários e totais dat.etapas conforMe planilha orçamentária e 

prego total da obra, de acordo com as exigências do -Memorial Descriti+fo anexo a este edital. 

Nos pregos propostos deverão estar incloidas todas as despesas*diretas ou indiretas, tais 

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciadas, securitárias,  etc.;  

c. Validade da proposta que não pociera ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data da abertura do envelope de habilitaçA, 

d. No silêncio daproposta quanto a validade da mesma será considerada como prazo de 

60 (sessenta) dias... 

e. Os pregos para os itens das instalações iniciais e mobilizações, constantes da etapa 1, 

separadamente, nos tptimos d°.fartig° 40, XIII da Lei 8.666/93, os quais não poderão 

ultrapa*ar ps limitts 0.2667% (zero virgula dois mil, seiscentos e sessenta e sete por 

cento), closValor total da prOposta; 

f. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 180 (cento e oitenta) dias, 

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo 

(anexo IX), contados da data indicada pelo contratante na autorização para inicio dos 

serviços. 

g. Prazos de Garantia: 

g.l. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

11 
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g.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 

Definitivo. 

h. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. 

i. Declaração de que os pregos indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

j. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local Ora realizar o serviço. 

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacignal corrente, com apenas duas casas  

decimals,  não se admitindo cotação em moeda estrangeira 

, 
07.3 — No caso de divergência entre o prego total e o prego unitjriovalecerá aquele que 

representar o menor desembolso para a Peefeitura da Estsància Turi5kica de São Roque; 

,e 
07.4 - Não se admitirá proposta  qt  e apresente valor simbólico, irrisório ou zero. 

07.5 - Não serão aceitas as groppstas apresentJcias  ern  cópias extraídas por fax  simile.  

07.6 - Os envelopes ,contendo isotippostas deverão conter os dizeres: 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENNYtLOPE N° 2- PFRIPOSTA - TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022 

ENCERRAMENTO: AS XXhXX HORAS DO DIA XX/XX/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

08- DO PROCESSAMENTO 

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2 

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia 

da abertura, até às XX:XX horas.  0 encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-6 

em data, horário e endereço já constantes neste edital. 

12 
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08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por 

seu extravio, destinagão diversa, devassamento ou não recebimento. 

08.2 - Da sessão de abertura 

08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. A sessão de abertura será As XXhXX do dia XX/XX/2022. 

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela ComissAMPerrrjanente de Licitações, designada 

através da Portaria n.9  983/2021, 

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GEÓBAL, levando-se em 

consideração a somatória de todos os preos unitários. 

09.3 - Serão desclassificadas as pleopostas a Hresentadas em desacordo com este Edital, ou 

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, orniss'aes ou,vantagens não previstas. A comissão 

poderá desclassificar propoftas quando  qua  lquer preço unitário apresentado for inexequível 

ou absolutamente incompativel  corn  as Oiariilhas ou com os pregos vigentes no mercado, 

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

alterações. 

09.4- Ocorrendo  ern pate absolute  a Comissão desempatará através de sorteio. 

09.5 —  Sera  assegurado o vercicio do direito de preferência as microempresas e empresas 

de pequend porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

a proposta priMeira çlassificada. 

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior Aquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 

13 
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b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 

a preferência e apresentar nova proposta; 

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

09.7 — O exercício do direito de preferência somente  sera  aplicado se a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microennpresa ou empresa de pequeno porte; 

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno borte,,serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabXcido no 

40 
item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do ciireito de preferência.  

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da rrtfcroernpresa e tmpresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no item 09.8,  Kra  declaracf2ra melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora do ce4 e. 

10- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENT6 

• 

10.1 - Os pagamentos serão arctas, apos as,respectivas medições mensais aprovadas, nos 

termos dos !tens 10.2 e  LO  3 oeste edital 
..401 4k, 

10.2 — As medigoe dever5o,compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realtza'das pela cdfitratacia, que deverá ser acompanhada de: 

102.1— Pia  nil  na de Medirão, em 01 via; 

10.21— Mern ia de cálculo da referida medição, em 01 via; 

10.2.3 — elatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos, em 01 via; 

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, 

em 01 via; 

10.2.5 — Fotocopia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

14 
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10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período dlinedição, em 01 via; 

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via. 

10.2.11 — Após aprovadas as medições pela fiscalização, a contratada emitirá a 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser,bresentada a Diretora do Departamento 

Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia 0ti4 da data da larovação da medição. 0 

pagamento  sera  efetuado em até 10 (dez)o dias úteis após apresentação da nota fiscal. 

10.2.12 — Documentação je comprove a procedência legal de produtos e 

subprodutos florestais, que forem utiliz*los na erwuçao dos serviços, item 5.1 do Memorial 

Descritivo, anexo IX, conforme,,Q decreto n2 9.097 de' 18 de setembro de 2019. 

ar 

' 

10.3— Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do item 10.2.

10.3.1 —  Sera  realizada somente 01 (14i-n'a) medição por mês. 

10.4 - FOr mês, a Prek.telturajara um desembolso financeiro de no máximo 47,85% (quarenta 

e sete viguL oitenta cinco por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um 

acumulo nasttitimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

10.5 - Será de inteWa responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

10.6 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido desconto do ISS na Nota Fiscal. 

10.7- Não  sera  permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 
15 
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10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não 

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos 

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no montante dos valores apurados. 

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagarmtos e as certidões 

respectivas. 

10.10 - Os pregos contratuais constituirão, a caIer titulo, a unica e completa 

remuneração pela adequada execução dos servi tás e o pagamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços Oecutados. 

10.11 - Durante o prazo contratual, indlusive no caso de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a con'tntda será obrigada a apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos empregados que estão sendo utifi7ados na realização dos serviços contratados, 

bem como, a respectiva comprovação cfos pagaAntos de todos os direitos trabalhistas e 

recolhimentos previdenciários, relativo., a ses empregados, ficando convencionado que a 

Prefeitura não efetuará '6ualquer pagamcnto enquanto não cumpridas essas exigências, sem 

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos 

nos pagamentos. 

11- DAS CONDIÇÕES DE,REAJUST 

sal 
11.1 - CS vák:ies njo seráoeajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses,  quart  o entTio  sera  reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

12- DA GARANTIA 

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o 

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser representada por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 

bancária. 0 valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. 
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12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 

mesmo prazo do aditamento, se for o caso. 

13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (ANEXO l). 

13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, ciutorgando poderes ao 

seu representante para assinar o contrato em nome da empresa, 

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatario deverá apresentar, também, os 

seguintes documentos: 

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Ticnica  (AV)  dos serviços, como 

responsável técnico pela execução; 

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de  Tr  ap alho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do prP,sentesontrato; 

13.3.3 -  Col*  ttO,s exame-S  medicos  admissionais de cada um dos empregados que 

atuarão na  exec 0 do ptftente  co  ritroto; 

13.3.4 - Copia de entrega (los Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados qere atuo na execução do presente contrato; 

13.4 — A recusa in'jtittificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado 

implicará na sua descrassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicar t objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos 

do artigo 64 da Léi 8.666/1993 com suas alterações. 

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 — 0 prazo do contrato será de 210 (duzentos e dez) dias, contados da assinatura do 

instrumento contratual. 

14.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 180 (cento e oitenta) dias. 
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14.3 - 0 prazo de execução  sera  contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes 

termos. 

15- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 - Não  sera  permitida a subcontratação. 

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  

(ART)  na execução dos serviços, como responsável técnico pela execug'ao. 

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas coridigões de sua proposta, os 
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites 

estabelecidos nos § 1° e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93,  corn  suas alterações.,  

15.4- Durante a vigência do contrato, é obrigagao'da Contratada  &ranter  todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para a licitagão,'em compatib14idSde com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro relponsável pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comt_inicações da Prefeitura. 

15.5 - A contratada será responsável pelo curnitrirpoto integral da Legislação Trabalhista, 

Lei 6514/77, Portaria 32W78 especiaimente os diSpositivos da  NR  18 bem como o 

cumprimento de convençôes u acoiciosnietivos que tenham incidência no municipio de 
São Roque. A contratacra cic_iveradotair todas as medidas, precauções e cuidados tendentes 

a evitar danos oudprejuizos1 Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de 
colocação de taptíne., ou Warreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos 

serviços, nos  terrace& NR  13- itern 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a 

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a 
contratada vier a causar ATrefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 
contfatad4 seja por ato prtrPrio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de 

ressarcimento.- 

15.6 - A contratada :-,era responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais copio obrigações trabalhistas, previdenciarias ou securitárias, relativas ao 

pessoal que  sera  empregado na execução dos serviços. 

15.7 - A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, 
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A 
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas 

responsabilidades. 

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, 

se for o caso. 
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16 - DO RECURSO 

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias 

úteis, no horário das 09:00 as 15:00 horas OU enviados através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br  , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Pregos estará com vista franqueada aos 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item. 

17 - DAS MULTAS E SANÇÕES 

Aeir 
* 

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções7 infringência Aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do contrato e niis artigos 81, 86v 87 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 

,e 
17.1.1 - Multa por recusa injustOicada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total dosontrato. 

17.1.3 — Multa  ern  caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um 

por ceato) ao dia, sabre o viIcr do contrato; 

17.1.4 — Multa -por serviçoohão aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

data da notificação: (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.5 — Multa p'6 r descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato  sera  aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 
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17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que  sera  cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas A 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimcntR previsto no Decreto 

Municipal ng 7.443/2012. 0 Departamento de Administração intimará a e7resa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que )3odera r eita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contratoik 

17.4 — Não sanados os problemas ou n5yaceita as argumentações da defesa, o 

Departamento de Administração expedirá NAicapo apontando o infração cometida e a 

multa a ser aplicada. As infrações cometi s por si só.Fnstituirão l'CONTRATADA em mora. 

A contratada é garantida 

competente. 

17.5 — As multas não impedirão a re'tiac,  uni(a;eral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 8rda L.ei 8.666/93 e suas alterações. 

17.6 - Os casos de re.Scisao contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditorlo e a ampla defesa. 

17.7 - As aplicaçõesoJas penalidade5.aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que 

poderão ser cumulativwseráo regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  

8.66 e ilão exolpra 4nadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

ensejar. 

17.8 - As mult oderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 

contratada. 

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplicada também Aqueles que: 

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

20 
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17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18 - DA RESCISÃO 

18.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 

cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficanctg a rescisão 

neste caso a critério da Prefeitura. 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmentc rnEtivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3 0 contrato será rescindido a qualquer ternpo sem preju das multas e demais 

sanções, inclusive penais, se for o caso pelo conhecimento de fato superveniente ou 

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus socios. 

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da LeiFecierll n2.66/1993, sem prejuízo de indenização 

por perdas e danos que a resci.,são posa acárretar. 

18.5 - Aplicam-se à Tonlacla de Preços 0,s• artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas 

alterações, no caso4e4-escisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos 

termos da mesmari_ei. 

19 - DISPOSIÇÕES G FRAIS 

141 

19.1- partitipacAtnes6 Tomada de Pregos implica na aceitação de todas as condições 

deste edil, .Orn objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno 

conhecimento de suas normas. 

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 22, 

da Lei Federal n2  8.666/93, com alterações posteriores. 

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre as partes. (Anexo l). 
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19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos: 

* Anexo I — Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação; 

* Anexo  III  — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV— Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal — Decreto Municipal n2  9.097/2019. 

*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria 

* Anexo VIII — Modelo de Proposta e Declarações. 

* Anexo IX — Memorial Descritivo e demais anexos; 

20— INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 — Para impugnações ao edital informações;dúviciris ou retirada do edital referente a 

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao,ketor de Compras do 

Departamento de Administração da Prefeftura, através da Comisso Especial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias Citeis, nos horários das 09h00 As 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do telpfone 4724-8594 — 4784-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 

20.2 - A administração  so  reserva o reito,cle, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivado, sdir 00 revogar a presente licitação, sem que isto represente 

motivo para que as -i-npresa', purociwrites pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

20.3 - O  Edit  t e seus anexos fencontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 

www.saoroque.sp  goy.  

 

São Roque, XX de XXXX de 2021. 

  

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N.2  000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N.2  005/2021 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 

a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 

sob o n2. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo e pela 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. JuHaw Egydio Caldevilla 

Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; 'e ele outro lado, 
CNPJ sÕ Y n2. 

, com sede a  
n.2 bairro , na cidade de 

/ represent,ida neste ato por 

ilomicIllado na " cidade de „ „ 
/ , portador(a) da cédula- ide identidade n.2  

— SSP/SP e do CPF/MF n2 , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de 

prestação de serviços, firmado com ftlicro na Lei Federal n2-8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações posteriores; berre corno pela legislação superveniente, subsidiária e/ou 
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA Do, OBJETO DO CONTRATO 

01. Contratação dO empresa para Re-b;?rma do Centro de Especialidades, Rua José Alembick, 

centro, no Municipio de  Sao  Raf,i e/ SP, cpm fornecimento de material, equipamentos e mão de 

obra, de acordo com o edital e  corn  as normas técnicas e quantidades contidas no memorial 
descritivo, planilha orçientri, croriograma físico-financeiro e demais especificações técnicas 

constarttes nesta licitaçao, qbe ficaM como parte integrante ao Edital. 
C 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - O prego contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 

Contratada adjudeado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

R$ 232.904,18 (duzentos e trinta e dois mil novecentos e quatro reais e dezoito centavos). 

Ficha 560 - R$ 232.904.18 - 01.09.12.10.302.0060.1267.4.4.90.51.00 — Fonte 05 — 

Transferências e Convênios Federais - Vinculados — Obras e Instalações. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. 

02.2 Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos 

termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital. 

02.3 - As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 - Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 - Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.3 - Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços -m 'dos, em 01 

via; Fr  

02.3.4 - Relação de empregados efetivamente utilizados iça execução dos  set  vic,()s, em 01 via; 

02.3.5 - Fotocopia da folha de pagamento onde  co  ém os ilornes dcls, empregados efetivamente 

utilizados na execução dos serviços, em 01 via; - 

02.3.6 - Fotocopia do comprovante do pagamento dos salarios e demais direitos trabalhistas dos 

empregados efetivamente utilizados rtifexecução dos serviços; em 01 via; 

02.3.7 - Fotocopia da guia de Recolhimento do FGTS/Ctfig em 01 via; 

02.3.8. - Fotocopia da guia de RecolhirrientOa Previdência Social INSS/GPS, em 01 via; 

I 
02.3.9 - Fotocopias16 diario dos wr viços referente ao período da medição, em 01 via; 

02.3.10 - CND do INSS, cm 01 via 

02.3.11 - Document450 Wie comprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais,  toile  forem utilizados na execução dos serviços, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de 

setembro de2019. 

02.4 - A medição devera ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 

apresentada a Dir óra do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia útil da 

data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 

úteis após apresentação da nota fiscal. 

02.5 - Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 

termos do item 02.3. 

02.6 - Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 
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02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 47,85% (quarenta e 

sete virgula oitenta e cinco por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo 

nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

02.8 -  Sera  de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 

dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 

tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 

deste Edital. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamerttu poderá fazer o devido 

desconto do ISS na Nota Fiscal. 

02.10 - Não  sera  permitido nenhum tipo de pagamento antec4ado. 

02.11 - A licitante terá direito à atualização finarceri dos valores nao pagos no prazo 

estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos polo v,i[1,1,75o do IPCA. A Prefeitura não fará 

antecipação de pagamentos, mas poderá compfrnsar eentu1uz valores devidos à Contratada, 
com créditos que eventualmente a municipalidade venha a tori eclusimamente no montante dos 

valores apurados. 

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus 5 Contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

02.13 - Os pregos contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa remuneração 

pela adequada execucao dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da 

responsabilidade pelos ':,eiviços executados. 

02.14 - Durante o prazo eontntul, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 

parcela de pagamento, contratada  sera  obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 

empregad%—  clue  estão zendj utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 

respectiva compt(),[1(7"áo dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 
previdenciárich N-lativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 

efetuara qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então  sera  reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 
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03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a 
assinatura do contrato, representada por  

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 

prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 
contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia  sera  devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 
prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período 
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECKAO 9S SERVIÇOS 

04.1— 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 210 (duzentesir &a) dias, Ontados cia assinatura 
do instrumento contratual. 

04.2- 0 prazo para a execução da obra é de: 180 (tu oitenfl) dias. 

04.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da assinatura da Offlem de Serviços expedida 

pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, o prazo contratual tralbern poderá ser prorrogado nestes termos. 

CLAUSULA QUINTA O RECEBIWIENTg DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços seriier recebidos  pa  fi alização da Prefeitura, por meio de termo 
circunstanciado. 

r,  

CLAUSULA SEXTA RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

06.1 - Não  sera  permitida a subcontratação. 

06.2 - Aontiatada dgvera elkregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  
na execuçãtvdos*tviços, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 

ou reduções que se`fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 
1° e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 
6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 
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contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 
prejuízos ã Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal 

que será empregado na execução dos serviços. 

ffl 
06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dcsEviçqs, inclusive 

nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o téraeho do contnto. A Pritgitura se 
reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fifializag*ão dos serviços contratados, 
fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contrátadaxle suas responsabilidades. 

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato *instituição competente, na forma da Lei, se 

for o caso. 

CLAUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES *DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto:contratual mediante prévia designação do 

fiscalizador da Prefeitura; 

07.2. Remunerar a C45NTRATAD-4 pefOs serviços efetivamente prestados, mediante a 
apresentação na Notaofiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

• 

CLÁLISULA OITAVA— DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1— A Prefeitura nplica* rniiiltx; e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 
anexo lém dos terrpos do#pntrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08. 1 - motta por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 
(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 
(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
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08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 
comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 
edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato  sera  aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 
aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a 

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
/11, 0*.Iff 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e' subite• ns, poder7i0 er aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas altaações. 

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o testeir do Contrato relatará os problemas e 
indicara as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e se ubitens, ensejando o 
inicio de Processo Administrativo, que devera obser\iAr o proce imento previsto na Lei jit‘i

, 
Complementar n2 24/2003. 0 Departamento de Admihistração intimará a empresa para 
regularização dos problemas e a apreeentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 

devidamente circunstanciada pelo Depaitamento Gestor do contrato. 

08.4— Não sanados os problarnas qnão aceita a argumentações da defesa, o Departamento de 

Administração expedirá Notifica0o aporitando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 

infrações cometidas por'si r_onstitrorão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida 
interposição de reclitso not[tic --rçao a autoridade superior competente. 

08.5 — As multas nitYimpeciir5o a rescir:i5 unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 
nos artigos 81, 86 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.64r 0$,asos de re'scisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contradi to no e4„a ampla defesa. 

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 
serão regidas pelooliigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  8.666/93, e não exonera 
inadimplente de eCentual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 
contratada. 

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 
ser aplicada também àqueles que: 

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 
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08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 

ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do 

objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 

processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONZRATUAL', 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artjgo 57 e 65 da Lei Facleral 112  8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA — RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de cju'  alquer aviso judicial ou 

extrajudicial, desde que, ocorra falêrttia ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
, 

cumprir qualquer exigência ou claustta .este Contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da 

Prefeitura. 

10.2 Os casos de rescisão  co  ratualmserãci formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditárip e :1  ample  defee.  

10.3 0 contrato stira rescindido Irquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 

inclusive penais, se ror o siso, pelo cohhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 

desabonadoras dalmprsa ou dosteus sócios. 

10.40,Em o de rescisào a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos" no artigo 77e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuizo de indenização por 

perdas e dartos que aTescisão possa acarretar. 

alUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 

subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 

FGTS. 
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XXX XXXXxXXXXXXXXXXXXXXXY 

Contrate da 

TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 
03 0 

e vt4r. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 

(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e 

assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 00 de xxxx cieltF22.  

Air 

Marcos Augusto lssa HennqUC de Araujo 

Pref4ito 

30 

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Diretorn do Departainento de Planejamento e Meio Ambiente 
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ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 

CONTRATO N 2  (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada de Pregos n2  005/2022 - Contratação de empresa oara Reforma do Centro 

de Especialidades, Rua  lose  Alembick, centro, no Município de São Rlo,pe/SP. 

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamertto pt do TrIbunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá  pelt  sistema eletrAco; 

b) poderemos ter acesso ao processo,  ten vista e extraindo  cops  das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, medk regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçki n2 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo el1ronico, fóttos (9,; Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processõ, serào publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legisiativoofrlege Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Comentar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir .66 entJo, acontagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informaçõe., pessoais dos responsáveis pela contratante  e e interessados estão 

cadastradas no  mod*  eletrôn1co do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

terra* previ.stos  oó Art*  22  das Instruções n201/2020, conforme "Declaração(ões) de 

Atua I iza- -'4o Cada,stra I" a nexa (5); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

Publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 
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AUTORIDADE  MAXIMA  DO 6RGÃO/ENTIDADE;• 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo contratante: oes  
Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: prefeito@saor .sp  

E-mail  Pessoal: guto.issa@hotmail.com   

Assinatura: 
1 

Nome: Juliana EgydiReCaldevilla Bonfietti 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 325.406.838-60  

E-mail  institucional: Pianc,jamentbp&oroque.sp.gov.br   

E-mail  p9ssoal: jacaldelk@,gmatfcom  

Assinatura:, 

Pela contratad4:  

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX  

e-mail  institucional: XXXXXXXXXXXXXXX  

e-mail  pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Assinatura: 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

    

      

DEMAIS RESPONSÁVEIS (1: 

Tipo de ato sob sua responsabilidader  

Nome: 

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 

(*) - 0 Termo detiência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as p;si-0 isicas que tebhanixõncorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador d despesajor de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, moriitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

, 
de responsáveis Orir prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n2  11/2021) 
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(data)  

(representante legal) 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTIC A DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

ANEXO Ill 

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.2  005/2022. 

, inscrito no CNPJ n.2 , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  

portador(a) da Carteira de Identidade n.2  e do CPF 

n.2 , DECLARA, para fins do dispo,,to no inc. V do 011. 27 da Lei n.2  

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.(2  9.354, de' 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigpip ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, "ha condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

Obs: Esta declafação deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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Rc-)quo de de 2022  

Assinatura 

(representante legal) 

Nome.  

RG n2.  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2  005/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a 

empresa  ( denominação da pesa jurídica), inscriti no CNPJ n2. 

 é microempresa ou empresa de pequeno porte,. nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar r19- f23, de 14 de DezembrOide 2006, cujos 

termos declaro na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento iicitatório da Tomada de Preços n2. 005/2022, 

realizado pela Prefeitura da Estância I•ury,tica de São Roque, 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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9.854, de 27 de outubro de 1999. 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2  005/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa Itt  que não 

esta impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Públira, Direta ou 

Indireta e que não é declarada iniclemea pelo Poder hlico, de quaisquer csteras da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou 

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, no Termos disposto no § 

22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 8.666 de 21 de funho de 1993, acrescido pela Lei n2. 

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente. 

 

(data)  

 

   

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

 

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2  005/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 

PROCEDENCIA LEGAL. 

DECRETO MUNICIPAL N2  9.097/2019 

Em conformidade com o disposto no artigo 12  do Decreto n2  9.097, de 18 de 

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de produtos e subprodutos 

de madeira de origem nativa nas contratações de obrasservigos de en,eanharia e nas 

compras públicas realizadas pela Administração Públi.pa Municipal Direta e Iiidireta, bem 

como institui a exigência de cadastramento no CADV1ADEIRA, criado pelo De'creto Estadual 

n° 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu  RG /XX, 

legalmente nomeado representante da empresa 

CNPJ , declaro, sob as penas da  le  que para o fornecimento de 

madeiramentos (ou para execução da (i_) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da 

referida licitação, somente sen:lo utilizados produtos e 'subprodutos de madeira de origem 

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento 

autorizado ou de mnejo florestal "aprovado por órgão ambiental competente, integrante do 

Sistema NacionaWo Meio Ainbiente —SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida 

pelo órgão ambiental cornbetenteee que encontro — me regulamente cadastrado no 

CADMA  BRA  (apenas- ra o foi-necimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções 

administrativas previstos no artigos 86 e 88 da Lei Federal n2  8666 de 21 de junho de 1993, 

e no inciso V' do parigrafo 8° da Lei Federal n2  9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das 

implicações de orm criminal estabelecidas em leis. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N2  005/2022 

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades, Rua Jose 

Alernbick, centro, no Município de São Roque/SP. 

 

DECLARO, para devido fins, que a empresa 

, representada neste ato pelo Sr 

    

Cnpj 

  

RG n2  

    

 Fone: ( ) ,  E-mail  :  ,40 _ , optou 

por não visitar o local da prestação dos seryigos, estando', ,assim ciente de todas as 

especificações técnicas e de estrutura presentes no ify,trumento convotatório, não podendo, 

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para 

justificar eventuais futuros descumjanmentos em relação ao edital ou contrato. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração devert ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Divisão de Compras e Licitações 

ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS N2, 005/2022 

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: AL 

CEP: Fone: ( ) 
0444440 

 

e-mail:  CNPJ: 

Objeto Contratação de empresa para Reforma do Centro de F,silt-,.0idades, Rue.  _lose  Alembick, centro, no Município de São Roque/SP, com 

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acorao com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no 

memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma fis-financeiro e dem is especificações técnicas constantes nesta licitação, que 

ficam como parte integrante ao Edital. 

OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 

LOCAL: RUA JOSÉ ALEMBICK - CENTRO -  SAO  ROQUE - SP 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações 

1.1 PETSR 1.1.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00  

Sub-Total 1.0 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
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o , 16 de fevereiro de 2022. 

Teresa Cristina Baglini Amara 

Gerente de Divisões do Departamento 

Planejonento e Meio Ambiente 

Arquiteta e Urbanista 

CAU n2  A62333-4 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será 

condicionada 6 apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de 

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com 

documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de 

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 

subprodutos florestais. 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o canariimento por parte da 

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.65 de 21 de 

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades preVstas nos artig6s 86 e 48 da Lei 

Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 

PRAZO 

0 prazo da obra não pode exceder 180 (crito e oitentJ) dias. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 

LOCAL: RUA JOSÉ ALEMBICK - CENTRO -  SAO  ROQUE - SP 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL BDI 24,23% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações 

1.1 PETSR 1.1.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00 R$ 500,00 R$ 621,15 R$ 621,15  

Sub-Total 1.0 0,0000% 0,2667% R$ 621,15 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.2 
SINAPI 97064 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME 

TUBULAR TIPO TORRE (EXCLUSIVE ANDAIME E  

LIMPEZA)  

nn  50,00 R$ 19,82 R$ 19,82 R$ 991,00 

Sub-Total 2.0 0,00% 0,43% R$ 991,00 

4.0 ELÉTRICA 

4.1 

SINAPI 91992 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 

10 A  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  15,00 38,01 R$ 47,22 R$ 708,30 

4.2 

SINAPI 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, 

ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

NA 300,00 6,45 R$ 8,01 R$ 2.403,00  
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

4.3 

SINAPI 91853 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 

REFORÇADO,  PVC,  DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

M 100,00 8,87 R$ 11,02 R$ 1.102,00 

Sub-Total 5.0 0,00% 1,81% R$ 4.213,30 

5.0 HIDRÁULICA 

5.1 

SINAPI 89714 

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  

ON  100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO 

M 10,00 63,68 R$ 79,11 R$ 791,10 

5.2 

SINAPI 89712 

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  

ON  50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO 

M 10,00 33,14 R$ 41,17 R$ 411,70 

5.2 

SINAPI 89707  

CAIXA SIFONADA,  PVC,  DN 100 X 100 X 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM 

RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO  

UN  2,00 45,79 R$ 56,88 R$ 113,76 

Sub-Total 8.0 0,00% 0,57% R$ 1.316,56 

6.0 PORTAS E JANELAS  

6.1 

SINAPI 90789  

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA 

LEVE OU MÉDIA, 70X210CM, EXCLUSIVE 

FECHADURA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO 

PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

UN  6,00 R$ 807,58 R$ 1.003,26 R$ 6.019,56 

6.2 

SINAPI 90790  

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA 

LEVE OU MÉDIA, 80X210CM, EXCLUSIVE 

FECHADURA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO 

PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  8,00 R$ 833,08 R$ 1.034,94 R$ 8.279,52 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações  

6.3 

SINAPI 90793  

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAWNICO BRANCO, FOLHA 

PESADA OU SUPERPESADA, 90X210CM, 

FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO TOTAL DE 

ESPUMA EXPANSIVA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

UN  18,00 R$ 1.032,30 R$ 1.282,43 R$ 23.083,74 

6.4 

SINAPI 102185 

PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM 

VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM,  

ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

UN  2,00 R$ 4.095,93 R$ 5.088,37 R$ 10.176,74 

6.5  

SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO  MAXIM-AR, COM 

VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2 149,99 R$ 632,26 R$ 785,46 R$ 117.811,15 

Sub-Total 10.0 0,00% 71,00% R$ 165.370,71 

7.0 REVESTIMENTOS 

7.1 

SINAPI 87248 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE  AREA  MAIOR QUE 10 M2 

M2 30,36 R$ 44,90 R$ 55,78 R$ 1.693,48 

7.2 

SINAPI 87264 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 

EM AMBIENTES DE  AREA  MENOR QUE 5 M2  NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES  

M2 232,86 R$ 69,09 R$ 85,83 R$ 19.986,37 

Sub-Total 11.0 0,00% 8,58% R$ 19.986,37 

8.0 PINTURA (INTERNA/EXTERNA) 

8.1  
SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

LATEX  ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 
M2 1.150,94 R$ 14,80 R$ 18,39 R$ 21.165,79 
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FONTE: FDE- Julho 2021- L.S. 120,87 - NÃO DESONERADO 

CPOS - Boletim 183 - NÃO DESONERADO 

SINAPI 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

8.2  
SINAPI 88488 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

LATEX  ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS  
M2 357,20 R$ 17,07 R$ 21,21 R$ 7.576,21 

Sub-Total 0,00% 12,34% R$ 28.742,00 

9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

9.1 

CDHU 05.07.040 

Remoção de entulho separado de obra com 

caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, 

argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

M3 10,00 R$ 87,55 R$ 108,76 R$ 1.087,60 

9.2  
FDE 16.11.005 LIMPEZA DA OBRA M2 725,84 R$ 11,73 R$ 14,57 R$ 10.575,49 

Sub-Total 13.0 0,00% 5,01% R$ 11.663,09 

TOTAL GERAL 100,00% 100,00% R$ 232.904,18 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Divisão de Compras e Licitações 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

I REFORMA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES DATA 
I 

LOCAL. RUA JOSÉ ALEMBICK - CENTRO -  SAO  ROQUE/SP -,-- 16/11/2021 

Códig 

o 

Descri0o dos 
Serviços 

Preço dos Serviços  
Percentu 

al  dos 
Serviços 

MÊS 
TOTAL 

R$ 

 621,15 

0,27%  

01 02 03 04 OS 06 

1.0 
Instalações 
Iniciais 
Mobilizações 

R$ 

621,15 
0,2667% 100% 0% , 4. 0% 0% 0% 

R$ 621,15 R$ 0,00 RS• 0,00 R$ 0 0 R$ 0,00 R$ 0,00 

2.0 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

R$ 

991,00 
0,43% 

Fl?  
40% 

R$ 

991,00 

0,43% 

40% 0% 0% 20% 

R$ 396,40 r:,  (, HO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 396,40 R$ 198,20 

3.0 ELÉTRICA 
R$ 

4 .213,30 

i 

.., 50% 50% 

R$ 

4.213,30 

1,81% 

1,9e1°/0  0% 0% 0% 0% 

R$ 0,00 
R$ 

2.106,65  
R$2.106,65 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

4.0 HIDRÁULICA 
R$ 

1.316,56 
0 

i 
1 R$ 

 1.316,56 

0,57% 

0% 0% 50% 50% 0% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 658,28 R$ 658,28 R$ 0,00 R$ 0,00 

5.0 
PORTAS 
JANELAS 

R`:' 

165.370,7 

q% 

71 , 00%  

I R$ 

165.370,71 

71,00% 

0% 0% 0% 20% 50% 30% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ 

33.074,14 

R$ 

82.685,36 

R$ 

49.611,21 

6.0 REVESTIMENTOS 
R$ 

19.986,37 
8,58% 

1 

30% 

R$  

19.986,37 0% 0% 0% 70% 0% 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.995,91 
R$ 

13.99046 ,  
R$ 0,00 8,58% 

7.0 
PINTURA 

(INTERNA/EXTER 
NA) 

R$ 

28.742,00 
12,34% 

R$ 

28.742,00 

12,34% 

0% 0% 0% 0% 5 
,y 

50% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,(1u 
& 

R$ 0,00 
ets 

ef 4.371,00 

R$ 

14.371,00 

7.0 
SERVIÇOS 

COMPLEMENTAR 
ES 

R$ 

11.663,09 
5,01% 

R$ 

11.663,09 

5,01% 

15% 15% 1' '; , 15% 0% 40% 

R$ 

1.749,46 
R$ 

1.749,46 
i$ 1.749,46 R$ 1.t49,46 R$ 0,00 R$ 4.665,24 

R$ 
R$ 

232.904,18 
R$ 

2.767,01 
R$  

4,856,11 

b

its 

 

4.514,119 
II 

41.477,79 
R$ 

111.443,22 
R$ 

68.845,65 
R$ 

232.904,17 

( % ) 1,19%° 1,66% 1,94% 17,81% 47,85% 29,56% 100% 

R$ Acumulado 
R$ 
232.904,18 

R$ 
2.767,01 

R$ 
6.623,12 

R$ 
141,37,51 

R$ 
52.615,30 

R$ 
164.058,52 

R$ 

232.904,17 

( % ) Acumulado 100,0% 1,19% ,  2,85% 4,8% 22,6% 70,5% 100,1% 
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Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.  

Ref.  Tomada de Preços n.2  005/2022 - Contratação de empresa para Reforma do Centro 

de Especialidades, Rua José Alembick, centro, no Município de São Roque/SP. 

Encaminho o processo acima com a minuta de edital elaborada, para 

conhecimento e manifestação quanto ao disposto nos itens relacionados a: 

- Condições de pagamento 

- Parcela de maior relevância 

- Instalações iniciais e mobilizações 

- Indicação do fiscal de licitação e gestor do contrato 

São Roque, 24 de fevereiro de 2022. 

VJdé Camargo Piccirillo 

Diretor do DepaQmento de Administração 

Rua São Paulo, 966— Bairro Tabodo —  Cep:  18135-125 - São Roque — SP 
Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 



0 

0 



4,  

e ('`•̀ r ▪  115 r. 0 

• 

e  

ESTADO DE  SÃ O PAULO  <No
• w  

FiA 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ao Departamento de Administração 

A/C Vinícius José Camargo Piccirillo 

Ref.:  Tomada de Preços n° 005/2022 — Contratação de Empresa para Reforma do centro de 

Especialidades, Rua José Alembick, centro, no Município de São Roque.  

Informamos que os preços para os itens das instalações iniciais e mobilizações 

referentes à Contratação de Empresa para a Reforma do Centro de Especialidades constantes 

da etapa 1 da Planilha orçamentária, nos termos do artigo 40, XIII da Lei 8666/93, os quais não 

poderão ultrapassar os limites de 0,1454% (zero virgula e um mil quatrocentos e cinquenta e 

quatro por cento), dos valores totais das propostas. 

São Roque, 29 de março de 2022. 

Atenciosamente, 

Arq. § Teresa Cristina Baglini Amar 
CAU: A62333-4 

Gerente de Divisões 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
0. 

-. r 116 ,. 
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&. ov  
São  Roque, 29 de Margo de 20 

0-b  

ESTADO DE  SÃO PAULO 

MEMORANDO INTERNO  Ng  41- DPMA 

Ao Departamento de Administração 

A/C Vinícius José Camargo Piccirillo  

Ref.:  Tomada de Preços ng 005/2022 — Contratação de Empresa para Reforma da Centro de 

Especialidades, Rua José Alembick, Centro, no municípios de São Roque/SP.  

Senhor Diretor, 

Conforme solicitado, segue verificação dos itens pertencentes à minuta de edital: 

- Condições de pagamento: de acordo; 

- Parcela de maior relevância: de acordo; 

- Instalações iniciais e mobilizações: conforme documento em anexo; 

- Indicação do fiscal de licitação: Eng.g Evandro Nogueira Kaam (Membro da Comissão de 
Licitação); 

- Gestor do contrato: Eng..° Fredy Willian Correia Vieira. 

Atenciosamente, 

'r1/(inCl»  
Arq. @ Teresa Cristina Baglini Amaral 

CAU: A62333-4 
Gerente de Divisões 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita por natureza!" 

  

 

Pagina 1/1 

  

• 

• 



. 

• 

• 



ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

São Roque, 29 de Março de 202 

MEMORANDO INTERNO N2  29/2022 - DPMA 

Ao Departamento de Administração 

A/C Patricia Batista Camargo dos Santos  

Ref.:  Tomada de Preços n2  005/2022 — Contratação de Empresa para Reforma do Centro de 

Especialidades, Rua José Alembick, centro, no Município de Sio Roque.  

Informo que as planilhas que estão no processo estão desatualizadas e peço por gentileza para 

alterar pelas corretas em anexo. 

Segue as planilhas atualizadas do Centro de Especialidades: 

- Planilha Orçamentária com o valor de R$ 427.199,53 — pag. 11 e 12; 

- Cronograma Físico Financeiro — pag. 15; 

- Planilha Quantitativa — pag. 13 e 14; 

- Memorial Descritivo- pag. 7 a 10; 

Atenciosamente, 

• 

• 
Ar. Tares ristina Baglini A 

CAU: A62333-4 
Gerente de Divisões 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTIDA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita pornatureza!" 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Divisão de Materiais 

Ref.  Tomada de Preços n° 005/2022 — Contratação de empresa para Reforma do 

Centro de Especialidades, Rua José Alembick, centro, no Município de São Roque/SP. 

Certifico que recebemos no dia 29/03/2022 a documentação atualizada para 

dar sequência no edital de licitação. 

São Roque, 29 de março de 2022. 

Patricia B.C.  s Santos  

Setor de Compras e Licitações 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURLSTICA DE  SAO  ROQUE 

Terra do innho, bonita par natureza!'" 
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Sao- 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

MEMORANDO 

De: Departamento de Compras 

Para: Departamento Jurídico 

Assunto: Portaria  Ref.  Fiscal de Licitação — Tomada de Preços n2 005/2022 — Contratação de 

empresa para Reforma do Centro de Especialidades, Rua José Alembick, centro, no Município de 

São Roque/SP. 

Venho através deste, solicitar a realização da publicação de Portaria designando o servidor 

Evandro Nogueira Kaam, portador da cédula de identidade RG n° 42.854.089-2 SSP/SP, Chefe de 

Divisão, como fiscal de licitação da Tomada de Preços 014/2021; 

0 objeto da licitação é a Contratação de empresa para Reforma do Centro de 

Especialidades, Rua José Alembick, centro, no Município de São Roque/SP. 

0 fiscal ficará responsável desde a especificação até a assinatura do contrato, a fim de dar 

andamento ao processo licitatório. 

Está portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Roque, 30 de março de 2022.  

Jessica  Zacante Nascimento 

Chefe de Divisão de Compras e Materiais 

Autorizo a expedi ortar 

Marcos Augusto Issa H ues de raCijo 
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DADOS DO INTERESSADO: 

Nome- 

RG. "cargo -  

Email  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS n9. 005/2022 

Data XX/XX/2022 às XXhXX horas 

• l:  ilfg''9 

c, • 
o 

7. C 120 to.  ' 
-4-o ...„ o 

44) „to 4,4 
,,-•'  

Ant.  

OBJETO: Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades, Rua José 

Alembick, centro, no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e 

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como 

parte integrante ao Edital. 

Empresa.  

CNPJ:  

Endereço•  

Fone.  

            

      

•et 

     

       

        

obs  

        

O adasiirente, acir q lificad.eque subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forhia diio, qJ CQNRÍU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PREÇOS N CO3:2022 Aatestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e 

suficientes p elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários 

para habilitação. 

Comissão Permanente de Licitações 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 
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"Terra do vinho, bonita par natureza!'" 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N9  005/2022 

EDITAL N. 036/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Prego Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por prego unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

— São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2022. 

4 II 
01 - INTRODUÇÃO 

Essa Tomada de Pregos será regida pelas normas da Lei FeAral no. 8t€66/93  on  suas 

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pelar  complementar Federal n2  123/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipp 7034/201b, Decreto Federal 8.538/2015 
0- 

e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contratação de empresa pa n0 Reforma Centro de specialidades, Rua Jose 

Alembick, centro, no Município 0'159 Roque/SP, itiom fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra, ik acorci om o edita e com as normas técnicas e 

quantidades contidas no memorial 71e,critivo nilha orçamentária, cronograma físico- 

financeiro e demais especi -es técnica onstan es nesta licitação, que ficam como parte 

integrante ao Edital. 

03— DO VALOR ET( AE DA D Ç.ÃO ORÇAMENTARIA 

03.1. 0 valor tO I estimado p'tra esta 5pntratagão é de R$ 427.199,53 (quatrocentos e vinte 

e sete mil cento e n nta e ndVe reis e cinquenta e três centavos). 

03.pAs ifespesas  corn  o objetirda Tomada de Preços, correrão por conta das dotações 2022: 

Ficha 560* RY 4244199,53 - 01.09.12.10.302.0060.1267.4.4.90.51.00 — Fonte 05 — 
't 

Transferência Convênios Federais - Vinculados — Obras e Instalações. 

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 



• 

• 



04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtie ite da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa d 

compatível com o objeto licitado.  

rá ter  objeto  social pei5nente e 

04.2 - E vedada a participação na licitação ao sado que: • 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
• 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja valido na data de abertura desta 

Tomada de Pregos e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 

todas as exigências para cadastramento, até o 32  dia anterior da data de entrega dos 

envelopes, ou seja, até o dia XX/XX/2022.  

04.2.1- Tenha para tanto constituÍdQconsórcio o ualquerque seja sua forma de 

constituição; 
dik 

04.2.2- Estejam suspensas de  pa  ritkc  pa  r em Ilça1 es, nos termos do artigo 87, inciso 

Ill da lei 8666 de 1993. 

04.2.3 - Te91-thaM  side  declaratas inidtineas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 

8.666 de 1993., 

e 
04.2.4- Tent)a -éntre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da 

Pref ura Estân 'a Tulistica é São Roque. 

04. 5-  Ten tre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente 

de Licitações, rkegoeiro ou da Equipe de Apoio. 

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque. 

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  72  nos termos da lei 10.520 de 2002. 
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'Terra do vinho, bonita por na 

PREFEll URA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

---"c,.‘a Tut, 

• [123 
„611> 

ot\- 
em liquidação; 

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei n2  9.605 de 1998. 

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, quet, desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complemerlpt n2 23, de 14 de 

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, ECLARA00 d cpm o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO  d lope  de d 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetjydo o eficios da L omplementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Connpleme 14'7/2014, rá  carac erizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem preju do enqua rho  em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legi ão  perti -nte, mediante o devido 

processo legal, e implicara, também, a'inalção da  licit  te, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 
4. 

04.5 - A falta da declaragkule erudramThto da empresa proponente como microempresa 

ou empresa de pequeno porte4  o suanfrerteLgão, não conduzirá ao seu afastamento da 

licitação, mas tão soen e na perda dos benefícios da Lei Complementar n2  123, de 2006, 

salvo se a própr licitan desistir ttv stp participação no certame na sessão pública de 

abertura da lici6 retirandQeus elelopes. 

TES,DA SESSAO DE ABERTURA 

05.1 - Na sesso abettura, as empresas participantes poderão se fazer representar 

diretamente, por um iretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um 

procurador. 

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitação mediante a apresentação da via original. 

05 - D&AEPRESEN 
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05.1.5 - As cópias dos contratos sociais equivalent  

Comissão de Licitação e juntadas ao icitatório. 

as procurações serão retidas pela 

05.1.6 - Durante os trabalhos só ser 
ri 

ermiti ma estação de representantes legais 

"<rsetie Tut  .-% 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

sfr 

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica 

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procura es para efeití repre tação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identiclq0410 diretor ou s ro da empresa ou 

do procurador serão apresentados em separados a amiss56P"cie Licitação, os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do EnvelgØen.9  1 (Docur agão). 

cadastrados das empresa 'ci antes 

representação em umaisessa u ar Toda Tofriada de Pregos, por ausência ou documentos 

At ue constará, se for o caso, em ata. A falta de 

incompletos ou irregt s rtao Ipechra que as licitantes regularizem a sua representação 

nas demais faseiu sesso da licita 

06- ENVELOP 

06.C- No àvelçpe documen*So deverá constar: 

06.1.1 - Certifydo de egistro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estancia Turística de 

São Roque, deniroodo prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante 

apresentação detriginal ou cópia reprografica devidamente a utenticada. 

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que 

constem como condição para a emissão de  CRC  os licitantes previamente cadastrados.  
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

• 

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida 

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque. 

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 - Para Habilitação Jurídica: 

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pé4tinet&çompatível 

com o objeto licitado. 

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou trato social em vi devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comeAial e, no casq de soci ades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição cre  sews  administradocei, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

06.2.1.3 - No caso de  alter es coratuais não  sera  necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que  at  és daqiitas apresentadas se possa ter uma visão 

completa e atual da situação jurídica dicitantõrnØtambém poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado4'i11  
.9" 

06.2.1.4 — Cøs docurn ntos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião 

çao na s ssão, ficara o licitante dispensado de apresenta-los no 

411%.  

dos cadastros pa#
k 
 repreS 

envelope docum ntVo. 

O6. Z- Para Qu  Económico-Financeira: 

de*  ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta 

comercial, capital soci1 igual ou superior a R$ 42.719,95 (quarenta e does mil setecentos e 

dezenove reais noenta e noventa e cinco centavos) ou ainda  patrimônio liquido na mesma 

proporção, nos t6rmos do § 32  do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO • 

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos  indices  

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.  

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:> 1,00 

ILC =  Ativo Circulante.  

Passivo Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a  Lon  

Ativo Total 

o Prazo 

06.2.2.4 - Certidão negativa 4J Falência e Corfordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), expedida pelo Cart' de Dis'Niquição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que tececiem abertiara das propostas. 

06.2.2.5 - Caso g, ap enttr4C.Qrtidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudigikse  rá  ne4ssria a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, já hetrpologa'Chp pelo  Otto  competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade ecoh4mico-financélra; 

06.2.2.6 - No" termos do rbete de súmula n2  50, do E. TCE/SP, a licitante que 

esti cam  Plano ação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juizo 

compet teosetirne apresentar os demais documentos de habilitação econômico- 

financeiro evistOs neite edital. 

06.2.3. Para Re aridade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação; 

7 

PREFEITURA DA ESTAINCIA 
TURiSTICA DE  SAO  ROQUE 

-Terra do vinho, bonita por natureza!` 



• 

0 



Ole 
iNaeltsitAlh 
UV* 

,V1.0,Ca 

Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do 

domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, 

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a TritAutos Federais e à Divida « _ 
Ativa da União. 

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de  debit()  ctrn a  Fa a Mun  pal,  da 

sede ou do domicilio do licitante, relativa aos tributos incidentes  so o objeto desta 

licitação. 

„se 
,00# . 

06.2.3.5 - Prova de InexistêncO'de débif61 inadimplicios perante a Justiça do Trabalho, , 
(Lei 12.440/2011 de 07/07/ 011), media  rte  a aprelent5ção de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nge s dtriTituie: VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pOti;,  Decretb+.1ei n° 5.-45fte 12  de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de r\l'gativa, delottro do prazo de validade. 

06.2.3.6 Apmprovâç dpregularidade fiscal e trabalhista das microempresas e , , , e 
empresas de pequeno porte som,nte será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

,4  
,... 

116.2.311 : AS, micr#empresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da 

participaçilb neste cet1 me, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativAao Fundo cie (5a4ntia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificadckie Regularade Fiscal - CRF, dentro 
0 41 

do prazo de validade; 

comprovação 

restrição;  

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias Citeis, para as ME e EPP, a contar da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
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06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do  art.  42, inciso XXIII, da 

Lei Federal n2. 10.520/02. 

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturn*erigoso ou insalubre 

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na concii0o prendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 72, incisp0XXXIII, da drsutuig5o  Aral  e 

artigo 27, inciso V. da Lei Federal n2  8.666/93,  conform delo Anexo 

06.2.3.11 — Declaração da empresa que no 

ou contratar com a Administração Pública, Dir 

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Fede  

a de partictIr de licitações  

ão  é declarada inid6nea 

ontra, nos termos da 

legislação em vigor, sujeito a qualquer 

regular participação na present licit 
f* procedimento possa ocorrer, nos" Eros d 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

conforme modelo no Anexo V. 41  732  

o fato ou ci nstância'que possa impedir a sua 

ou a ev ntual contratação que deste 

isposNoo § 24'2, do artigo 32, da Lei Federal n2. 

pela Lei44. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

4 

06.2.4. Para Qualifico Técnicai  

e 

06.2.4.1 - P#040 de retro ou scrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agrtinornli, — CREAtpu Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 

apresgteaVo dn CitrtidAce Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 

melJiantgia.  presikaasáo de original ou cópia reprografica devidamente autenticada. 

06.2.4.2 Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho deitividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 
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1) Janela de alumínio tipo  Maxim-ar, com vidros, batentle4 ferragens, exclusive 

alisar, acabamento e contramarco. Fornecimento e instalação: 

Parcela 01: R$ 117.811,15 
'14 

e 

2) Telhamento em chapa de  ago  pré-pin  

espessura de 0,50 mm, com !A de roch 

Parcela 02: R$ 65.234,87 

Le poliéste ipo  sanduíche,  

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico -  CAT,  

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a 

apresentação de original ou cópia reprogréfica devidamente autenticada. 

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como 

parcela de maior relevância, os seguintes itens: 

06.2.4.4.1 — A comprovagOque se iitfere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela 

somatória das quantidades realizadasfam todc;i4gtestadvbs e certidões quanto dispuser o 

licitante. 

06.2.4.5 — A comprova06 de vinculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 
referidos no item 0'6.2:43,  corn  a mpresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser 

feita da seguint rma: 111 

a) Sócio: cópiaiout4ticada doijontrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no  ór it  compete 
40' 

b) Direto‘ copiáV4tenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 

cópia da eleigã devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 

c) Empregac( cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 
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4;1, 

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA  se houver interesse em realiza-la, o 

interessado deverá agenda-la  em horário de expediente e com antecedência. 

- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. 4/1 
- A vistoria PODERÁ  ser realizada em qualquer dia tititterior à data de 

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 ás 15:00 horas, e dera s'ic!r Keviarpente 

agendada, com o representante legal da municipalidade atra‘tés do téieone  (NJ)  4784- 

8542/9636 no Departamento de Planejamento e Mei nte. 

06.2.5. Das Disposições Referentes à docum 

06.2.5.1 - Os documentos  solicits  para habilltágão poddão ser apresentados em 

seus originais ou por qualquer prgicesso' de copia aute %ii)ticada por cartório competente, 

inclusive na forma digital, (excetólAuando  Ness°  no documento, a obrigatoriedade da 

apresentação no original) ou, por pubjica0o 0.rn órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticação da Comissão tic Z5e$, medionte apresentação dos originais. 

06.2.5.2 - Osclmentos que dependem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de valida t especifireo no [50prjo corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos no máxo até 6 sesseq4) dias anteriores a data da abertura do envelope 

documentação. 
.„ 

.945. No serà-ordceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 
<4,  

vencido. 

06.3 - Se o licitan for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE  Ng  1- DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 005/2022 

ENCERRAMENTO: As XXh00 HORAS DO DIA XX/XX/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

07- DO ENVELOPE PROPOSTA 

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com ntificact,b clar'do , 41thsoritor, 

em envelope fechado e indevassável, em obediência aoj
s Vem4ntos cont.  telos-  neste edital, e 

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, n411 tampouco vantaaens não previstas 

no Edital. Nela deverão estar contidos: 

a. A denominação, endereço/CEP, e-mil, teleforle CNPJ do  licit.  e data. 

0-441 
b. Quantidades, pregos unitários e  tot das etapas conforme planilha orçamentaria e 

prego total da obra, de acordo  corn  sexignctaj do Memorial Descritivo anexo a este edital. 

da:ids 4s despesas diretas ou indiretas, tais 

como: BDI, despesas com psal t alhist‘s, previdencia rias, securita rias,  etc.;  

c. Validade da ou4 não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data da aberturo enveidpe de habliitação; 

d. No silêncecia proposta tPantp à validade da mesma  sera  considerada como prazo de 

60 (sessenta) dias 

*1) s  pa It  os itejlhs das instalações iniciais e mobilizações, constantes da etapa 1, 

separadam4ne, Fios rmos do artigo 40, XIII da Lei 8.666/93, os quais não poderão 

ultrapassar osImites 0,1454% (zero virgula um mil, quatrocentos e cinquenta e quatro por 

cento), do valor t  al  da proposta; 

f. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 180 (cento e oitenta) dias, 

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo 

(anexo IX), contados da data indicada pelo contratante na autorização para inicio dos 

serviços. 
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g. Prazos de Garantia: 
povi:7 

g.1. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

g.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 

Definitivo. 

h. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a t as aspifiçpçôes 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. A 

4 

i. Declaração de que os pregos indicados contemplam to os custos direfos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta poiposN, incluirdç. entre `outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes'e toe°. 
A 

Declaração de que conhece e aceiMdas as condições do local para realizar o serviço. 
1 

07.2 - Os preços deverão ser cotados em r-noe_A naciona1 corrente, com apenas duas casas 
,41 

decimais, não se admitindo-co  a0o em moeda estrangeira. 

07.3 — No caso de clive ncia enfte o preço total e o prego unitário, prevalecerá aquele que 

representar o m,e4or desernbolso para a Prefeitura da Estância Turistica de São Roque; 

07.4- Não se admiti proposta q resente valor simbólico, irrisório ou zero. 

07.5 - to ses ac asas  pr  pastas apresentadas em cópias extraídas por fax  simile.  

07.6- Os  env es conendo as propostas deverão conter os dizeres: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2 2- PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS N2  005/2022 

ENCERRAMENTO: AS XXhXX HORAS DO DIA XX/XX/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

08- DO PROCESSAMENTO 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2 

   

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:000s 15:00 horas; e no dia 

da abertura, até As XX:XX horas.  0 encerramento, com a a berturalris propostas, dar-se-6 

em data, horário e endereço já constantes neste edital. 

08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados rns 06.4 e 07.6,m como o envio 

dos mesmos por meio dos Correios implicam respoabilide unicamentehtIO licitante por 
-440! 

seu extravio, destinação diversa, devassamento. ão  recebimetto. 

08.2 - Da sessão de abertura 

08.2.1 - 0 procedimento da licitaa5 bedec o dispofo no artigo 43 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. A sessão de abertura  sera  às XXhXX do dia XX/XX/2022. 

09- DO CRITÉRIO DEJULGAMENTO 

At  
09.1 - A Tomada,*  Prep  efA julga péla Comissão Permanente de Licitações, designada 

através da Portaria n 17 2022. 

09.2--Se44 .venceci ra a presa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 

considelaçaSitsornatria q todos os preços unitários. .„. 
',111 

09.3 - Serão a:kçla ificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou 

com borrões, rasgas, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão 

poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível 

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os pregos vigentes no mercado, 

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

alterações. 

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio. 
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09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas 

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

a proposta primeira classificada. 

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classif¡cada poderá apresentar 

proposta de prego inferior àquela considerada vencedora do certan-urisituàção em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

a. Para tanto, será convocada para exercer seu  die  preferência* apresentar nova 

proposta; 

b. Se houver equivalência dos valores das  pro  stas apresen as pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se epcontrem n ntervalo estabelecido no item 09.5, 

será realizado sorteio entre elas para  Glue identifique uela que primeiro poderá exercer 

a preferência e apresentar nova  pr sta, 

c. Entende-se por equivalência dos lores dasiopropostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a orderr, de clasliica94, 

09.7 — O exercício do eito de Oteferencia somente será aplicado se a melhor oferta não 

tiver sido apres a da por Nicroemorea gu empresa de pequeno porte; 

tkA 
09.8 — Não ocorri-idoontrata da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão  

cony as as remtinesc,oks c as propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

itern 09.Srim classificir5ria, para o exercício do direito de preferência. 
40- 

09.8.1 — Na hipotese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configuradaf hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora do certame. 

10- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos 

termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital. 
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10.2.4 — Relação de empregados efetivame e utatdos na execuçe dos serviços, 

em 01 via; 

-411 
10.2.7 — F tocopla uia de  

via; 
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10.2 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a eAecuç,--11( das.—ses,vigos 

medidos, em 01 via; r 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

10.2.5 — Fotocópia da folha de p mento  on.  -enstem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução os, em 01 A;  

ti p 
10.2.6 — Fotocópi comprovarAt do pagamento dos salários e demais direitos 

w=w, 
trabalhistas dos empregadog  etc ménre tftlíttaldos na execução dos serviços, em 01 via; 

colhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

10.2.8 —Ft5cÓRia da giiia de' Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 

1 — ia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

10.2.10 ='-gift)  ou  CPD-EN do  INSS,  em 01 via. 

10.2.11 — Após aprovadas as medições pela fiscalização, a contratada emitirá a 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento 

Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia  (Ail  da data da aprovação da medição. 

pagamento  sera  efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal. 



• 

• 



direito*- atui i 6lzagao financeira dos valores não pagos no prazo 
-  

10.8 - A licitan  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

• ( 3 6 
10.2.12 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos 1/4.7-0, 

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial 'k 9  

Descritivo, anexo IX, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do item 10.2. 

10.3.1 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro do o máximo 41,084ci4arenta 

e um virgula oito por cento) sobre o valor total do c9ntrato. Caso ocorra um aarmulo nas 

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

N 

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitatitè vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhistit, Lei 6514/71.,'  Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da NR0  43 bem como l) cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidencio no municfpio de São Roque e demais 
4 

responsabilidades decorrentes do obAto deste ital. 

10.6 - O Departamento4cle 

devido desconto do lSa Nota caI.  

PriVeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

10.7- Não será rrnitidd  Den  h um tipo de pagamento antecipado. 

estabelecido do item 10, os qu/is serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não 

far6 41a4rOcroaçad de dagarnerrtos, mas poderá compensar eventuais valores devidos NI 5.  in  
Contratacl, cm crelkos crte eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no monta4 çlos valores apurados. 

10.9 — Ao térmir da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 
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10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços executados. 

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização ..s serviços contratados, 
A 

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os dtos trabalhistas e 

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando-konvettiortarl°,que a 

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cuittpridas essas exigênciOs, sem 

que caiba qualquer indenização, compensação ou corr.eção dos preços por eventuais atrasos 

nos pagamentos. 

11- DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES 
e 

11.1 - Os valores não serão reajustacios, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então será reajustgdo
lp

elo  dice  IPCA a cotar da data de apresentação da 

proposta. 
dirr  

12- DA GARANTIA 

12.1 - Da ennpres1 venc*dOna, conloconci¡g5o para a assinatura do contrato, será exigido o 

depósito de garTtia de 5% tair  povento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser representada polauçã-o en't !diylfeiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 

bancázia. 0 valor da gãt'4ntia seiS devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 
A 

terrhinsIda vifencia to  con  to, mediante solicitação do mesmo. 

12.2 - Em ca'* de adi amento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 

mesmo prazo do [famento, se for o caso. 

13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a  
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13.3 - Após a emi'sjo 

seatitif 'Cicwirenttt: 

rdenrde Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os 
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contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (ANEXO l). 

13.2 - No ato da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar: 

13.2.1 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando 

poderes ao seu representante para assinar o contrato em nome da j.resa. 

13.2.2 - certidão constando a regularidade perante os seguintes s fe rais, 

conforme exigência da portaria interministerial n° 424, a ataZ--r. 

13.2.2.1 Cadastro Nacional de Empresat Inid611Case Suspensibet CEIS; 

ema de Caeiktp1nento Unificado de 

13.2.2.3 Certidão tiva de iknprobidad Administrativa e Inelegibilidade 

emitida pelo CNJ; 

tcri 13.2.2.4  Dec  raçao _rntt. as empresas atestando que não possui em 

seu quadro societapio er,vicior p lico da ativa, ou empregado da empresa pública ou de 

sociedade de eccfnomia rtji,qa, senck de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 

obrigação. 

13.3.1-  A Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços, como 

responsável téc pela execução; 

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.2.2.2 Declaração emitida pelo 

Fornecedores —SICAF; 
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14.1 — 0 prazo do contrato  sera  de 240 (duzentos e qadPenta) dias, confildos da assinatura 

do instrumento contratual. r 

14.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 180 (c 
.t 

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato; 

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado 

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos 

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações. 

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.3 - 0 prazo de execução  sera ta partir da sinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Prefeitura e poder4 prorr. nos te os do artigo 57, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, o p o contr 1 tarAem poderá ser prorrogado nestes 

termos. 

15— DAS RESPONSANUADES E Q3FUGAÇÕES DIA CONTRATADA 

15.1 - Não  sera Olt  4:Ida Aallubcontrat'aA 

15.2 - A contrata& dAthiva entre r a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART)Atex,ecuç5o 4tos se os, como responsável técnico pela execução. 

15.3 - A toptratad4ica abrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os 
acréscimos ou reduçd'es que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites 

estabelecidos nos §1.2  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 
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15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 

Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o 

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de 
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes 
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de 
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos 

serviços, nos termos da  NR  18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a 

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a 

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência claurii•cec  ão  dos serviços 

contratados, seja por ato próprio ou de seus  pre  postos, gerará para,.  e 

ressarcimento. 

15.6 - A contratada será responsável por todas as o iaces e despesas relacionadas aos 

serviços, tais como obrigações trabalhistas,  pr nciárias u secuntarits, relativas ao 

pessoal que será empregado na execução dos os. 
fr 

15.7 — A responsabilidade da contrat 
inclusive nos termos do Código Civi 
Prefeitura se reserva o direito de 
contratados, fiscalização essa que 
responsabilidades. 

15.8 - Caberá a contratatla o r 
se for o caso. 

16- DO RECURS4'*  

é integra ra a execução  total dos serviços, 

iro e mes após o término do contrato. A 
ampla e cômpleta fiscalização dos serviços 

algurrie eximirá a Contratada de suas 

na instituição competente, na forma da Lei, 

116 

16.1 - Caberão os ecos espe cados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recto' s dirtdost autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrid6b-a for% Lno s prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeiturtda Estl%ia Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias 

ateis, no horici,  das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do  e-mail  

licitacoes@saorotiue.sp.gov.br  , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Pregos estará com vista franqueada aos 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item. 

17- DAS MULTAS E SANÇÕES 
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17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da o 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevrante: 1% (um 

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e no corrigidoio prazo deA.0 (dez) dias, a partir da 

data da notificação: 1% (um por centorA dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.5 — Multa por descumprimento 1as norrns de segMança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descunwrimento, Ifmitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à DelegacifiRedidiial draoeao Ministério Público; 

17.1.6 — Multa por rià"o intregar ib,s documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por cento) tAre o valor 'bu contrat 
r ak, 

17.1.7 - Pela inex cu4total ouvPárcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 

Mu 20% (vint4 por cAto);obre o valor do contrato. 

17.1.8 — Era caso *.telta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sang*a a9,ui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada 

a multa de 20% (7te por cento) do valor do contrato. 

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto 
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Municipal n2  7.443/2012. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o 

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a 

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. 

A contratada é garantida interposição de recurso a notificação 6 6 goridade superior 

competente. 

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilatera , em prejudicaqo a aplização do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suast Itefações. 

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão foplalruente motivados nos atos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. -of  

17.7 - As aplicações das penalidades ttlui previstas são autônomas e suas aplicações, que 

poderão ser cumulativas serão reOdas pelo'Ortigo 87, paragrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  

8.666/93, e não exonera à inadimple?Ste de eAntual açãó por perdas e danos que seu ato 

ensejar. 

17.8 - As multas  pod,  o ser descontadas cia4laução ou dos pagamentos a serem feitos 

contratada. 
411,  

17.9 - A sanção e suspenS• o de partIcipar em licitação e contratar com a Administração 
•t",  

poderá ser aplicada t4mbém acitiele que: 

*ff  
r1 Retarda reme etecução do Certame; 

N9:2*DerriNstrartm não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

17.9.3*Fizererrivdeclaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 hpresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 

17.10 - Nenhuma sanção  sera  aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18- DA RESCISÃO 
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18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão 

neste caso a critério da Prefeitura. 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3 0 contrato  sera  rescindido a qualquer tempo, sem prejuizórias multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fat,o sup(Meniente ou  of  
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios 

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece iAtegtalmente os  di  itos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n?i3.666/1993, sem prejuiricste indenização 

por perdas e danos que a rescisão possa acarre,,k' 

18.5 - Aplicam-se a Tomada de Pregos os, artigos 78, 79 e 80 oda Lei 8.666/93 c/ suas 

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecao os direitO's da Administração nos 

termos da mesma Lei. 

19- DISPOSIÇÕES GERAIS 

4 ir 
19.1 - A participação nesta Tdmada - ce  Pre  os implica na aceitação de todas as condições 

deste edital, sem4; çào, be'Pri como é pressuposto que os licitantes têm pleno 
4, 

conhecimento de suas n mas. 

19.2 — DecairáVa direito  rid'  impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que n fizer fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 29, 

da LtoifeÓeral ng 8.66/913,dorrf alterações posteriores. 
ii4t 

19.3 - Ap1tse  ‘Jo  (óritrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos: 

* Anexo I — Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação; 

1;1 

19.4 - Acompara este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre as partes. (Anexo I). 
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* Anexo  III  — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal — Decreto Municipal ng 9.097/2019. 

*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria 

* Anexo VIII — Modelo de Proposta e Declarações. 

* Anexo IX— Memorial Descritivo e demais anexos; 

20 — INFORMAÇÕES GERAIS 

-4 
20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvida OU retirada do edital referente a 

r w 
presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dingir-se ao Setoille Compras do 

3 
Departamento de Administração da Prefeitura,  at  vés da Cornislo Especial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos ias keis, s horários 17,09h00 às 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do telefon 
4 

4-8594 — 47434-8532 'e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 

20.2 - A administragão4se res vb  did qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivld adiar ou, revogar a presente licitação, sem que isto represente 

motivo para que participe s pleiteiem qualquer tipo de indenização. 
r 

20.3 - 0 Editai'4t seus exos encontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 
www.saoroque.spiRov* 
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• 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N. 000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N. 005/2021 

interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerid 

sob o n2. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro abo4b; S4 Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto issa  Henriques  de akt -$` pela 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambi e, o Sra. Juliana 'Ègydio ldevilla 

Bonfietti, doravante designada simplesmente 'TANTE; e, outro lado, 

CNPJ 5(114 o n2. 

, com seSeta 

n.2 bairro pa cidade de 

/ repres tada neste ato por 

domici o na cidade de 

/ 4  '/Yortador(a) cédula de identidade n.2  

— SSP/SP e do CPEXIF n° "• , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; assim tèrrl,as part6,swntre Aj ajustado o presente contrato de 

prestação de serviços, firmado com fulcro 9a Lei Fedeat n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações posterio14384 -b comi pela legislação superveniente, subsidiária e/ou 

complementar, e, aindailiela ctkusu as e cancliOei a seguir estabelecidas:  

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 

a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jtiriclica de direito público 
a Fazenda (CNPJ/MF) 

— DO OBJETO DO CONTRATO 

01. Contratação 4resa p, "forma do Centro de Especialidades, Rua José Alembick, 

centro, no Municío do Roqu SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de 

obra,. Istracordo  co  o ecilikt e, com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial 

descritivo;tilaniffiti,.orgrnentái  la,  cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas 

constantes ntciti, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CTIJtULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - 0 prego contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 
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R$ 427.199,53 (quatrocentos e vinte e sete mil cento e noventa e nove reais e cinquenta e 

três centavos). 

Ficha 560 - 01.09.12.10.302.0060.1267.4.4.90.51.00 — Fonte 05 — Transferências e Convênios 

Federais - Vinculados — Obras e Instalações. Empenho XXX/2022. 

b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. 

02.2 Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições rnels aprovadas, nos 

termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços entutclos no período de 01 aedia 30 de 

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser awmpanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida mettção, em OtAii 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorida cornptvando a execução dos serviços medidos, em 01 

via; 
41h- 

02.3.4 — Relação de empregados efetiva  roe  n'tá utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 
'' • "ltf. 

02.3.5 — Fotocopia da liolha de pgan-iento onde co?itém os nomes dos empregados efetivamente 

utilizados na execuslo d serviços, rn 01 via; 

02.3.6 — Fotocopia 44iornprovtfe do kágamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos 

empregados efeti  men  e utilizadivra execução dos serviços, em 01 via; 

024.ilkotacópia guia Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

02.3.8. — FoteLcópid duia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via;  
Ns,  

02.3.9 — Fotocopia Ø  diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

02.3.10 — CND do INSS, em 01 via. 

02.3.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de 

setembro de 2019. 
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c.-tzYi4rlz. 

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 

apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia  Lid  da 

data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento  sera  efetuado em até 10 (dez) dias 

úteis após apresentação da nota fiscal. 

02.5— Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 
termos do item 02.3. 

02.6—  Sera  realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no  maxim()  41,07%. (qtrotionta e 

um virgula zero oito por cento) sobre o valor total do corttrato4'. Caso ocatra um acuniulo nas 
últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integraln4ente. 

02.8-  Sera  de inteira responsabilidade do licitan vertcedor os encargos, irostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, ei 4/77, Portaria N13/78 especialmente os 
dispositivos da  NR  18 bem como o cumpfimento de convenções  iv'  acordos coletivos que 
tenham incidência no município de São  ROME'  e demais re.sponsabilidaTles decorrentes do objeto 
deste Edital. if  

02.11 - A licitantt terá Citreito a alização financeira dos valores não pagos no prazo 
estabelecido no' item 2.4, os claais serão rrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará 
antecipação de p0a,mentos, ma por compensar eventuais valores devidos à Contratada, 
com créditos que eyeritualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos 
valorp apurados 

e 
4 

02.12 — A%téFniEIp d confratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 
pagamento última parcela  a que fizer jus A Contratada, até que sejam cabalmente 
demonstradas comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
previdenciários drseus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 
respectivas. 

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa remuneração 

pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da 
responsabilidade pelos serviços executados. 
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02.9 - 0 Departamento de Finanças daVrefeiturN) no ato do pagamento, poderá fazer o devido 
desconto do ISS na Nota Fiscal. 

02.10- Não  sera  permiLkio nenhum tipo de-pagernento antecipado. 
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02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 

parcela de pagamento, a contratada  sera  obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 

empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 
respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 
previdenciarios, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 
efetuara qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 

indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contra umrar o prazo de 12 

meses, quando então  sera  reajustado pelo índice IPCA a contar da data're a resentação da 

proposta. 
 

.1 

CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ ,,cemo condição para a 

assinatura do contrato, representada por  1  

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a prantia ofertad1. deverá ser renovada pelo mesmo 

prazo do aditamento, se for o caso,lotvena de  ão  renovaçDb contratual e demais penalidades 

contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garanti seriPkvotAlSo 10 #aez) dias após o término do contrato. No caso de 
prorrogação contratual vencimen,2o do prazo da- augão, esta deverá ser renovada pelo período 

de duração do contrato e 11.s.  n-lesmaslondições iniciais. 

CLAUSULA QUiBTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

-4 

04.1_ 0 prazo de vigêncja do cokrato  sera  de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados da  

ass  4 tao• trunl nto coptrStual. 

04.2-O pra,..opara a altcução da obra é de: 180 (cento e oitenta) dias. 

04.3 - 0 prazo de ecução  sera  contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida 

pela Prefeitura e podera ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 

CLAUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 

circunstanciado. 
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CLÁUSULA  SEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

06.1 - Não  sera  permitida a subcontratação. 

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  
na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de su opeesta, os acréscimos 

ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites esta cidos nos § 

19  e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 110 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da ntratacla manter to as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, ém co4atibilidade coras obrigações 

assumidas, inclusive a presença obrigatória engenheiro ,esponsavel pelos serviços, . . 
independente de pedidos, avisos ou comunicações d efeitura. -,411 

06.5 — A contratada  sera  responsável pelo cumprimento Negral da Legislação Trabalhista, Lei 

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os'disIsitivos da 18 bem como o cumprimento de 

convenções ou acordos coletivoso ci  tie  te n h • ncidê ncia no município de São Roque. A 

contratada deverá adotar todas as medidts,  preen s e Aidados tendentes a evitar danos ou 

prejuízos à Prefeitura e a ter cs,incluind6e ai a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 

barreiras, de modo a  imp a etto delpessd4s estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 

item 18.30, sem quaiquer resd'onsabilidades Wixinus para a Prefeitura por indenizações ou 

ressarcimentos devidos. do e quaNkper prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a 

terceiros, em de rrência d execuçãoos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 

prepostos, gerar'i ra ela a Ob ação civessarcimento. 

, 

06.6 - A contratada  sofa  responftel por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 

serytklos,Ia4s como qbrigiçõesN t-fa'balhistas, previdenciarias ou securitarias, relativas ao pessoal 

que serIlternplItado r execto dos serviços. 

06.7 — A resp sabilici7ae da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive 

nos termos do Co
s
pigo Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se 

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, 

fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades. 

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se 

for o caso. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do 

fiscalizador da Prefeitura; 

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 

apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

CLAUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES rr 

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência a6s-dispostos dos Termos cIS Edital e 

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e ff  la  Lei 8.666/0; no que couber. 

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do votrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o Sesymprimento  tot  da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusnjustificada 
(dez) por cento sobre o valor total do cptitraf6. 

08.1.3 — Multa em caso de paratia0o ou Uta sen),, motivo justificado e relevante: 1 % 
(um por cento) ao dia, sobre o valor do conttato; ij 

IS 
08.1.4 — Multa por  spoils°  nao ncetto4 na2 corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 

da data da notificaçãoft% um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.5 — Ita por dtikumprir-nnw das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 
(uma) UFM por dik:t0V. descu rimepts6, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 
comunicação à DeltgarAtegional ,Trabalho e ao Ministério Público; 

d' 8.246 - Mufta por na entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 
edital: 1% (um po o) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - itja flexecução total ou parcial do contrato  sera  aplicada 5 contratada a pena de 
Multa de 20% (vinTrpor cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 
aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a 
multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à 
inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o 
inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei 

Complementar n2  24/2003. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 

devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

08.4— Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 
Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a r-nui a ser aplicada. As 

infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. A  Lon  ratarla é garantida 

interposição de recurso à notificação à autoridade superior  co tente. 

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, ne 
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterar54%- 

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
.14 

ngs autos do processo, 

08.7 - As aplicações das penalidades a9dt  pr tas são auto as e suas aplicações, cumulativas 
serão regidas pelo artigo 87, parágx s 22  e tt, da Lei  Fed al  n.2  8.666/93, e não exonera 

inadimplente de eventual ação por perdas e danos ffie seu ensejar. 

08.8 - As multas poderão rdevoiltas da caução ou dos pagamentos a serem feitos , 
contratada. 

08.9 - A sanção de-suspl"tsão de partieipar em licitação e contratar com a Administração poderá 
ser aplicada tamfiik) àquele Lie: 

7 
08.9.1 - Rerdai*-) a  exec o do Certame; 

at  
40 08.147- Demonstrarernsiao possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

Fizere eclaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — A,pYesentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do 
objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 
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NTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 
lificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 

12.1 Fica a 
condições de 

FGTS. 
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CLAUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de quakp.,&q aviso judicial ou 

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADÃeix a mesma de 
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão peste isojritécio da 

Prefeitura. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalniente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3 0 contrato  sera  rescindido a qualquerIempo,  seen  prejuízo das fruiTtas e demais sanções, 

inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento delato superAniente ou circunstancias 

desabonadoras da empresa ou dos seus

í4 p 

tAos. 

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA recollhece intevalmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal e' 8:666/1993, sem prejuízo de indenização por 

perdas e danos que a rescisão odassa acalretar.  
$ 

DECIMA PRIMEIRA —DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL 

11.1 0 presente contrato é r4—do pelq„Yei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 

subsidiariamentel5ei0 Codigo Ci 

ci_AosuLA A SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

C  

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 
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São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

xxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxx 

Contr 

• 

TESTEMUNHAS: 

16, 

0.t 

' ( 1 5 3 0.4 

N oyl  
o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e 
assistiram, para fins e efeitos legais. 

Juliana Egyd*pldevilla Bonfietti 

Diretora do Depareamnto de P nejamento e Meio Ambiente 
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ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 
CONTRATO N2  (DE ORIGEM): 
OBJETO: Tomada de Pregos n2  005/2022 - Contratação de empresa  pa  Reforma do Centro 

de Especialidades, Rua José Alembick, centro, no Município de São  Row,  _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

Estamos CIENTES de que: 

110 a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem col;b o aco nhamento sua execução 
4' 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgarnento pelo Tribuna de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistVa eletrônico;v 
 

b) poderemos ter acesso ao processo,  ten  vista e extScdo cópits das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisbes, médian guIar cadast?mento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância comt belecicio .r4a Resolujo n2  01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrôqico, todos q Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamyrtit* atualia;
u
prpcesso, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Ptler Legi51.ativo, p rtelltuTribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade eom aartigo 90 da Lei Complementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, p'partir de enqo, a con-Wem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Procvso Civil; 
, . 

d) as informações is dos responsavels pela contratante  e e interessados estão  

cad  Itrvtas no du etr ico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

• 
termo s4  pre  os n s' das Instruções n201/2020, conforme "Declaração(aes) de 

Atualizag* Cada''Itrar anexa (s); 

e) é de exclusiv*responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-n* por NOTIFICADOS para: 
• 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 
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Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE; 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  4.44 

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  dédpkraújo. 

4
4 „. :11 

E-mail  Institucional:  prefeito@saoroque svoy hr 

E-mail  Pessoal:  guto.issa(Fb6fF ajom,  

Assinatura:  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

Nome: Juliana %Via Cald Ila Bonftd 

artame0o de Kahejamento e Meio Ambiente 

entb@saoroque.sp.gov.br   

Cargo: Diretora do 

CPF: 325.406.838 

E-ma tituciona  

E-mail  pkotaal:  

Assinatura 

Pela contratada, 
Nome: XXXXXXX* 
Cargo: XXXXXXX 
CPF: XXXXXXX  

E-mail  institucional: XXXXXX  
E-mail  pessoal: XXXXXX 
Assinatura: 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): .ed  

Tipo de ato sob sua responsabilidade' 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura:  

- ermo de Ci ncia e.Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoatisique tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador d ciespesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamen,Aonitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução ng 11/2021) 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO Ill 

TOMADA DE PREÇOS N2  005/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.2 005/2022. 

, inscrito na CNPJ n.2   , por 

intermédio de seu representante legal o(a) ,Sr(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade _I 9  e do CPF 

n.2 , DECLARA, para fins do disposto no inc. tto  art.  27 da Lei n.2  

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido‘la Lei n.2  9854, de 27e outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito  wog' eh)  trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos.." 

Ressalva: empreWm n  torze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data)  

(representante legal) 

(6bservação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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São Roque,  de de 2022  

Assinatura 

(representante legal) 

Nome.  

RG n2.  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  005/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

.V0 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e mtAas previslas nele EgfteMue a 

empresa  ( denominação da pessoa jurídica), inscrita no'CNPJ n2. 

 é microempresa ou empresa ( de pequeno porte,  not  termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementa 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos 
...e 

to de preferência como termos declaro na integra, estando apta portanto, ercer o dir 

critério de desempate no procedimerifd licitatório da Tpmada de Preços n2. 005/2022, 

realizado pela Prefeitura da Estâncea Twistica de São Roqu 

.,79Pv  

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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e tmha declarar, firmo a presente. 

(data)  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2  005/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa _AA-  não 
-4* 

esta impedida de participar de licitações ou contratar cpn Administraga Pública, Direta ou 

Indireta e que não é declarada iniclônea pelo PúbItco, de quais'quer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legtsiação em vigor, sujeito a qualquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir ua regular prticipaçãopa presente licitação, ou 

a eventual contratação que deste  pr  c ento possa ocorrer, nos Termos disposto no § 

2°, do artigo 32, da Lei Federal n-. 1k666, chi de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 

9.854,de 27 de outubro de 1.999. ore 

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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(data)  

(representante legal) 

São. 
Roque • (160 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  005/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 
PROCEDENCIA LEGAL. 

DECRETO  MUNICIPAL Ng 9.097/2019 

Em conformidade com o disposto no artigo 1° do Decrdlp n° 9.097, de 18 de 

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de O'rldtatos e subprodutos 

de madeira de origem nativa nas contratações de obras ervigos de  or a e nas 

compras públicas realizadas pela Administração Públic unicipal Direita e Indir a, bem 

como institui a exigência de cadastramento no  CAD IRA, criado pe175 Decreto Estadual 

de 2 de junho de 2008: Eu, , RG  V /XX, 

CNPJ , declaro, sob as penas ‘ lei, que p a o fornecimento de 
. *- 

madeiramentos  (ou para execução da (si j bra(s) ou s'ryilço (s) acima dispostos) objeto da i

tst. 

 
* . 

referida licitação, somente serão utad , odutos e subprodutos de madeira de origem 

não nativa ou nativa que terilia*procedên,gia legal, 'decorrentes do desmatamento 
-4, 

autorizado ou de manejo florestal aprovag» por `árerribiental competente, integrante do 
. , 

Sistema Nacional do Meio Athbielir —S -NAMA, com autorização de transporte reconhecida 

pelo órgão ambient .(competente queritigontro — me regulamente cadastrado no 

CADMADEIRA  (ape', ra o for'ne' cirnento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções 

administrativas.pkvi,,tas ni4i artigos 'Ê% e 88 da Lei Federal n2  8666 de 21 de junho de 1993, 

e no inciso V do pliagrafo Sda LeL,*ederal n2  9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das 

implicações de  or  rriff.virial es lecidas em leis. 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa para Reforma do Centro de es, Rua Jose  
fit  

DECLARO, para devido fins, que 

Alembick, centro, no Município de São Roque/SP. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N2  005/2022 

Cnpj , representada neste ato pelo Sr. , RG n9  

 Fone: ( ) , , optou 

por não visitar o local da prestação ckqs serviços,' estando,  an  ciente de todas as 

especificações técnicas e de estrutur  'pre es no instrurbento convocatório, não podendo, 

em momento posterior, alegar a faltahrEle conh imentozdas referidas especificações para 

justificar eventuais futuros qéscumprimentos  ern  relbeto ao edital ou contrato. 

(data)  

  

(representante legal) 

Obs: Esta dedalação deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAO 

ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS N. 0Q512022  

MODELO DE PROPOSTA E CLA 45ES 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço:  

CEP: Fone: Fone: ( ) ,, 
a  

e-mail:  CI4J: 

Objeto Contratação de empresa para Reforma do ntrcc specialidades, Rua José Alembick, centro, no Município de São Roque/SP, com 

fornecimento de material, equipamentos e m5.6-  cie ira, com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no 

memorial descritivo, planilha orçamentária cronograrna,fisico-financerro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que 

ficam como parte integrante ao Edital. 

OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 

LOCAL: RUA JOSÉ ALEMBICK - CENTRO -  SAO  ROQUE - SP 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações 

1.1 PETSR 1.1.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00  

Sub-Total 1.0 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES/DEMOLIÇÕES 

2.1 
SINAPI 97064 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO TORRE 

(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA) 
M 50,00 

2.2  
CDHU 03.01.040 Demolição manual de concreto armado M3 22,68 

Sub-Total 2.0 

3.0 ELÉTRICA 

3.1 

SINAPI 91992  
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  15,00 

3.2 

SINAPI 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2,  ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 300,00 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3 

SINAPI 91853 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO,  PVC,  DN 20 MM (1/2"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO  

M 100,00 

Sub-Total 5.0 

4.0 HIDRÁULICA 

4.1 

SINAPI 89714 
TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 
M 10,00 

4.2 

SINAPI 89712 
TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 
M 10,00 

4.3 

SINAPI 89707 

CAIXA SIFONADA,  PVC, ON  100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA 

E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO  

SANITÁRIO  

UN  2,00 

Sub-Total 8.0 

5.0 PORTAS E JANELAS  

5.1 

SINAPI 90789  

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 

BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 70X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, 

FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  6,00 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

5.2  

SINAPI 90790  

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELÁMÍNICO 

BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 80X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, 
FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  8,00 

5.3 

SINAPI 90793  

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMNICO 
BRANCO, FOLHA PESADA OU SUPERPESADA, 90X210CM, FIXAÇÃO COM 

PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA EXPANSIVA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

UN  18,00 

5.4 

SINAPI 102185  
PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2 

FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS 
UN  2,00 

5.5  

SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO  MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2 149,99 

Sub-Total 10.0 

6.0 REVESTIMENTOS/PASSEIO 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇA 

6.1 

SINAPI 87248 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  MAIOR 

QUE 10 M2 

M2 30,36 

6.2 

SINAPI 87264 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES 

DE  AREA  MENOR QUE 5 M2  NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES 

M2 232,86 

6.3 

SINAPI 87260 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 

DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  MAIOR QUE 10 

M2. 

M2 331,30 

6.4 

SINAPI 94281 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA 
M 76,30 

6.5 

CDHU 04.40.010 
Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza, carregamento, 

transporte até 1 quilômetro e descarregamento 
M 76,30 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAO 

6.6  

SINAPI 101091 PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM AMBIENTES EXTERNOS M2 108,00 

Sub-Total 11.0 

7.0 FORRO 

7.1 
SINAPI 96114 

FORRO EM  DRYWALL,  PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO  
M2 46,25 

Sub-Total 

7.0 COBERTURA 

7.1  

CDHU 16.13.060 
Telhamento em chapa de aço pré-pintada com ep6xi e poliéster, tipo 

sanduíche, espessura de 0,50 mm, com 15 de rocha 
M2 181,46 

Sub-Total 

8.0 PINTURA (EXTERNA) 

8.1 
SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS 
M2 376,20 

8.2 PINTURA (INTERNA) 

8.3 
SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS 
M2 1.162,11 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃQ 

8.4  
SINAPI 88488 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRÍLICA EM TETO, 

DUAS DEMÃOS 
M2 357,20 

Sub-Total 

9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

9.1 

SINAPI 98522 
ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM CONCRETO) 
M 95,00 

9.2 

CDHU 05.07.040 
Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 

alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
M3 10,00 

9.3 
CDHU 34.03.120 Arbusto Moréia - h= 0,50 m  UN  120,00 

9.4 
CDHU 34.04.360 At-yore  ornamental tipo coqueiro Jerivá - h= 4,00 m  UN  10,00 

9.5 
CDHU 34.04.280 Arvore ornamental tipo Manacá-da-serra  

, 

UN  15,00 

9.6 
CDHU 34.04.130 Arvore ornamental tipo Ipê Amarelo - h= 2,00 m  UN  4,00 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

9.7 
CDHU 34.02.070 Forracão com Lírio Amarelo, mínimo 18 mudas / m2  - h= 0,50 m M2 3,00 

9.8 
CDHU 34.02.080 Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros)  UN  320,27 

9.9 
CDHU 34.03.020 Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 0,80 m  UN  10,00 

9.10  
FDE 16.11.005 LIMPEZA DA OBRA M2 725,84 

Sub-Total 13.0 

TOTAL GERAL 

FONTE: FDE- Outubro 2021-  LS.  120,87 - NA.° DESONERADO 

CDHU - Boletim 184- NÃO DESONERADO 

SINAPI - Novembro 2021 - NA() DESONERADO 

50  

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

"Torra do vinho, bonita  oar  natirroza? - 



• 

• 



t- "Terra do vinho, bonito por na .• 

6  d; 
It

s 
 

PFZEFED URA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ir 

• DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 180 (cento e crtPnta).  dias, confor Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços 

constante no Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo .CWiTteiTANTE na s rização para Inicio dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas Aespecificações eAgicla,s no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os pregos acima indicados contemplam todos Is custos  dire e indiretei; incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, matria I despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as informagoes eaceita as condições do local para realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos de garantia são os'4uct 14, 

a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 Meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

data de emissão do Termo de Recebimento Defi4ivo 

b) Serviços: 60 (sessenta) meslicontados da data de e ssão do Termo de Recebimento Definitivo. 

e 

(data/representante legal) 

Obs: Esta proposta deverá sd preenchicii\ e asada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitada 
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.16  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IX 

MEMORIAL DESCRITIVO 

REFORMA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

Rua Fernando de Lima, n° 70- Centro-  SAO  ROCI6g.--r13  

Area  a eforma . ;80 m2  

1- RELAÇÃO DOS PROJETOS 

✓ Reforma do Centro de Especialidades 

2- DOS SERVIÇOS 

• Vestiário Feminino e Masculino: 

Refazer a hidráulica/Esgoto, troca de'lptso. Aze 

janelas. 

Consultório  01—áo  10: 

Troca dos azulejpecso [14, troca  CI*  Janelas e Pintura do Teto, Parede e porta. 

Sanitáribronsultório 9: 

Troca das janelas e azulejos e piptura do teto e porta 

vl Pr* tdis ItaY' ,r 
-** 

Troca das  jar  
e 

• Sala de E era Consultórios e Circulação: 

Troca das janelas, pintura do teto, parede, forro, iluminação embutida, abertura para 

saída para  area  externa (caixa d'agua). 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

• Sala de Esterilização e Expurgo: 

Troca das janelas e azulejos, pintura do teto e porta. 

• Administração e Chefia da Enfermagem: 

Troca das janelas e pintura da Parede, teto e porta. 

• Copa Funcionários: 

Troca das janelas e azulejos e pintura da Parede, teto e  port  
4  

• Deposito de Material de Limpeza: 

Troca das janelas e pintura da Parede, teto e porto. 

,/ Sala de Arquivo e Recepção: 

Troca das janelas e azulejos e pintura  la  Prede, teto e orta. 

• Sanitário Fem/Masc Pu 

Troca das janelas e azulejose pintura do teto e p 

,/ Espera: 

Troca das janelas 

• Copa Funcjonários: 
, 

Troca das janelas a7itlfejos e pi ntuil da Parede, teto e porta. 

KA. 
RiSPO ção de Medicamentos: 

Troca das  Tavel  as PSAjejos e pintura do teto e porta. 

imunizafti 

Troca das janelas e azulejose pintura do teto e porta. 

• Medicação: 

Troca das janelas e azulejos e pintura do teto e porta. 

e, teto e forro e iluminação embutida. 
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prédio 

✓ Externo do Prédio: 

Pintura, Paisagismo, Lixe*as do estacionamento com grade e portão. 

Calçada e pait 

afftel*. 

Demolição das guias e  passel()  em conc to, execução de sarjeta e piso em ladrilho 

hidráulico. 

dla Cobertura: 
. 41 

Impermealsilizaçã aje, troca do telhado e das calhas e rufos; 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Ni Espera Medicamento: 

Troca das janelas e pintura da parede, teto e forro. Iluminação embutida. 

• Medicação: 

Troca das janelas e azulejos e pintura do teto e porta. 

• Paisagismo: 

Troca das vegetações das jardineiras e colocação de vasos com plantas 

ApP4. 
•./  Area  da Caixa d'agua: 

Paisagismo, Bancos e lixeira; 

• Pisos internos 

Serão assentados pisos de porcelanato  net  medidas de '85x45 cm em toda a área interna do 

- USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA, 

quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora 
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tos ou subprodutos de madeira 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no "Cadastro Estadual das 

Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos 

Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA". 

obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias para 

tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subr..utos no artigo 1° do 

Decreto Estadual n° 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especi respectivo 

tipo e objeto de utilização. 

Para a Fase de habilitação deverá ser 

fornecimento ou utilização de madeira  

.41114,  

apresentado Declaração de Compromisso de 

sendo o mesmo um dos de p  encia lega 

requisitos de qualificação técnica para a empresa lTtante. 

Devendo desse modo na ocorrência ett) uso de p 
I 

apresentar documentação que comprove a procedência 

A autorização do pagamento referelate ao abjeto Ova contratação da licitação será 

condicionada S apresentação, apalise e aprovação de documentos comprobatórios de 

origem de produtos esubprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com 

documentação hábrrcN as aquiNes foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necess6rio a apresentação de Guias Florestais, Documentos de 
'47r1 er 

Origem Florestal 4D04w,_, outr44entualmente criados para o controle de produtos e 

subproiktos florestais. r*riteitura da Estância Turística de São Roque Departamento de 

Planejamento mbiente São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

10/10  

Sendo prpVisto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei 

Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 

PRAZO 
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Teresa Cristina Baglini Ampa' 

Gerente de Divisões do De,paAiiimento 

de Planejamento e MeAmbitte 

Arquiteta e -0 rbanista 

CAU n2  A623 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

0 prazo da obra não pode exceder 180 (cento e oitenta) dias. 

e 

-Terra  

São Roque, 16 de janeiro de 2022. 
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ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAME RIA 

"Terra do vinho, bonita por natur 

PREFEATURA OA  ESTANCIA  
TURIST1CA OF SAO  ROQUE  

5  Q. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 

LOCAL: RUA JOSÉ ALEMBICK - CENTRO -  SAO  ROQUE - SP 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL 
I- 

BDI 24,23% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações 

1.1 PETSR 1.1.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00 R$ 500,00 R$ 621,15 R$ 621,15  

Sub-Total 1.0 0,0000% 0,1454% R$ 621,15 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES/DEMOLIÇÕES 

2.1 
SINAPI 97064 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME 

TUBULAR TIPO TORRE (EXCLUSIVE ANDAIME E 

LIMPEZA) 

M 50,00 R$ 19,82 R$ 19,82 R$ 991,00 

2.2  
CDHU 03.01.040 Demolição manual de concreto armado M3 22,68 R$ 335,00 R$ 416,17 R$ 9.438,74 

Sub-Total 2.0 0,00% 2,44% R$ 10.429,74 

3.0 ELÉTRICA 
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3.1 

SINAPI 91992 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO  
E INSTALAÇÃO 

UN  15,00 38,01 R$ 47,22 R$ 708,30 

3.2 
SINAPI 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-

CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 300,00 6,45 R$ 8,01 R$ 2.403,00 

3.3 

SINAPI 91853 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO,  
PVC, ON  20 MM (1/2), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 100,00 8,87 R$ 11,02 R$ 1.102,00 

Sub-Total 5.0 -  0,00% 0,99% R$ 4.213,30 

4.0 HIDRÁULICA 

4.1 

SINAPI 89714 

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  
100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

M 10,00 63,68 R$ 79,11 R$ 791,10 

4.2 

SINAPI 89712 

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

M 10,00 33,14 R$ 41,17 R$ 411,70 

4.3 

SINAPI 89707 

CAIXA SIFONADA,  PVC, ON  100 X 100 X 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM 

RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO  
SANITÁRIO  

UN  2,00 45,79 R$ 56,88 R$ 113,76 

Sub-Total 8.0 0,00% 0,31% R$ 1.316,56 

5.0 PORTAS E JANELAS 
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5.1 

SINAPI 90789  

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMNICO BRANCO, FOLHA 

LEVE OU MÉDIA, 70X210CM, EXCLUSIVE 

FECHADURA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO 

PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

UN  6,00 R$ 807,58 R$ 1.003,26 R$ 6.019,56 

5.2 

SINAPI 90790  

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMNICO BRANCO, FOLHA 

LEVE OU MÉDIA, 80X210CM, EXCLUSIVE 

FECHADURA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO 

PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

UN  8,00 R$ 833,08 R$ 1.034,94 R$ 8.279,52 

5.3 

SINAPI 90793 

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA 

PESADA OU SUPERPESADA, 90X210CM, FIXAÇÃO  

COM PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA 

EXPANSIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  18,00 R$ 1.032,30 R$ 1.282,43 R$ 23.083,74 

5.4 

SINAPI 102185 

PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM 

VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM,  

ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

UN  2,00 R$ 4.095,93 R$ 5.088,37 R$ 10.176,74 
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5.5  

SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO  MAXIM-AR, COM 

VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2 149,99 R$ 632,26 R$ 785,46 R$ 117.811,15 

Sub-Total 10.0 0,00% 38,71% R$ 165.370,71 

6.0 REVESTIMENTOS/PASSEIO 

6.1 

SINAPI 87248 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  

MAIOR QUE 10 M2 

M2 30,36 R$ 44,90 R$ 55,78 R$ 1.693,48 

6.2 

SINAPI 87264 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 

DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 

AMBIENTES DE  AREA  MENOR QUE 5 M2  NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES 

M2 232,86 R$ 69,09 R$ 85,83 R$ 19.986,37 

6.3 

SINAPI 87260 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 

45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  

MAIOR QUE 10 M2. 

M2 331,30 R$ 120,34 R$ 149,50 R$ 49.529,35 

6.4 

SINAPI 94281 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM 

BASE X 15 CM ALTURA 

M 76,30 R$ 48,33 R$ 60,04 R$ 4.581,05 
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6.5 

CDHU 04.40.010 

Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive 

limpeza, carregamento, 

transporte até 1 quilômetro e descarregamento 

M 76,30 R$ 7,40 R$ 9,19 R$ 701,20 

6.6  
SINAPI 101091 

PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM 

AMBIENTES EXTERNOS 
M2 108,00 R$ 127,48 R$ 158,37 R$ 17.103,96 

Sub-Total 11.0 0,00% 21,91% R$ 93.595,41 

7.0 FORRO 

7.1 
SINAPI 96114 

FORRO EM  DRYWALL,  PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO  
M2 46,25 R$ 67,36 R$ 83,68 R$ 3.870,20 

Sub-Total 0,00% 0,91% R$ 3.870,20 

8.0 COBERTURA 

8.1 

CDHU 16.13.060 

Telhamento em chapa de  ago  pré-pintada com 

epóxi e poliéster, tipo sanduíche, espessura de 

0,50 mm, com 15 de rocha  

M2 181,46 R$ 289,38 R$ 359,50 R$ 65.234,87 

Sub-Total 0,00% 15,27% R 65.234,87 

9.0 PINTURA (EXTERNA) 

9.1  
SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
• 

LATEX  ACRiLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 
M2 376,20 R$ 14,80 R$ 18,39 R$ 6.918,32 

9.2 PINTURA (INTERNA) 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

9.3  
SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
. 

LATEX  ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 
M2 1.162,11 R$ 14,80 R$ 18,39 R$ 21.371,20 

9.4  
SINAPI 88488 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
. 

LATEX  ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS 
M2 357,20 R$ 17,07 R$ 21,21 R$ 7.576,21  

Sub-Total 0,00% 8,40% R$ 35.865,73 

10.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

10.1 

SINAPI 98522 

ALAMBRADO EM MOUROES DE CONCRETO, COM 

TELA DE ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE 

MURETA EM CONCRETO) 

M 95,00 R$ 157,39 R$ 195,53 R$ 18.575,35 

10.2 

CDHU 05.07.040 

Remoção de entulho separado de obra com 

caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, 

argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

M3 10,00 R$ 87,55 R$ 108,76 R$ 1.087,60 

10.3 
CDHU 34.03.120 Arbusto Moréia - h= 0,50 m  UN  120,00 R$ 31,61 R$ 39,27 R$ 4.712,40 

10.4 
CDHU 34.04.360 Arvore ornamental tipo coqueiro Jeriva - h= 4,00 m  UN  10,00 R$ 272,11 R$ 338,04 R$ 3.380,40 

10.5 
CDHU 34.04.280 Árvore ornamental tipo Manacá-da-serra  UN  15,00 R$ 128,64 R$ 159,81 R$ 2.397,15 
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10.6 
CDHU 34.04.130 Arvore ornamental tipo Ipê Amarelo - h= 2,00 m  UN  4,00 R$ 101,23 R$ 125,76 R$ 503,04 

10.7 
CDHU 34.02.070 

Forracão com Lírio Amarelo, mínimo 18 mudas / 

m2  - h= 0,50 m 
M2 3,00 R$ 58,44 R$ 72,60 R$ 217,80 

10.8 
CDHU 34.02.080  

Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e 

canteiros) 
UN  320,27 R$ 17,01 R$ 21,13 R$ 6.767,31 

10.9  
CDHU 34.03.020 Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 0,80 m  UN  10,00 R$ 42,40 R$ 52,67 R$ 526,70 

10.10  
FOE  16.11.005 LIMPEZA DA OBRA M2 725,84 R$ 11,73 R$ 11,73 R$ 8.514,10 

Sub-Total 13.0 0,00% 10,93% R$ 46.681,85 

TOTAL GERAL 100,00% 100,00% R$ 427.199,52 

FONTE: FOE-  Outubro 2021 - L.S. 120,87 - NA() DESONERADO 

CDHU - Boletim 184- NA() DESONERADO 

SINAPI - Novembro 2021 - NÃO DESONERADO 
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LOCAL: RUA JOSÉ ALEMBICK - CENTRO -  SAO  ROQUE/SP 

DATA 

16/11/2021 

CescII  
go  

DescriOó•dos Serviços•  Prep  dos Serviços 
Percent  
ual dos  
Serviços 

M S 
TOTAL 

01 02 03 04 05 06 

1.0 
Instalações Iniciais e 

Mobilizações 

R$ 

621,15 
0,1454% 

R$ 
621,15 

0,15% 

AO%0 0% 0% 0% 0% 

R$ 625 f,, -,  cr,og. R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2.0 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES/DEMO 
LIÇÕES 

R$ 

1 

' 

E4 4  

40% 

R$ 
10.429,74 

2,44% 

gl ç)%  0% 0% 20% 
10.429,74  

,,,,. R$ 
tri71,90  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.171,90 R$ 2.085,95 

3.0 ELÉTRICA 

.1--  

R$ 

4.213,304, 

R$ 

4.213,30 

0,99% 

o 99% 0%' 50% 50% 0% 0% 0% 

R$ 0,00 
R$ 

2.106,65 

R$ 

2.106,65 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

4.0 HIDRÁULICA 
, 

1 6,6 
0,3.1% 

R$ 

1.316,56 0% 0% 50% 50% 0% 0% 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAg% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 653,/k R$ 658,28 R$ 0,00 0,31% 

5.0 PORTAS E JANELAS 
R$ 

165.370,71 
38,71% 

R$ 

165.370,71 

38,71% 

0%  0% 20% - 50% 30% 

R$0,00 R$,0() 
a 

F 0 rio 
R$ 

3.074,14 

R$ 

82.685,36 

R$ 

49.611,21 

6.0 
REVESTIMENTOS/PASS 

EIO 

R$ 

93.595,41 
21 91% , 

'C 
25% 30% 30% 

R$ 

93.595,41 

21,91% 

0% iii  
4 

15% 0% 

R$ 0 00 
--t  

n  Rs  
11 

Frs 
23.398,85 

R$ 
28.078,62 

R$ 
28.078,62 

 R$ 0,00 

7.0 FORRO 
R$ 

3.870,20 
0,91:',, 

'.... 

R$ 

3.870,20 

0,91%  

L i 0% 0% 50% 50% 0% 

F''' o,00J$oo R$ 0,0 R$ 1.935,10 R$ 1.935,10 R$ 0,00 

8.0 COBERTURA 

lit  
R$ 

65.234,S7, 
527 ,' 50% 50% 

R$ 

65.234,87 

15,27% 

0% 0% 0% 

R 0 R$ R$ 0,00 R$ 0,00 
32.617,44 

R$ 

32.617,44 
R$ 0,00 

9.0 PINTURA (EXTERNA) 
R$ 

35.865,73 
, 

 
40% 40% 

R$ 

35.865,73 0% 0% 10% 10% 

R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ 

3.586,57 

R$ 

14.346,29 

R$ 

14.346,29 
R$ 3.586,57 8,40% 
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10.0 
SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

R$ 
46.681,85 

10,93% 20% - 2500 25% 

R$ 
46.681,85 

10,93°/o 
 

10% 10% AN ' 

R$ 
4.668,19 

R$  
4.668,19 

ii$  
4.668,* 

i 
$ 7 R 9.336,3 

R$ 
1.670,46 

R$ 
11.670,46 

R$ 
R$ 

427.199,52 
R$ 

9.461,24 20.2154,1$ 
R$ 

34.418,54 
R$ N 

, 
R$  
R$ 

175.505,17 
R$ 

66.954,19 
R$ 

427.199,53 

( % ) 2,21% 4,87% 8,06% , 0% 41,08% 15,67% 100% 

R$ Acumulado 
R$ 
427.199,52 

R$ 
, 

9.4124 
R$ 

Ag.275,39 
$ 

64.693,93 
R$ 

184.740,17 
R$ 

360.245,34 
R$ 

427.199,53 

( % ) Acumulado 100,0% 2 ' 0o  7,S% 15,14 43,2% 84,3% 100,0% 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Ao Departamento de Administração  

Ref.  Tomada de Preços n.2  005/2022 - Contratação de empresa para Reforma do 

Centro de Especialidades, Rua José Alembick, centro, no Município de São Roque/SP. 

Sr. Diretor, 

Considerando as alterações na minuta do edital solicitada pela Sra. Teresa 

Cristina Baglini Amaral Gerente de Divisões, encaminho o processo para seu 

conhecimento e posterior encaminhamento para o Departamento Juridico. 

São Roque, 29 de março de 2022. 

Patricia B. Cdos Santos  

Setor de Compras e Licitações 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

À Assessoria Jurídica  

Ref.  Tomada de Preços n.2  005/2022 - Contratação de empresa para Reforma do Centro 

de Especialidades, Rua José Alembick, centro, no Município de São Roque/SP. 

Encaminho a minuta do edital elaborada para análise e parecer. 

São Roque, 29 de março de 2022. 

Vinicius J se Camargo Piccirillo 

Diretor do De amento de Administração 
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Departamento Jurídico 

Ao 

DA - Departamento de Administração 
limo. Sr. Diretor 

PARECER 

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do 

Departamento de Administração,  Dr.  Vinícius José Camargo Piccirillo, no qual 

solicita parecer técnico-jurídico acerca da minuta do edital de Tomada de Pregos 
n° 005/2022, para a contratação de empresa para reforma do centro de 

especialidades, rua josé alembick, centro, no Município de São Roque/SP, com  

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e  

com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha  

orçamentária, cronoarama físico-financeiro e demais especificações técnicas  
constantes do edital. 

o relatório. 

0 objeto da licitação tem por escopo seleção da PROPOSTA 
PELO MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do serviço acima citado, 

de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus 
anexos. 

A Lei Federal n° 8.666/1993, garante referida modalidade, 
conforme previsão do  art.  22, inciso II, cabendo destacar para o caso  sub  examine 
o que estabelece em seu  art.  7°, §2° e seus incisos:  

Art.  7°. As licitações para a execução de obras e para a 

prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, 

em particular,  el  seguinte sequência: 

"(,gimaa 6?)idta Zaxif a pet italittezat  

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
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Departamento Jurídico 

§2°. As obras e os serviços somente poderão ser licitados 

quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade 

competente e disponível para exame dos interessados em 

participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 

composição de todos os seus custos unitários; 

Ill - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem 

o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da 
Constituição Federal, quando for o caso; 

É certo que a modalidade TOMADA DE PREÇOS traz maior 

celeridade ao processo licitatório, visto que, se antecipa fases do procedimento, 

questão defendida pelo ilustre doutrinador MARCAL JUSTEN FILHO: 

A finalidade de tomada de pregos é tornar a licitação mais 

sumária e rápida. 0 prévio cadastramento corresponde à fase 

de habilitação. No cadastramento, a habilitação é 

antecipada para um momento anterior ao inicio da licitação. 

Os requisitos de idoneidade e da capacitação, em vez de 

serem examinados no curso da licitação e com efeitos para o 

caso concreto, são apurados previamente, com efeitos gerais. 

"L9—e/t/ta d€2,61Aito4  Zezmil peet nattetezaf  

PREFEITURA DA ESTANCIA 
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A aprovação corresponde ao cadastramento do interessad.  

No momento posterior, quando deliberar a realização da 

licitação na modalidade de tomada de pregos, a 

Administração não necessita promover uma fase de 

habilitação especifica. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a 

modalidade já referida, TOMADA DE PREÇO, possibilitando, maior agilidade ao 

processo licitatório, uma vez que, promoverá a participação apenas das licitantes 

interessadas que atendam às exigências do instrumento convocatório acostado ao 

processo. 

Sendo um dever da Administração a formalização do 

contrato nos casos de tomada de preços, cujo valor esteja compreendido no limite 

de sua modalidade, conforme o artigo 62 caput da Lei Federal n° 8.666/1993, 

passamos a análise da minuta de edital e seus anexos, a saber, minuta de contrato. 

Em uma análise pormenorizada, observamos que o edital 

encartado aos autos atende ao que determina o  art.  40 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos 

e condições para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de 

inadimplemento; as condições de participação das empresas e a forma de 

apresentação das propostas; os critérios de julgamento; o local, horários e formas 

de contato com a Comissão Permanente de Licitação para esclarecimento, 

protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, 

critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação 

dos documentos necessários à habilitação. 

O edital também atende ao que determina o § 2° do  art.  40 
da Lei Federal n° 8.666/1993, trazendo em anexo a minuta do contrato, o projeto 

básico e modelo da proposta de pregos e de todas as declarações que deverão 

integrar os documentos inerentes à habilitação. 

"0"-eitita da 67)iitito, &mil a, poit /tatateza/ 
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Além disso, a minuta do contrato está em consonância corri'  6-  - 
legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela 

legislação, nos termos do  art.  55 da Lei Federal n° 8.666/93, que assim dispõe em 

síntese os seguintes elementos: 1) Prazo e condições para assinatura do contrato ou 

retirada dos instrumentos, como previsto no  art.  64 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

definindo se haverá convocação expressa ou simplesmente condicionada a prazo 

após a homologação da licitação; 2) Prazo e condições para execução do 

contrato e para entrega do objeto da licitação; 3) Condições equivalentes de 

pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 

internacionais; 4) Sanções para o caso de inadimplemento do contrato, inclusive 

com indicação do percentual de multa. 

Além disso, é necessário: 5) Exigência de seguros, quando for o 

caso; 6) Condições de pagamento, prevendo: 7) prazo de pagamento, não 

superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento 

de cada parcela; 8) cronograma de desembolso máximo por período, em 

conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 9) critério de 

atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data a ser definida nos 

termos da  alit-lea  "a" deste inciso até a data do efetivo pagamento. 

Por conseguinte, também não podemos esquecer de 10) 

compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por 

eventuais antecipações de pagamentos; 11) quais tributos e encargos serão retidos 

pela Administração Pública o ato do pagamento, inclusive as condições de 

substituto tributário; 12) critério de reajuste. 

Não podemos esquecer que é dever da Administração 

pública observar rigorosamente o disposto no  art.  21 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

promovendo a publicação do aviso de edital de tomada de pregos em jornal 

diário de circulação no Estado e, se houver, no Município, bem como no Diário 

Oficial do Estado. 

"(.9`6.44, €42, 67)i/rim 4aitik4 pet /tatietez&/" 
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•N‘te,, 
Ante todo o exposto,  el  luz das disposições normc4,44& 

pertinentes, hipótese em que configurando assim o interesse público e a 

preservação de seu patrimônio, temos que o certame deverá ser engendrado sob 

a modalidade já referida. 

Tomando-se como parâmetro a licitação pela modalidade 
Tomada de Prego do tipo menor prego global acostada ao processo, OPINO 
favorável à legalidade da minuta do edital, anexos e a realizacáo do certame 
nessa modalidade.  Assim, pela possibilidade de prosseguir o presente para fins da 

realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições 

legais atinentes à matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de 

publicação de referidos atos na imprensa oficial. 

É o parecer, s.m.j.  

Sao Roque, 29 de  março  de 2022. 

BRIAN  VIEIRA 
CHEFE DA DIVISÃO JUDICIAL 

OAB/SP n° 406.711 

"cgihu do, 64tho, &di palt mahezeza 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS n2. 005/2022 

Data 25/04/2022 As 14h00 horas 

OBJETO: Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades, Rua José 

Alembick, centro, no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e 

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como 

parte integrante ao Edital. 

&1' DADOS DO INTERESSADO: 

Nome.  

RG• cargo - função  

Email  

Empresa.  

CNPJ:  

Endereço.  

Fone fax obs  

0 adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PREÇOS N. 005/2022, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e 

suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários 

para habilitação. 

Comissão Permanente de Licitações 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022 

EDITAL N. 036/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Prego Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por preço unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

—São Roque - SP, Setor de compras, até as 14h00 hs do dia 25/04/2022. 

01 - INTRODUÇÃO 

Essa Tomada de Pregos será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas 

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal n2  123/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015 

e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades, Rua José 

Alembick, centro, no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e 

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte 

integrante ao Edital. 

03— DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

03.1. 0 valor total estimado para esta contratação é de R$ 427.199,53 (quatrocentos e vinte 

e sete mil cento e noventa e nove reais e cinquenta e três centavos). 

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Pregos, correrão por conta das dotações 2022: 

Ficha 560 - R$ 427.199,53 - 01.09.12.10.302.0060.1267.4.4.90.51.00 — Fonte 05 

Transferências e Convênios Federais - Vinculados — Obras e Instalações. 

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 
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04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 

todas as exigências para cadastramento, até o 32  dia anterior da data de entrega dos 

envelopes, ou seja, até o dia 18/03/2022.  

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

04.2 - E vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso 

Ill da lei 8666 de 1993. 

04.2.3 - Tenham sido declaradas iniclemeas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 

8.666 de 1993. 

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente 

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio. 

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estancia Turística de 

São Roque. 

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  72  nos termos da lei 10.520 de 2002. 
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04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei ng 9.605 de 1998. 

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO  do envelope de documentação. 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como nnicroempresa 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da 

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar ng 123, de 2006, 

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de 

abertura da licitação, retirando seus envelopes. 

05- DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA 

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar 

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um 

procurador. 

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitação mediante a apresentação da via original. 
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05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica 

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.2  1 (Documentação). 

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais 

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Pregos, por ausência ou documentos 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação 

nas demais fases ou sessões da licitação. 

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1 - No envelope documentação deverá constar: 

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que 

constem como condição para a emissão de  CRC  os licitantes previamente cadastrados.  

5 

  

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

, Cf P 11,113S 125 "Terra do vinho, bonita por naturez 

 

  



• 

• 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no 

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque. 

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 - Para Habilitação Jurídica: 

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado; 

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião 

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta 

comercial, capital social igual ou superior a R$ 42.719,95 (quarenta e does mil setecentos e 

dezenove reais e noventa e noventa e cinco centavos) ou ainda  patrimônio liquido na mesma 

proporção, nos termos do § 32  do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos  indices  

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.  

Passivo Circulante + Exigível â Longo Prazo 

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1,00 

ILC =  Ativo Circulante.  

Passivo Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula n2  50, do E. TCE/SP, a licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juizo 

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação; 
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06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do 

domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, 

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União. 

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da 

sede ou do domicilio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação. 

--6er 

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro 

do prazo de validade; 

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
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06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do  art.  42, inciso XXIII, da 

Lei Federal n2. 10.520/02. 

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal e 

artigo 27, inciso V, da Lei Federal n2  8.666/93, conforme modelo Anexo  III.  

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações 

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inid6nea 

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no § 22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme modelo no Anexo V. 

06.2.4. Para Qualificação Técnica: 

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 
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jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico -  CAT,  

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a 

apresentação de original ou cópia reprogrâfica devidamente autenticada. 

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como 

parcela de maior relevância, os seguintes itens: 

1) Janela de alumínio tipo  Maxim-ar, com vidros, batente e ferragens, exclusive 

alisar, acabamento e contramarco. Fornecimento e instalação: 

Parcela 01: R$ 117.811,15 

2) Telhamento em chapa de  ago  pré-pintada com epóxi e poliéster, tipo sanduíche, 

espessura de 0,50 mm, com IS de rocha: 

Parcela 02: R$ 65.234,87 

06.2.4.4.1 — A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela 

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o 

licitante. 

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser 
feita da seguinte forma: 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no órgão competente. 

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 
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06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

06.2.4.7 — A vistoria  NM)  É OBRIGATÓRIA  se houver interesse em realiza-la, o 

interessado deverá agenda-la  em horário de expediente e com antecedência. 

- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. 

- A vistoria PODERÁ  ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de 

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e deverá ser previamente 

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação. 

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em 

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 

inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da 

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais. 

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope 

documentação. 

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

erç 

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

06.4- Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE  Ng  1 - DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 005/2022 

ENCERRAMENTO: AS 14h00 HORAS DO DIA 25/04/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA 

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor, 

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e 

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas 

no Edital. Nela deverão estar contidos: 

a. A denominação, endereço/CEP,  e-mail,  telefone, CNPJ do licitante e data. 

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e 

prego total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital. 

Nos pregos propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias, securitárias,  etc.;  

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data da abertura do envelope de habilitação; 

d. No silêncio da proposta quanto h validade da mesma será considerada como prazo de 

60 (sessenta) dias. 

e. Os pregos para os itens das instalações iniciais e mobilizações, constantes da etapa 1, 

separadamente, nos termos do artigo 40, XIII da Lei 8.666/93, os quais não poderão 

ultrapassar os limites 0,1454% (zero virgula um mil, quatrocentos e cinquenta e quatro por 

cento), do valor total da proposta; 

f. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 180 (cento e oitenta) dias, 

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo 

(anexo IX), contados da data indicada pelo contratante na autorização para inicio dos 

serviços. 
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g. Prazos de Garantia: 

g.l. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

g.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 

Definitivo. 

h. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. 

i. Declaração de que os pregos indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço. 

07.2 - Os pregos deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas 

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira. 

07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o prego unitário, prevalecerá aquele que 

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque; 

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero. 

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax  simile.  

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE Is12 2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS N2  005/2022 

ENCERRAMENTO: AS 14h00 HORAS DO DIA 25/04/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  
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08- DO PROCESSAMENTO 

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2 

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 ás 15:00 horas; e no dia 

da abertura, até As 14:00 horas.  0 encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-6 

em data, horário e endereço já constantes neste edital. 

08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por 

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento. 

08.2 - Da sessão de abertura 

08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. A sessão de abertura será As 14h00 do dia 25/04/2022. 

09- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada 

através da Portaria n.2  187/2022. 

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 

consideração a somatória de todos os pregos unitários. 

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou 

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão 

poderá desclassificar propostas quando qualquer prego unitário apresentado for inexequível 

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os pregos vigentes no mercado, 

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

alterações. 
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09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio. 

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas 

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

a proposta primeira classificada. 

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de prego inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,  

sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 

a preferência e apresentar nova proposta; 

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

09.7 — O exercício do direito de preferência somente  sera  aplicado se a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência. 

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no item 09.8,  sera  declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora do certame. 

10- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
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10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos 

termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital. 

10.2 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

10.2.1 — Plan il ha de  Medição,  em 01 via; 

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

6(( • medidos, em 01 via; 

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, 

em 01 via; 

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 

via; 

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via. 

10.2.11 — Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento 
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Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia útil da data da aprovação da medição. 

pagamento  sera  efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal. 

10.2.12 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e 

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial 

Descritivo, anexo IX, conforme o decreto n9  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do item 10.2. 

10.3.1 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 41,08% (quarenta 

e um virgula oito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

10.5 -  Sera  de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

10.6 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido desconto do ISS na Nota Fiscal. 

10.7 - Não  sera  permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não 

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos 

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no montante dos valores apurados. 

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
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previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

10.10 - Os pregos contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços executados. 

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a contratada  sera  obrigada a apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, 

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e 

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a 

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem 

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos 

nos pagamentos. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES 

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

12- DA GARANTIA 

O'r 

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o 

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser representada por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 

bancária. 0 valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. 

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 

mesmo prazo do aditamento, se for o caso. 

13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 
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13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (ANEXO I). 

13.2 - No ato da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar: 

13.2.1 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando 

poderes ao seu representante para assinar o contrato em nome da empresa. 

13.2.2 - certidão constando a regularidade perante os seguintes órgãos federais, 

conforme exigência da portaria interministerial n° 424, a saber: 

13.2.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inickineas e Suspensas — CEIS; 

13.2.2.2 Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores — SICAF; 

13.2.2.3 Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

emitida pelo CNJ; 

13.2.2.4 — Declaração emitida pelas empresas atestando que não possui em 

seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 

obrigação. 

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os 

seguintes documentos: 

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços, como 

responsável técnico pela execução; 

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 
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13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato; 

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado 

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos 

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações. 

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 — 0 prazo do contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados da assinatura 

do instrumento contratual. 

14.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 180 (cento e oitenta) dias. 

14.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes 

termos. 

15— DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 - Não será permitida a subcontratação. 

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  

(ART)  na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os 

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites 

estabelecidos nos § 12  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 
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15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 

Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o 

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de 

São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes 

a evitar danos ou prejuízos â Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de 

colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos 

serviços, nos termos da  NR  18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a 

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a 
contratada vier a causar â Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 

contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de 
ressarcimento. 

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciarias ou securitárias, relativas ao 

pessoal que  sera  empregado na execução dos serviços. 

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, 
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A 

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 

contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas 

responsabilidades. 

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, 

se for o caso. 

16- DO RECURSO 

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias 

ateis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br  , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Pregos estará com vista franqueada aos 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item. 

17- DAS MULTAS E SANÇÕES 
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17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um 

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto 
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Municipal n9  7.443/2012. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o 

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a 

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. 

A contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior 

competente. 

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que 

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  

8.666/93, e não exonera 5 inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

ensejar. 

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à 

contratada. 

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplicada também àqueles que: 

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18 - DA RESCISÃO 
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18.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 

cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão 

neste caso a critério da Prefeitura. 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n2  8.666/1993, sem prejuízo de indenização 

por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

18.5 - Aplicam-se â Tomada de Pregos os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas 

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos 

termos da mesma Lei. 

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - A participação nesta Tomada de Pregos implica na aceitação de todas as condições 

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno 

conhecimento de suas normas. 

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 22, 

da Lei Federal n2 8.666/93, com alterações posteriores. 

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre as partes. (Anexo l). 

19.5— Nessa versão fazem  pa rte  deste Edital os Anexos: 

* Anexo I — Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação; 
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* Anexo Ill — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal — Decreto Municipal ng. 9.097/2019. 

*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria 

* Anexo VIII — Modelo de Proposta e Declarações. 

* Anexo IX — Memorial Descritivo e demais anexos; 

20 — INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a 

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do 

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente 

motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

20.3 - 0 Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 

www.saoroque.sp.gov.br. 

Marcos Augusto Issa H ues de 'Araújo 

Prefeito 
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ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N. 000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N. 005/2021 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 
sob o n2. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 
representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo e pela 
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juliana Egydio Caldevilla 
Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 

CNPJ sob o n2. 
, com sede a  

n.2 bairro na cidade de 
representada neste ato por 

domiciliado na cidade de 
 portador(a) da cédula de identidade n.2  

— SSP/SP e do CPF/MF n2. , doravante designada 
simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de 
prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou 
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

01. Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades, Rua José Alembick, 
centro, no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de 
obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial 
descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas 
constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - O prego contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 
Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 
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R$ 427.199,53 (quatrocentos e vinte e sete mil cento e noventa e nove reais e cinquenta e 

três centavos). 

Ficha 560 - 01.09.12.10.302.0060.1267.4.4.9051.00 — Fonte 05 — Transferências e Convênios 

Federais - Vinculados — Obras e Instalações. Empenho XXX/2022. 

b) - Regime de Execução: Empreitada por prego unitário. 

02.2 Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos 
termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 
cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01 

via; 

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente 

utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos 

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via; 

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

02.3.10 — CND do INSS, em 01 via. 

02.3.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de 

setembro de 2019. 
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02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 
apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia 60 da 

data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 
úteis após apresentação da nota fiscal. 

02.5 —Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 
termos do item 02.3. 

02.6 —Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 41,08% (quarenta e 

um virgula zero oito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 

• 

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 6‘- 
02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 

dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 

deste Edital. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido 
desconto do ISS na Nota Fiscal. 

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará 
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, 
com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos 

valores apurados. 

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 
pagamento da última parcela  a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente 
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

02.13 - Os pregos contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa remuneração 
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da 

responsabilidade pelos serviços executados. 
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02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 
parcela de pagamento, a contratada  sera  obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 
respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 
previdenciarios, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 
efetuara qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 
indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 
meses, quando então  sera  reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a 

assinatura do contrato, representada por  

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 

contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia  sera  devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 
prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período 
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados da 

assinatura do instrumento contratual. 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 180 (cento e oitenta) dias. 

04.3 - 0 prazo de execução  sera  contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida 
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 

CLAUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 
circunstanciado. 
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CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

06.1 - Não será permitida a subcontratação. 

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  
na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 
19 e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 
6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 
item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal 
que será empregado na execução dos serviços. 

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive 
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se 
reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, 
fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades. 

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se 
for o caso. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do 

fiscalizador da Prefeitura; 

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 
apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

CLAUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1— A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 
anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 
comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 
aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a 

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas 
inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 
indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o 
inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei 
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Complementar n2 24/2003. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 
devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

08.4— Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 
Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 
infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. A contratada é garantida 
interposição de recurso à notificação à autoridade superior competente. 

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  8.666/93, e não exonera 
inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 
contratada. 

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 
ser aplicada também àqueles que: 

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do 
objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção  sera  aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 
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CLAUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal n2  8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da 
Prefeitura. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n2  8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 
subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 
condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 
FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 
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E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e 
assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
CONTRATADO: 

CONTRATO  Ng  (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada de Preços ng 005/2022 - Contratação de empresa para Reforma do Centro 

de Especialidades, Rua José Alembick, centro, no Município de São Roque/SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução ng 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ng 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

termos previstos no Artigo 22  das Instruções n901/2020, conforme "Declaração(eies) de 

Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

h) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 
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AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE; 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:  

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: prefeito@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  Pessoal: guto.issa@hotmail.com   

Assinatura: 

Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Cargo: Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 325.406.838-60  

E-mail  institucional: planejamento@saoroque.sp.gov.br   

E-mail  pessoal: iucaldevilla@gmail.com   

Assinatura: 

Pela contratada:  
Nome: XXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXX 

CPF: XXXXXXX  

E-mail  institucional: XXXXXX  

E-mail  pessoal: XXXXXX 
Assinatura: 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

(*) - 0 Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução ng 11/2021) 
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ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.2  005/2022.  

, inscrito no CNPJ n.2 , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  

portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

 

e do CPF 

 

n.2 , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do  art.  27 da Lei n.2  

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data)  

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  005/2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a 

empresa  ( denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ n2. 

 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n2. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos 

termos declaro na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços ng. 005/2022, 

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

São Roque, de de 2022 

Assinatura 

(representante legal) 

Nome•  

RG n2.  

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  005/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa  que não 

está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 

Indireta e que não é declarada inid6nea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou 

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no § 

22, do artigo 32, da Lei Federal ng. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ng. 

9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  005/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 
PROCEDENCIA LEGAL. 

DECRETO  MUNICIPAL Ng 9.097/2019 

Em conformidade com o disposto no artigo 12 do Decreto n° 9.097, de 18 de 

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de produtos e subprodutos 

de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas 

compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem 

como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual 

n° 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu,  RG /XX, 

legalmente nomeado representante da empresa 

CNPJ , declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de 

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da 

referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem 

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento 

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida 

pelo órgão ambiental competente, e que encontro — me regulamente cadastrado no 

CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções 

administrativas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993, 

e no inciso V do parágrafo 82 da Lei Federal n° 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das 

implicações de ordem criminal estabelecidas em leis. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022 

DECLARAÇÃO DA NA() REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades, Rua José 
Alembick, centro, no Município de São Roque/SP. 

DECLARO, para devido fins, que a empresa  

Cnpj , representada neste ato pelo Sr. , RG n° 

, Fone: ( ) ,  E-mail  : , optou 

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as 

especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo, 

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para 

justificar eventuais futuros descumprimentos em relação ao edital ou contrato. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP:  Fone: ( )  

e-mail: CNPJ: 
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ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS  Ng.  005/2022 

Objeto Contratação de empresa para Reforma do Centro de Especialidades, Rua José Alembick, centro, no Município de São Roque/SP, com 
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no 
memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que 
ficam como parte integrante ao Edital. 

OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 

LOCAL: RUA  JOSE  ALEMBICK - CENTRO -  SAO  ROQUE - SP 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL 
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ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações 

1.1 PETSR 1.1.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00  

Sub-Total 1.0 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES/DEMOLIÇÕES 

2.1 
SINAP I 97064 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO TORRE 

(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA) 
NI 50 , 00 

2.2  
CDHU 03.01.040 Demoliçâo manual de concreto armado M3 22,68 

Sub-Total 2.0 

3.0 ELÉTRICA 

3.1 

SINAPI 91992  
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  15,00 

3.2 

SINAPI 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2,  ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 300,00 
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3.3 

SINAPI 91853 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO,  PVC, ON  20 MM (1/2"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO  

M 100,00 

Sub-Total 5.0 

4.0 HIDRÁULICA 

4.1 

SINAPI 89714 
TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 
M 10,00 

4.2 

SINAPI 89712 
TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO 
M 10,00 

4.3 

SINAPI 89707 

CAIXA SIFONADA,  PVC,  DN 100 X 100 X  SO  MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA 

E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO  
SANITÁRIO  

UN  2,00 

Sub-Total 8.0 

5.0 PORTAS E JANELAS  

5.1  

SINAPI 90789  

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO 

BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 70X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, 
FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  6,00 
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5.2  

SINAPI 90790  

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMFNICO 

BRANCO, FOLHA LEVE OU MEDIA, 80X210CM, EXCLUSIVE FECHADURA, 

FIXAÇ.A0 COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  8,00 

5.3 

SINAPI 90793  

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMNICO 
BRANCO, FOLHA PESADA OU SUPERPESADA, 90X210CM, FIXAÇÃO COM 

PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA EXPANSIVA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

UN  18,00 

5.4 

SINAPI 102185  
PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2 

FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS 
UN  2,00 

5.5  

SINAPI 94569 
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO  MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
M2 149,99 

Sub-Total 10.0 

6.0 REVESTIMENTOS/PASSEIO 

• 
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6.1 

SINAPI 87248 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  MAIOR 
QUE 10 M2 

M2 30,36 

6.2 

SINAPI 87264 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE  AREA  MENOR QUE 5 IsiV NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES 

M2 232,86 

6.3 

SINAPI 87260 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 

DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  MAIOR QUE 10 
M. 

M2 331,30 

6.4 

SINAPI 94281 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA 
M 76,30 

6.5 

CDHU 04.4a010 
Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza, carregamento, 
transporte até 1 quilômetro e descarregamento 

M 76,30 

e 
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6.6  

SINAPI 101091 PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM AMBIENTES EXTERNOS M2 108,00 

Sub-Total 11.0 

7.0 FORRO 

7.1 
SINAPI 96114 

FORRO EM  DRYWALL,  PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO  
M2 46,25 

Sub-Total 

7.0 COBERTURA 

7.1  

CDHU 16.13.060 
Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, tipo 

sanduíche, espessura de 0,50 mm, com IS de rocha 
M2 181,46 

Sub-Total 

8.0 PINTURA (EXTERNA) 

8.1 
SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DErviÃos 

M2 376,20 

8.2 PINTURA (INTERNA) 

8.3 
SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS 
M2 1.162,11 
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8.4 
SINAPf 88488 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS  

M2 357,20 

Sub-Total 

9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

9.1 

SINAPI 98522 
ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA EM CONCRETO) 

M 95,00 

9.2 

CDHU 05.07.040 
Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 

alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
M3 10,00 

9.3 
CDHU 34.03.120 Arbusto Moréia - h= 0,50 m  UN  120,00 

9.4 
CDHU 34.04.360 Arvore ornamental tipo coqueiro Jeriva - h= 4,00 m  UN  10,00 

9.5 
CDHU 34.04.280 Arvore ornamental tipo Manacá-da-serra  UN  15,00 

9.6 
COHU 34.04.130 Arvore ornamental tipo Ip6 Amarelo - h= 2,00 m  UN  4,00 

• 
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9.7 

CDHU 34.02.070 Forrac5o com  Lino  Amarelo, mínimo 18 mudas / rn2  - h= 0,50 m M2 3,00 

9.8 
CDHU 34.02.080 Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros)  UN  320,27 

9.9 
CDHU 34.03.020 Arbusto  Azalea  - h= 0,60 a 0,80 m  UN  10,00 

9.10  
FDE 16.11.005 LIMPEZA DA OBRA M2 725,84 

Sub-Total 13.0 

TOTAL GERAL 

FONTE: FDE- Outubro 2021 - L.S. 120,87 - NÃO DESONERADO 

CDHU - Boletim 184- NÃO DESONERADO 

SINAPI - Novembro 2021- NÃO DESONERADO 
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• DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma Fisico-Financeiro dos Serviços 

constante no Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Inicio dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as informações e aceita as condições do local para realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem: 

a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo). 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

(data/representante legal) 

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitada 
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ANEXO IX 

MEMORIAL DESCRITIVO 

REFORMA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

Rua Fernando de Lima, n° 70- Centro-  SAO  ROQUE- SP  

Area a  reformar:  397,80 m2  61'  
1- RELAÇÃO DOS PROJETOS 

•7  Reforma do Centro de Especialidades 

2- DOS SERVIÇOS 

• Vestiário Feminino e Masculino: 

Refazer a hidráulica/Esgoto, troca de Piso, Azulejo e Porta, Pintura do teto, troca das 

janelas. 

Consultório 01 ao 10: 

Troca dos azulejos caso haja, troca das Janelas e Pintura do Teto, Parede e porta. 

Sanitário Consultório 9: 

Troca das janelas e azulejos e pintura do teto e porta 

✓ Pré Consulta: 

Troca das janelas, pintura do teto, parede e porta. 

✓ Sala de Espera Consultórios e Circulação: 

Troca das janelas, pintura do teto, parede, forro, iluminação embutida, abertura para 

saída para  Area  externa (caixa d'agua). 
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✓ Sala de Esterilização e Expurgo: 

Troca das janelas e azulejos, pintura do teto e porta. 

✓ Administração e Chefia da Enfermagem: 

Troca das janelas e pintura da Parede, teto e porta. 

✓ Copa Funcionários: 

Troca das janelas e azulejos e pintura da Parede, teto e porta. 

✓ Deposito de Material de Limpeza: 

Troca das janelas e pintura da Parede, teto e porta. 

✓ Sala de Arquivo e Recepção: 

Troca das janelas e azulejos e pintura da Parede, teto e porta. 

✓ Sanitário Fem/Masc Publico: 

Troca das janelas e azulejose pintura do teto e porta. 

✓ Espera: 

Troca das janelase pintura da Parede, teto e forro e iluminação embutida. 

✓ Copa Funcionários: 

Troca das janelas e azulejos e pintura da Parede, teto e porta. 

• Dispensa vão de Medicamentos: 

Troca das janelas e azulejose pintura do teto e porta. 

✓ imunização: 

Troca das janelas e azulejose pintura do teto e porta. 

✓ Medicação: 

Troca das janelas e azulejos e pintura do teto e porta. 
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✓ Espera Medicamento: 

Troca das janelas e pintura da parede, teto e forro. Iluminação embutida. 

• Medicação: 

Troca das janelas e azulejos e pintura do teto e porta. 

✓ Paisagismo: 

Troca das vegetações das jardineiras e colocação de vasos com plantas. 

• 

 

✓ Area  da caixa d'agua: 

Paisagismo, Bancos e lixeira; 

✓ Pisos internos 

Serão assentados pisos de porcelanato nas medidas de 45x45 cm em toda a área interna do 

prédio 

✓ Externo do Prédio: 

Pintura, Paisagismo, Lixeiras, Fechamento do estacionamento com grade e portão. 

• Calçada e passeio 

Demolição das guias e passeio em concreto, execução de sarjeta e piso em ladrilho 

hidráulico. 

✓ Cobertura: 

Impermeabilização da Laje, troca do telhado e das calhas e rufos; 

- USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA, 

quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora 
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brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no "Cadastro Estadual das 

Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos 

Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA". 

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias para 

tal comprovação, devendo ser observado .6 lista dos produtos e subprodutos no artigo 10  do 

Decreto Estadual n° 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o respectivo 

tipo e objeto de utilização. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será 

condicionada 6 apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de 

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com 

documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de 

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 

subprodutos florestais. Prefeitura da Estância Turística de São Roque Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

10/10 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n0  8.666 de 21 de 

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei 

Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 

PRAZO 
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0 prazo da obra não pode exceder 180 (cento e oitenta) dias. 

  

 

São Roque, 16 de janeiro de 2022. 

 

   

Cer 

 

Teresa Cristina Baglini Amara 

Gerente de Divisões do Departamento 

de Planejamento e Meio Ambiente 

Arquiteta e Urbanista 

CAU n° A62333-4 
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ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Reforma do Centro de Especialidades 

LOCAL: RUA JOSÉ ALEMBICK - CENTRO -  SAO  ROQUE - SP 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL BDI 24,23% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1.0 Instalações Iniciais e Mobilizações 

1.1 PETSR 1.1.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00 R$ 500,00 R$ 621,15 R$ 621,15  

Sub-Total 1.0 0,0000% 0,1454% R$ 621,15 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES/DEMOLIÇÕES 

2.1 
SINAPI 97064 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME 

TUBULAR TIPO TORRE (EXCLUSIVE ANDAIME E 
LIMPEZA) 

M 50,00 R$ 19,82 R$ 19,82 R$ 991,00 

2.2  
CDHU 03.01.040 Demoligao manual de concreto armado M3 22,68 R$ 335,00 R$ 416,17 R$ 9.438,74 

Sub-Total 2.0 0,00% 2,44% R$ 10.429,74 

3.0 ELÉTRICA 
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3.1 

SINAPI 91992 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO  
E INSTALAÇÃO 

UN  15,00 38,01 R$ 47,22 R$ 708,30 

3.2 

SINAPI 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4  WA',  ANTI-

CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 300,00 6,45 R$ 8,01 R$ 2.403,00 

3.3 

SINAPI 91853 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO,  

PVC,  DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

M 100,00 8,87 R$ 11,02 R$ 1.102,00 

Sub-Total 5.0 0,00% 0,99% R$ 4.213,30 

4.0 HIDRÁULICA 

4.1 

SINAPI 89714 

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

M 10,00 63,68 R$ 79,11 R$ 791,10 

4.2 

SINAPI 89712 

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  

50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

M 10,00 33,14 R$ 41,17 R$ 411,70 

4.3 

SINAPI 89707  

CAIXA SIFONADA,  PVC, ON  100 X 100 X 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM 

RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO  

UN  2,00 45,79  Rs 56,88 R$ 113,76 

Sub-Total 8.0 0,00% 0,31% R$ 1.316,56 

5.0 PORTAS E JANELAS 
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5.1 

SINAPI 90789  

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMiNICO BRANCO, FOLHA 
LEVE OU MÉDIA, 70X210CM, EXCLUSIVE 

FECHADURA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO 

PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

UN  6,00 R$ 807,58 R$ 1.003,26 R$ 6.019,56 

5.2 

SINAPI 90790  

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 

ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA 

LEVE OU MEDIA, 80X210CM, EXCLUSIVE 

FECHADURA, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO 
PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

UN  8,00 R$ 833,08 R$ 1.034,94 R$ 8.279,52 

5.3 

SINAPI 90793 

KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 
ACABAMENTO MELAWNICO BRANCO, FOLHA 

PESADA OU SUPERPESADA, 90X210CM, FIXAÇÃO  
COM PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA 
EXPANSIVA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  18,00 R$ 1.032,30 R$ 1.282,43 R$ 23.083,74 

5.4 

SINAPI 102185 
PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM 

VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM,  
ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

UN  2,00 R$ 4.095,93 R$ 5.088,37 R$ 10.176,74 

S 
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5.5  

SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO  MAXIM-AR, COM 

VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2 149,99 R$ 632,26 R$ 785,46 R$ 117.811,15 

Sub-Total 10.0 0,00% 38,71% R$ 165.370,71 

6.0 REVESTIMENTOS/PASSEIO 

6.1 

SINAPI 87248 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  " 
MAIOR QUE 10 M2 

M2 30,36 R$ 44,90 R$ 55,78 R$ 1.693,48 

6.2 

SINAPI 87264 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 

DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE  AREA  MENOR QUE 5 IVI1  NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES 

M2 232,86 R$ 69,09 R$ 85,83 R$ 19.986,37 

6.3 

SINAPI 87260 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 

45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  
MAIOR QUE 10W. 

M2 331,30 R$ 120,34 R$ 149,50 R$ 49.529,35 

6.4 
SINAPI 94281 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM 

BASE X 15 CM ALTURA 
M 76,30 R$ 48,33 R$ 60,04 R$ 4.581,05 
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6.5 

CDHU 04.40.010 
Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive 
limpeza, carregamento, 

transporte até 1 quilômetro e descarregamento 
M 76,30 R$ 7,40 R$ 9,19 R$ 701,20 

6.6  
SINAPI 101091 

PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM 
AMBIENTES EXTERNOS 

M2 108,00 R$ 127,48 R$ 158,37 R$ 17.103,96 

Sub-Total 11.0 0,00% 21,91% R$ 93.595,41 

7.0 FORRO 

7.1 
SINAPI 96114 

FORRO EM  DRYWALL,  PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO  
M2 46,25 R$ 67,36 R$ 83,68 R$ 3.870,20 

Sub-Total 0,00% 0,91% R$ 3.870,20 

8.0 COBERTURA 

8.1 

CDHU 16.13.060 
Telhamento em chapa de  ago  pré-pintada com 

epoxi e poliéster, tipo sanduíche, espessura de 

0,50 mm, com 15 de rocha  
M2 181,46 R$ 289,38 R$ 359,50 R$ 65.234,87 

Sub-Total 0,00% 15,27% R$ 65.234,87 

9.0 PINTURA (EXTERNA) 

9.1  
SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LATEX  ACRiLICA EM PAREDES, DUAS Devaos 

M2 376,20 R$ 14,80 R$ 18,39 R$ 6.918,32 

9.2 PINTURA (INTERNA) 

61 



62 • 
['REF F IT URA OAF STANCIA 
TURIST tr.:A DE SAO  ROQUE  

'Terra do vinho, bonita por natureza," 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

9.3  
SINAPI 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

LATEX  ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 
M2 1.162,11 R$ 14,80 R$ 18,39 R$ 21.371,20 

9.4  
SINAPI 88488 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LATEX  ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEmAos 

M2 357,20 R$ 17,07 R$ 21,21 R$ 7.576,21  

Sub-Total 0,00% 8,40% R$ 35.865,73 

10.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

10.1 

SINAPI 98522 
ALAMBRADO EM MOUROES DE CONCRETO, COM 

TELA DE ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE 
MURETA EM CONCRETO) 

M 95,00 R$ 157,39 R$ 195,53 R$ 18.575,35 

10.2 

CDHU 05.07.040 
Remoçâo de entulho separado de obra com 
caçamba metálica -terra, alvenaria, concreto, 

argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

M3 10,00 R$ 87,55 R$ 108,76 R$ 1.087,60 

10.3 
CDHU 34.03.120 Arbusto Moréia - h= 0,50 m  UN  120,00 R$ 31,61 R$ 39,27 R$ 4.712,40 

10.4 
CDHU 34.04.360 Árvore ornamental tipo coqueiro leriva -h.. 4,00 m  UN  10,00 R$ 272,11 R$ 338,04 R$ 3.380,40 

10.5 
CDHU 34.04.280 Árvore ornamental tipo Manacá-da-serra  UN  15,00 R$ 128,64 R$ 159,81 R$ 2.397,15 

• 
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10.6 
CDHU 34.04.130 Arvore ornamental tipo Ipé Amarelo - h= 2,00 m  UN  4,00 R$ 101,23 R$ 125,76 R$ 503,04 

10.7 
CDHU 34.02.070 

Forra0o com Lido Amarelo, mínimo 18 mudas / 
mi  - h= 0,50 m 

M2 3,00 R$ 58,44 R$ 72,60 R$ 217,80 

10.8 
CDHU 34.02.080  

Plantio de grama Sâo Carlos em placas (jardins e 
canteiros) 

UN  320,27 R$ 17,01 R$ 21,13 R$ 6.767,31 

10.9 
CDHU 34.03.020 Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 0,80 m  UN  10,00 R$ 42,40 R$ 52,67 R$ 526,70 

10.10  
FDE 16.11.005 LIMPEZA DA OBRA M2 725,84 R$ 11,73 R$ 11,73 R$ 8.514,10 

Sub-Total 13.0 0,00% 10,93% R$ 46.681,85 

TOTAL GERAL 100,00% 100,00% R$ 427.199,52 

FONTE: FDE- Outubro 2021- L.S. 120,87 - NÃO DESONERADO 

CDHU - Boletim 184-  WO  DESONERADO 

SINAPI - Novembro 2021- NÃO DESONERADO 

S 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DATA 

16/11/2021 

REFORMA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

LOCAL: RUA JOSÉ ALEMBICK - CENTRO -  SAO  ROQUE/SP 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Códi  
go 

Descriygo dos Serviços  Prep  das Serviços 
Percent  
ual dos 
Services  

Ads  
TOTAL  

01 02 03 04 OS 06 

R$ 
621,15 

0,15% 

1.0 
Instalações Iniciais e 
Mobilizações 

R$ 

621,15 
0,1454% 100% 0% 0% 0% 0% 0% 

R$ 621,15 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2.0 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES/DEMO 

LIÇÕES 

R$ 

10.429,74 
2,44% 

R$ 
 

10.429,74 

2,44% 

 40% 0% 0% 0% 40% 20% 

R$ 
4.171,90 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.171,90 R$ 2.085,95 

3.0 ELÉTRICA 
R$ 

4.213,30 
0,99% 

R$ 
4.213,30 

0,99% 

0% 50% 50% 0% 0% 0% 

R$ 0,00 
R$ 

2.106,65 
R$ 

2.106,65 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

4.0 HIDRÁULICA 
R$ 

1.316,56 
0,31% 

R$ 

1.316,56 0% 0%  SO%  50% 0% 0% 
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R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 658,28 R$ 658,28 

20% 

lialiMINIIIII__ 

R$ 0,00 

50% 

R$ 0,00 0,31% 

5.0 PORTAS E JANELAS 
R$ 

165.370,71 
38,71% 30% 

R$ 

165.370,71 

38,71% 

 0% 0% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ 

33.074,14 
R$ 

82.685,36 

R$ 

49.611,21 

6.0 
REVESTIMENTOS/PASS 
EIO 

R$ 
93.595,41 

21,91% 
 

& !AO 
30% 

R$ 

93.595,41 

21,91% 

0% 15% 25% 30% 0% 

R$ 0,00 
R$ 

14.039,31 

R$ 

23.398,85 

R$ 

28.078,62 
R$ 

28.078,62 
R$ 0,00 

7.0 FORRO 
R$ 

3.870,20 
0,91% 

R$ 
3.870,20 

0,91% 

0% 0% 0% 50% 50% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.935,10 R$ 1.935,10 R$ 0,00 

8.0 COBERTURA 
R$ 

65.234,87 
15,27% 

R$ 

65.234,87 

15,27% 

 0% 0% 0% 50% 50% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ 

32.617,44 
R$ 

32.617,44 
R$ 0,00 

9.0 PINTURA (EXTERNA) 
R$ 

35.865,73 
8,40% 0% 0% 10% 40% 40% 

R$ 
35.865,73 10% 

R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ 

3.586,57 

R$ 

14.346,29 
R$ 

14.346,29 
R$ 3.586,57 8,40% 
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10.0 
SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES 
R$ 

46.681,85 
10,93% 

R$ 

46.681,85 

10,93% 

10% 10% 10% 20% 25% 25% 

R$ 

4.668,19 
R$ 

4.668,19 
R$ 

4.668,19 
R$ 9.336,37 

R$ 
11.670,46 

R$ 
11.670,46 

R$ 
R$ 

427.199,52 
R$ 

9.461,24 
R$ 

20.814,15 
R$ 

34.418,54 
R$ 

120.046,24 
R$ 

175.505,17 
R$ 

66.954,19 
R$ 

427.199,53 

( % ) 2,21% 4,87% 8,06% 28,10% 41,08% 15,67% 100% 

R$ Acumulado 
R$ 
427.199,52 

R$ 
9.461,24 

R$ 
30.275,39 

R$ 
64.693,93 

R$ 
184.740,17 

R$ 
360.245,34 

R$ 
427.199,53 

( % ) Acumulado 100,0% 2,21% 7,08% 15,1% 43,2% 84,3% 100,0% 
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TERAPEUTICO  HOPE  IS  LIFE  
EIRELI(CNPJ:25.448.679/0002-98) 
instalado na Rodovia Raposo 
Tavares, km 51,5, de acordo com o 
artigo 122 inciso  LX  da lei estadual 
10.083/98, e da lei municipal n° 
3,245/08, da lei federal n° 599/73 e o 
regulamento decreto n°12.342/78 que 
dispõe sobre o código sanitário 
adotado pelo município de São Roque 
pela lei municipal 2.751 de 
03/01/2003 e em conformidade  cow  o 
disposto nos artigos 122. inciso XX 
do referido código sanitário (lei 

lipstadual  if  10.083/98) por descumprir 
atos emanados das autoridades 
sanitárias visando a aplicação da 
legislação pertinente à promoção, 
prevenção e proteção à saúde 
(contrariando a RDC 29/2011 e 
descumprindo a notificação de 
25/10/2021). impondo-lhe 
penalidade de  AD  VER IËNCIA, em 
conformidade  coin  o disposto nos 
artigos 112 inciso I do referido 
código sanitário (lei estadual n° 
10.083/98). Fica concedido o prazo 
de 10 (dez) dias para defesa ou 
impugnação, de acordo com o 
disposto no artigo 132 da Lei 
10083/98. 

COMUNICADOS 

COMUNICADO 

Pelo presente Edital, tornando pública 
que, em 31(trinta) de março de 2022, 
foi julgado o processo  if  219/2021 
com protocolo n°13979/2021 contra a 
empresa VENEZA COMERCIO DE  

OTICA SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LTDA. 
(CNPJ:39.298.052/0002-02),sendo 
DEFERIDO o recurso de defesa 
interposto pelo interessado, contra o 
Auto de Infração n° 171/2021, após 
apreciação do Esmo Sr. Prefeito, 
sendo arquivado o processo. 

COMUNICADO 

Pelo presente Edital, tornando pública 
que, em 31(trinta) de março de 2022, 
foi julgado o processo n° 218/2021 
com protocolo n°13978/2021 contra a 
empresa VENEZA COMERCIO DE 
OTICA SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LTDA. 
(CNPJ:39.298.052/0002-02).sendo 
DEFERIDO o recurso de defesa 
interposto pelo interessado, contra o 
Auto de Infração  if  225/2021, após 
apreciação do Exmo Sr. Prefeito, 
sendo arquivado o processo. 

Rgsumos DE EDITAL 

- RESUMO DE EDITAL - PE n° 
006/2022 - Registro de Prego para 
aquisição de brocas para uso 
odontológico para atender o 
Departamento de  Sande  - 
Encerramento As 08h45 horas do dia 
28/04/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 04/04/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

RESUMO DE EDITAL - PE tf 
037/2022- Registro de Preço para 
aquisição de material e placas para 
sinalização para atender a Divisão de 
Trânsito - Encerramento às 08h45  

horas do dia 02/05/2022. 0 edital\st, 
encontra-se a disposição a partir 
dia 04/04/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  
- RESUMO DE EDITAL -- PE n° 
035/2022- Registro de  Prep  de 
liminas para roçadeira - 
Encerramento As 08h45 horas do dia 
04/05/2022n  0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 04/04/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  
- RESUMO DE EDITAL - PE  if  
032/2022 - Registro de Preço para 
aquisição de camisetas e bonés para 
atender o Departamento de Obras --
Encerramento As 08h45 horas do dia 
03/05/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 04/04/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  
- RESUMO DE EDITAL - PE  if  
029/2022 - Registro de  Prep  para 
aquisição de aduelas de concreto 
annado para atender o Departamento 
de Obras - Encerramento As 08h45 
horas do dia 29/04/2022. 0 edital 
encontra-se a disposição a partir do 
dia 04/04/2022. no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  
- RESUMO DE EDITAL - TP n° 
011/2021 Contratação de empresa 
para reestruturação EMEF Barão de 
Piratininga Rua Jose Henrique da 
Costa n° 252 Jardim. Bela Vista no 
Município de  Sao  Roque/SP - 
Encerramento As 14h00horas do dia 
27/04/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 04/04/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  
- RESUMO DE EDITAL TP  if  
005/2022 Contratação de empresa 
para Reforma do Centro de 
Especialidades, Rua José Alembick, 

stio 
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centro, no Município de São 
Roque/SP - Encerramento As 
14h00horas do dia 25/04/2022. 0 
edital encontra-se a disposição a 
partir do dia 04/04/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

MARCOS AUGUSTO ISSA 
HENRIQUES DE ARAÚJO, prefeito enunicipal da Estância Turística de 
São Roque, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da 
legislação federal. FAZ SABER aos 
interessados em geral, especialmente 
aos titulares de domínio de matricula 
n.° 10.559, do Cartório de Registro de 
Imóveis. da Comarca de São 
Roque/SP, onde está localizado o 
imóvel descrito na referida matricula 
- SP: 1) DUCILIA DA GRAÇA 
BAPTISTA ALVES, brasileira, 
portadora da cédula de identidade RG 
n°4.169.270 SSP/SP e seu marido 2) 
BENEDITO AYRES DA SIVA 
NETO, medico, portador da cédula de 
identidade RG n° 3.720.195 SSP/SP, 
inscrito no CPF n° 588.879.548/87. 3) 

goDUCELIA MARIA DE SALLES 
GOMES, brasileira, professora. 
portadora da cédula de identidade RG 
n° 4.830.968 SSP/SP. inscrita no CPF 
n° 064.003.488-83, e seu marido 4)  
JOSE  LUIZ GOMES  JUNIOR,  
publicitário, portador da cédula de 
identidade RG  if  4.683.998 SSP/SP, 
inscrito no CPF n° 402.684.898-15: 
que o MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE  

autuou o Processo Administrativo u° 
277451/2017 que inicialmente 
discutia a possibilidade de dação  ern  
pagamento do imóvel da matricula n° 
10.599, restando impossível tal 
medida, assim, instaurou-se 
procedimento de ARRECADAÇÃO 
DE BENS IMÓVEIS 
ABANDONADOS,  corn  vistas a 
adquirir o já referido imóvel para que 
faça parte do património deste 
Município, com acesso principal pela 
Rua São Judas Tadeu, Taboão. 
Jardim Villaça. Lote 01 da Quadra 
39, perfazendo  Area  de 1.614,95 ni2, 
situado no Perímetro Urbano deste 
Município, assim descrito: 0 Lote de 
Terreno n°1. da quadra n°39, do 
Loteamento denominado -Jardim 
Villaça", situado no Bairro do 
Taboão. deste Município, com as 
seguintes medidas e confrotações: - 
40,00 metros de frente para a Rua São 
Judas Tadeu: 55,00 metros de um 
lado, dividindo como lote n° 02. e de 
um lado nos fundos, divide por um 
ribeirão,  corn  Manoel Alves ou 
sucessores: encerrando a  Area  de 
1.614,95 metros quadrados. Dessa 
forma, titulares de domínio acima 
nominados, assim como demais 
interessados ficam cientificados de 
que. no prazo de 30 (trinta) dias, 
coutados a partir da data de 
publicação do presente EDITAL DE 
NOTIFICAÇÃO. poderão apresentar, 
no Núcleo de Regularização 
Imobiliária - Departamento de 
Planejamento e Meio Ambiente da 
Prefeitura da Estância Turística de 
São Roque (Rua São Paulo, n°966, 
Bairro Taboão. CEP: 18135-125). 

nesta cidade, nos dias úteis, no 
horário das 09h As 13h, 
IMPUGNAÇÃO ao procedimento de 
ARRECADAÇÃO DE IMÓVEIS 
ABANDONADOS, conforme lhes 
facultado pela legislação em vigor. 
MARCOS AUGUSTO ISSA 
HENRIQUES DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

44. 

1262 
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Página 19 de 20 
https://www.saoroque.sp.gov.br/diario-oficia1/210/19  



Or- (263 

AVISOs DE LICITAÇÃO - AVISOs DE LICITAÇÃO - DOU - Imprensa Nacional Imps/www.in.gov.Imwebidoui-/avisos-de-licitacao-390270715  

DIÁRIO OFICIAL DA  UNIX()  
Publicado em: 01/04/2022 I Edição: 63 I Seção: 31 Pagina: 361 

Órgão: Prefeituras/Estado de São Paulo/Prefeitura Municipal da Estancia Turística de  Sao  Roque 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 5/2022 

RESUMO DE EDITAL - Tomada de Pregos n° 005/2022 - Objeto: Contratação de empresa para 

Reforma do Centro de Especialidades, Rua José Alembick, centro, no municipio de  Sao  Roque/SP. 

Encerramento as 14:00 horas do dia 25/04/2022. 0 edital encontra-se a disposição a partir do dia 

04/04/2022 no  site  oficial desta Prefeitura de  Sao  Roque - www.saoroque.sp.gov.br. 

PREGÃO ELETRONICO N° 37/2022 

RESUMO DE EDITAL - Pregão Eletronico n° 037/2022 - Objeto: Registro de Pregos para 

aquisição de materiais para sinalização e placas com acessórios, a serem utilizadas nas vias municipais. 

para atender a Divisão de Transito do Departamento de Obras da Prefeitura no município de São Roque SP. 

Encerramento as 08:45 horas do dia 02/05/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia 

04/04/2022 no  site  oficial desta Prefeitura de  Sao  Roque - www.saoroque.sp.gov.br. 

6) 

Sao Roque/SP, 30 de  março  de 2022.  

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO 
Prefeito  

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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COMPROVANTE DE ENVIO DE EDITAIS NA AUDESP 

Pac,tei. Confiqura,6i, Ajuda 

TCESP 9 AUDESP Tribunal di* C011eall  
ato estado  4a eau Paula 

(264 

Nome do Patote 
IFE 006-13322.dat 
IPt 0 37-Z322,dat 
FE 0 35-20 22.dat 
FE 0 3-222.dat.  
FE 029- Z12.2.dat 
rtp o 11-2021. dat 
'TP 00E-20224st 

Pacote enviado  corn  sucesso: PE 006-2022.ciat. 

Pacote enviado  corn  sucesso s PE 037-2022.dat. 

Pacote enviado  corn  sucesso: PE 035-2022.dat. 

Pacote enviado  corn  sucesso: PE 032-22.dat 

Pacote enviado  corn  sucessa PE 029-2022.dat 

Pacote enviado  corn  sucesso: TP 011-2021.dat 

Pacote enviado  corn  sucesso s TP005-207J.dat 

2024TCE 9,610 DE EDITAIS‘01.0... I 
I2022  \ICE ENVIO DE EDITAIS  \PLO.:  

tv.10 22 \TCE ENVIO DE EDITALS‘,0  LO..  
1,2022.11-CE 0010 DE EDITAISi0 1.0... , 
2022‘,TCE ENVIO DE EDITAIS‘01.0,.. 

\2022\TCE 9,0110 DE EDITAIS  
i.20 22 \ICE ENVIO DE EDITAISVI-0.... 

X Exduir j 

Aguarde, enviando pacotes de dados... 
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